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AVISO DE LIcITAçAo

Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

PREGAO PRESENCIAL N2 110/2012.

Regime de Compra: Menor Preço Global.
Objeto: Aquisiçâo de Iâmpadas e reatores, para substituiço da iluminação junto ao Lago Municipal
Abertura: 0 protocolo dos envelopes será ate as lOhOOmin. do dia 03 de dezembro de 2012, e a
abertura dos envelopes ocorrerá em Sessão Püblica as lOhiOmin do mesmo dia, nas dependências da
sala de reuniôes da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro,
Pato Bragado - PR.
Edital: 0 edital estará disponivel aos interessados junto a Secretaria de Administraçâo na Prefeitura do
MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das OShOOmin
as 12hOOmin e das 13h3Omin as 17hOOmin, de segunda a sexta-feira.

- PR, aoseso mês de novembro de 2012.

Prefeita do

cttrr

=n'-o

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragodo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 14 de novembro de 2012.

Da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo
Para Prefeita Municipal

Assunto: Solicita Autorizacâo pare aguisicâo de Lampadas e reatores

Senhora Prefeita:

Considerando as etapas finals pare conclusäo do complexo conhecido como Lago Municipal, viemos a
presenca de Vossa Exceléncia para aquisicâo de lAmpadas e reatores para substituição des lAmpadas

instaladas junto aos Pastes de lluminaçao no Parque das Aguas - Lago Municipal, visando meihorar a

qualidade da iluminaçâo no local, haja vista que o Lago Municipal está sendo muito frequentado por families,

pare caminhadas e recreaçäo, inclusive nos horarios noturnos, nas quantidades e especificaçaes minimas
abaixo relacionadas:

Item	 Quantidade	 Descrição	 Teto Maximo	 Teto Maximo
Unitérlo	 Global

1	 15 Unidades	 Lârnpada Vapor de Metalica a Alta Pressão de 250W, 	 R$ 46,60	 R$ 699,00tubular, base E-40, corn selo PROCEL. 
2	 50 Unidades	 Lârnpada Vapor de Metalica a Alta Pressâo de 400W, 	 R$ 135,70	 R$ 6.785,00tubular, Luz BRANCA base E-40, corn selo PROCEL. 
3	 15 Unidades	 Lârnpada Vapor de Sodio Alta Pressäo de 400W, 	 R$ 30,40	 R$ 456,00tubular, base E-40, corn selo PROCEL.
4	 20 Unidades	 Reator para lârnpada Vapor Metalica a Alta Pressào de

250W/220V/6OHz D.T. 65 uso interno, alto fator de	 R$ 63,90	 R$ 1.278,00poténcia, nOcleo aberto corn resina dobeckan, corn
ignitor e_capacitor.

5	 40 Unidades	 Reator para lârnpada Vapor Metalica a Alta Pressào de
400W/220V/6OHz D.T. 65 uso interno, alto fator de 	 R$ 89,30	 R$ 3.572,00potência; nücleo aberto corn resina dobeckan, corn
ignitor _e_capacitor.

Informamos qua a mao de obra para substituicào das lâmpadas deverã ser executada pela empresa que 0
Municipio mantém contrato, pare manutençäo dos serviços de iluminação PUblica.

Ficamos agua rJaauto,zacao para dar sequencia so Processo.

nheimer
Secretârio Municipal de Obras, Viação e Urbanismo	 j Folha no

LicitatOrjo
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MATERIAlS PARA 0 LAGO DE PAlO BRAGADO

DEscRIcAo DOS MATERIAlS 	 MARCA
da Vapor de Metalica a Alta Pressto de 250W, tubular, base £40, Co. selo PROCEL.

da Vapor de Metalica a Alta Pressão de 400W, tubular, Luz BRANCA base (-40, corn selo PR0CEL.

da Vapor de Sodio Alta Pressão de 400W, tubular, base E-40, corn selo PROCEL

• pare lâmpada Vapor Metalica a Alta Presso de 250W/220V/6OHz D.T. 65 uso interno, alto fator de poténcia, nicleo aberto Co. retina dobeckan, corn
capacitor.

• Para lãnipada Vapor Metalica a Alta Presso de 400W/220V/60Hz D.T.65 uso interno, alto fator de potencia, nücleo aberto corn retina dobeckan, corn
capacitor.
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos dezenove dias do mês de novembro de 2012.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeita do MunicIpio

ExcelentIssimo Senhor,

Informamos a existência de previso de recursos orçamentários para assegurar 0 pagamento das
obrigaçoes decorrentes da Aquisiço de lampadas e reatores para substituicâo das Iâmpadas instaladas
junto aos Pastes de Iluminaçao no Parque das Aguas - Lago Municipal, sendo que a pagamento será
efetuado através das seguintes dotacôes orçamentárias:

02.008 - Secretaria Municipal de Obras, Via çâo e urbanismo
1545113002.035 - Manutenção do Rede de lluminaçöo Püblica
3.3.90.30.26.2147 - Material E!étrko Eletrônico

Cordialmente

4s. eiwt&
Rovane Janice Scheuermann Leindecker

Colaborador de Execução
Secretaria de Finanças

/

Processo Licitatorlo
Foiha n°_04

Pato ragado.PR
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 20 de novembro de 2012.

De: Gabinete da Prefeita
Para: Secretario Municipal de Obras, Viação e Urbanismo

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta Secretaria para Aquisição de lâmpadas e reatores Para substituiçâo das Iâmpadas
instaladas junta aos Pastes de Iluminação no Parque das Aguas - Lago Municipal, virnos cornunicar que de
conformidade corn as informaçoes do Departarnento de Finanças e o Parecer da Assessoria JurIdica, fica
Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissâo Perrnanente de Licitação, de
abertura de processo licitatorio na Modalidade "PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREO
GLOBAL, de acordo corn o disposto na Iegislaçâo vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e
subsidiariarnente pela Lei 8.666/93.

I Processo LicitatoE]
Folha no_______________

Pato Bragado - PA
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAçA0 - PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N° 110/2012

COMISSAO PERMANENTE DE tIC! TA çÔ ES
INTERES5ADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO - PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAçA0E URBANISMO
TIPO: MENOR PREO GLOBAL

A Prefeitura do Municiplo de Pato Bragado - PR, torna pUblico, para conhecimento dos interessados,
que as lOhlOmin do dia 03/12/2012, nas dependências da Sala de Reuniôes da Prefeitura, será realizada
a sessâo para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Cornercial e documentaço de HabiIitaço
para o Pregào, na forma Presencial n. 9 110/2012, do tipo menor preço GLOBAL nos termos do presente
Edital e seus anexos, de acordo corn o disposto na legislaço vigente - Lei 10.520/2002, Decreto
3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

O horário para protocolo dos envelopes será ate as lOhOOmin, do dia 0311212012, junto ao setor de
protocolos do Municipalidode.
Declarada a abertura da sessäo pelo Pregoeiro não mais serâo admitidos novos proponentes, nem tao
pouco ingresso de novas docurnentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes .Protocolados e em posse
atual dos licitantes presentes.

1. Do objeto da Iicitação
1.1. Aquisiçao de Iâmpadas e reatores para substituicâo das lârnpadas instaladas junta aos Pastes de
llurninaçäo no Parque das Aguas - Lago Municipal, localizado as margens da PR 495 - Lote Rural n.2
143/145/D, neste MunicIpio de Pato Bragado - PR, conforrne especificado no Termo de referência,
anexo deste Edital.

2. DOS ANEXOS
Fazern parte integrante do Edital as seguintes anexos:
Anexo I - Modelo de Carta de Credenciarnento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e 2,
diretamente ao Pregoeiro, no inicio da sessâo;
Anew II - Modelo de Declaraçâo de Curnprimento dos Requisitos de Rabilitação, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo Ill - Modelo de Declaraçâo de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do envelope
n. 2 2;
Anexo IV - Modelo de Declaraçäo de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 72 da CF; a ser
apresentado junto aos documentos do envelope n. 2 2;
Anexo V - Declaraçâo de inexistência de impedimenta legal para licitar ou contratar corn a
Adrninistração, conforme modelo Anexo;
Anexo VI - Modelo de Declaraçao de que se enquadra corno ME ou EPP (lei complementar 123/2006),
quando for o caso.
Anexo VII - Modelo Praposta de Precos; 	 . -
Anexo VIII - Minuta do Contrato Adrninistrativo. 	 Processo LIcItatorII

Foiha n°_Lt'\J
Pato Bragado -
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

3. DOS PARTICIPANTES
3.1 Poderâo participar desta Iicitaçâo, empresas que estejam regularmente estabelecidas no Pals, cujo
ramo e finalidade de atuaçâo sejam pertinentes ao objeto licitado e que satisfacam integralmente as
condiçaes exigidas neste edital.
3.2 E vedada a participacâo direta ou indireta nesta licitação de:
a)pessoa fisica;
b)empresa em regime de sub-contrataçao, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que possua restriçöes quanto a capacidade jur(dica, idoneidade financeira e regularidade
fiscal;
d) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidaçâo;
e) empresa que esteja, por qualquer motivo, punida corn suspensâo do direito de licitar ou contratar
com a Administraçâo Püblica, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
f) empresa que tenha sido declarada inidônea Para contratar corn a Administraçâo Püblica, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal.

4- DO INICIO DA SESSAO
4.1 A Sessäo Püblica de abertura dos envelopes do Prego realizar-se-á no dia 03 de dezembro de 2012,
as lOhlOmin, na Sala de ReuniOes do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na
Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná.
4.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no prirneiro dia ütil subsequente em que
houver atendimento no Paço Municipal, no rnesmo locale horário originalmente fixados.
4.2. A recepçâo dos envelopes protocolados ate o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Precos e a Documentação de Habilitaçâo se dará no local e horário estabelecidos no
subitem 4.1 deste Edital, no sendo adrnitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como
horário de entrega o constante do protocolo.

4.1.1 Apósser declarada aberta a sessäo, não será aceita a apresentaçâo de quaisquer envelope e
lou documentos, a no ser os que estâo dentro dos envelopes ou em mãos dos representantes
presentes, ate o rnomento de declaraçao de abertura da Sessão;
4.1.2 Todos as documentos apresentados pertinentes a este processo de licitacâo, deverão ser
emitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carirnbo do CNPJ da mesma;

4.3. A Sessão Püblica de abertura e julgarnento de propostas se dará corn a observancia e ordem dos
seguintes procedimentos:

	

4.3.1	 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais

	

4.3.2	 Recebimento da Declaraçao de Cumprimento dos Requisitos de Habilitaçâo (a ser
apresentada fora de qualquer envelope);

	

4.3.3	 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram
devidarnente protocolados em tempo hábil;

	

4.3.4	 Análise das Propostas de Preços para fins de classificaçâo das proponentes para a
etapa de apresentaçâo de lances verbais;

	

4.3.5	 Realizacâo da etapa de apresentaçao de lances verbais;

	

4.3.6	 Classificaço das Propostas de Preços;

	

4.3.7	 Avaliacão da Documentaço de Habilitaçäo da(s) proponente(s) que tiver(em)
apresentado a(s) melhores proposta(s);

	

4.3.8	 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e

	

4.3.9	 Adjudicaçâo do objeto da licitaço a	 ieRafo?d1le
inexistirem recurso(s). 	 s_-F I

Av. Willy Barth, 2885- FonelFax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.71 9.'472/O51°'
www.palobrogodo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Palo Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

S. DO RECEBIMENTO DA D0cUMENTAçA0 E PROPOSTAS
5.1. A proposta de preços e docurnentos de habilitaçâo exigidos neste Edital devero ser recebidos em
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicaçOes:

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO
COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAçOE5
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N. 2 11012012
DATA DEABERTURA: .................- flORA RIO: 10hI0MIN
ENVELOPE NA 01- "PROP OS TA"

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PA TO BRA GADO
COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAçA0
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N. 11012012
DATA DEABERTURA: .................- HORA RIO: IOhIOMIN
ENVELOPE N. 9 02- "DO CU MEN TA A 0"

6. DA FORMA DL APRESENTAçAO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N2 1
A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade corn o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá:
6.1. So requisitos da proposta:
a) apresentar a Proposta de Preços devidamente preenchida, contendo o valor unitário de cada item,
valor global de cada item e valor global da proposta apresentada (corn no rnáximo duas casas decimals
após a virgula), corn identificaçäo da marca, no qua[ já deverá estar incluIdo todo custo de entrega e
instalaçäo do objeto da licitaçâo inclusive frete, impostos diretos e indiretos, obrigaçöes trabalhistas e
previdenciarias, taxas, transportes, seguros incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto desta
licitacão;
b) ser irnpressa em lingua portuguesa, contendo o nümero e a modalidade da licitação deste Edital,
devendo preferencialmente, conter razo social, CNPJ, endereço, nümero de telefone e nürnero de fax
da empresa licitante;
c)conter identificação e assinatura do responsável; e
e) conter o prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar do dia da sessâo de
recebimento e abertura dos envelopes;
f) Constar dados bancarios para depósito de valores, caso a Licitante seja vencedora do Processo.
h) Constar o prazo de entrega do objeto, que deverá ser imediato após a solicitaçâo, devidamente
entregue neste Municipio, ern local indicado pelo órgão solicitante.
I) Cotar preço para todos os itens listados no termo de referenda, anexo deste Edital.
6.2. No preço deverâo estar incluidos, alérn do lucro, todas as despesas e custos como seguro, tributos
de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas corn o fornecirnento
do objeto da presente licitacão.
6.3. A apresentaçao da Proposta de Preços pela proponente irnplica na aceitaçäo:

6.3.1	 Do prazo de pagamento e das demais condiçöes estabelecidas neste Edital e em seus
Anexos.

6.4 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que deixar de
apresentar ern tempo hábil, a Declaraçâo de que cumpre Todos os Requisitos de Habilita âo,_flps teimps
deste Edital, conforme modelo do Anexo II. Processo Licitatóriott1

As'. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 . CNPJ 95.719.47
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

7—DO PREO
7.1 0 preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitaçào, sejam elas diretas ou
indiretas.
7.2 Sero desciassificadas as propostas qué apresentarem preco superior ao consignado no item 7.3
deste Edital.
7.3 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor Global seja igual ou
inferior a R$ 12.790,00 (doze mu, setecentos e noventa reals)

8— DA PARTIcIPAçAO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
8.1 Corn base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de desempate,
preferencia de contrataçao para as microempresas e empresas de pequeno porte nas situaçâes em que
as propostas finals, após as lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte
sejam iguais ou ate 05% (cinco par cento) superiores a proposta mais bem classificada, apresentada par
empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo algurna restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado a proponente
o prazo de 02 (dois) dias üteis, cujo termo inicial corresponderã ao momento em que for
declarado vencedor do certame, prorrogáveis par igual perlodo, a critério da Adrninistraçao
Püblica, para a regularizaçao da documentaçâo, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidoes negativas e positivas, corn efeito, de certidâo negativa;

b) A no-regularizaçâo da documentaçâo, no prazo previsto na alinea anterior, implicará
decadência do direito a contrataçâo, sem prejuizo das sançöes previstas no art. 81 da Lei n2.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a Administraçao convocar as proponentes
remanescentes, na ordem de classificaçào, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitaçâo.

8.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.9
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na
prôpria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.
8.2.1 Caso a proponente nâo tenha representante corn poderes para oferecer nova proposta presente a
sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogavel de 02 (dois) dias üteis, mediante o envio de
proposta escrita, sob pena de renüncia.
8.3 Para o gozo dos benefIcios da Lei Complementar n. 2 123/2006, deverâo as microernpresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaraçao de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.
8.3.1 A comprovaçâo da condiçâo de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o item
8.3, deverà ser feita anteriorrnente a apresentação das propostas comerciais, na fase de
credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatorio (em original
ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.

9. DOS PRAZOS E CONDIçOES DE FORNECIMENTO
9.1 0 prazo de entrega do material, nas condiçOes descritas no Objeto desta Licitação, deverá ser
imediato após a solicitação, devidamente entregue neste MunicIpio, em local indicado pelo órgão
solicitante.
9.2 0 prazo de vigência do contrato de fornecimento será de 06 (seis) meses, contados da data de
assinatura do Termo Contratual.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

10. DAS coNDlçOEs DE PAGAMENTO E PREVISAO 0RcAMENTARIA
10. 1 0 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do objeto licitado,
condicionados ao termo de aceitação assinado pelo responsável da Secretaria Municipal de Obras,
Viacão e Urbanismo;
10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedirnento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
10.3 Na Nota Fiscal deverá constar a discriminaçao do produto, nümero da licitação, nümero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn o nümero
do CNPJ apresentado nos docurnentos de habilitaçäo e na proposta de preços, nâo se adrnitindo Notas
Fiscais/Faturas ernitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de fillais ou rnatriz.
10.5 A liberaçâo do pagamento fica condicionada a apresentaçao de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviços (FGTS), dernonstrando situacäo regular da Empresa no cumprimento dos
encargos sociais instituidos por lei;

10.6 As retençôes do INSS, ISS e III relativos ao valor da mao de obra deste Contrato, deverão ser
dernonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o
caso.
10.7 Em caso de nâo cumprimento pela Contratada de qualquer disposiçâo contratual, os pagamentos
poderâo ficar retidos ate posterior soluçao.
10.8 Para fazer face as despesas previstas nesta Licitaçâo, serão utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotaçâo orçamentária:
02.008 - Secretaria Municipal de Obras, Via cáo e urbonismo
1545113002.035 - Manutençáo do Rede de lluminaçâo POblica
3.3.90.30.26.2147 - Material Elétrico Eletrônico

11- DA FORMA DE APRESENTAçA0 DO ENVELOPE N.2 2 (DOCLJMENTOS DE HABILITAcAO) E SEU
CONTEUDO

A Habilitaçâo para esta Licitação se dará mediante o cumprimento do disposto a seguir, quals sejarn:
11.1 Os documentos necessários a habilitaçâo deverão ser apresentados em original, cópia autenticada

por tabeliâo de notas e/ou servidor póblico, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessâo de abertura
deste Pregao.

11.2 Os docurnentos deverao ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo,
a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.

11.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Municipio de Pato Bragado -
PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando
dispensados da apresentaçao dos documentos descritos no subitem 11.5 e 11.9, a seguir
relacionados.

11.4 As demais proponentes, não cadastradas no Municipio de Pato Bragado - PR, devem apresentar
todos os documentos abaixo listados.

11.5 A Habilitação JurIdica será demonstrada pela apresentação dos seguintes docntos
11.5.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; 	 I ProcessO

Fotha n°
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11.5.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e ültima alteraço, no caso de sociedade
ernpresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por acOes, acompanhado de
documento de eleiçâo de seus administradores.

11.5.2 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;
11.6 A Regularidade Fiscal será demonstrada pela apresentaço dos seguintes documentos:

11.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurIdicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);

11.6.2 Prova de Regularidade relativa a Seguridade Social (CND), emitida pelo Instituto Nacional
de Seguro Social-INSS;

11.6.3 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),
emitido pela Caixa Econôrnica Federal;

11.6.4 Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidâo
Negativa Conjunta, ou Positiva corn efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e
Divida Ativa da Uniâo.

11.6.5 Prova de Regularidade para corn a Fazenda Estadual, ernitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda - SEFA;

11.6.6 Prova de Regularidade para corn a Fazenda Municipal (Certidao quanto a Tributos
Municipais), do domicilio ou sede da proponente.

11.63 Certidäo Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.ius.br/certidao)
11.7 A prova de regularidade fiscal poderã ser feita por certidâo positiva, desde que tenha efeitos de

negativa.
11.7.1 Considera-se certidâo positiva corn efeitos de negativa a certidâo onde conste a existência

de débitos:
11.7.1.1 Não vencidos;
11.7.1.2 Ern curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa;

11.8 Para efeito de verificação da validade das certidOes de regularidade fiscal, se outro prazo não
constar da lei ou nos prOprios docurnentos, serão considerados válidos os documentos emitidos no
perlodo de 90 (noventa) dias que antecedern a data da sessao do Pregâo.

11.9 Para fins de cornprovaçâo da Qualificaçäo Econômico-Financeira deverâo ser apresentados os
seguintes documentos:
11.09.1Certido negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da

pessoa jurIdica, corn data não superior a 30 (trinta) dias da data lirnite Para recebimento
das propostas, se outro prazo näo constar no documento;

11.09.2 Balanço Patrimonial do exercIcio de 2011, dispensável para MEl.
11.100utros documentos a serern apresentados:

11.10.lDeclaraç5o do cumprirnento do disposto no inciso XXXIII, art. 72, da Constituiçao Federal,
conforme modelo anexo;

11.10.2 Declaraçâo de inexistência de irnpedirnento legal Para licitar ou contratar com a
Administração, conforrne rnodelo Anexo; 	 1

ocesso Licitatorlo v11.10.3 Declaraçâo de Idoneidade, conforrne rnodelo anexo.
Folha n°_

12- DOS REQIJERIMENTOS DE ESCIARECIMENTOS EM RELAçAO AO EDITAL 	 Pato Bragado - PA

12.1 E facultada a qualquer interessado a apresentaçâo de requerimento de esclarecimentos sobre o
ato convocatório do Pregâo e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo rnáxirno de 02
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(dois) dias üteis anteriores a data fixada para recebimento das propostas, no endereço
mencionado no preârnbulo deste Edital.

12.2 0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislaçâo disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reproduçao
gráfica.

12.3 0 requerimento, dirigido a autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidarnente protocolado
no setor de Protocalos da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 08hOOrninh as 12ho0minh e
das 13h3Ominh as 17hO0rninh.

12.4 Os esclarecimentos deverâo ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 01
(urn) dia Util, a contar do protocolo do requerirnento, passando este a integrar, juntarnente com
aqueles, os autos do procedirnento.

12.5 As questöes formuladas que forem de interesse geral, bern corno as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanta a identificaçâo da ernpresa
consulente.

13- DA SOLICITAçAO DE PROVIDENCIAS E IMPUGNAçAO AO EDITAL
13.1 Desde que irnplique modificacao(oes) do ato convocatório do Pregào e/ou de seus Anexos, o

acolhirnento do pedido de providências ou de impugnaçäo exige, alérn da(s) alteracâo(oes)
decorrente(s), designaçâo de nova data para a realizaçâo do certarne e divulgação da rnesrna
forma dada ao ato convocatório original.

14— DO CREDENCIAMENTO
14.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 4.1 deste Edital, as propanentes deverâo estar

representadas por agentes credenciados, que se apresentarao ao Pregoeiro e a Equipe de Apoio,
devidarnente identificados com cédula de identidade ou docurnento equivalente que contenha
fotografia, e portando Terrno de Credenciarnento, de conformidade corn o modelo constante no
Anexo VII deste Edital.
14.1.1 0 Terrno de Credenciamento, a ser a presentado fora dos envelo pes e juntamente corn

cópia autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever
expressamente a outorga de poderes para:

	

14.1.1.1	 formular lances ou ofertas verbalmente;

	

14.1.1.2	 negociar corn o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
14.1.1.3 desistir expressarnente da intenção de interpor recurso adrninistrativo ao final

da sessão püblica ou, se for o caso, rnanifestar-se imediata e rnotivadarnente
sabre a intenção de faze-b;

	

14.1.1.4	 assinar a ata da sessâo;

	

14.1.1.5	 prestar todos as esciarecimentos solicitados pebo Pregoeiro; e

	

14.1.1.6	 praticar todos as demais atos pertinentes ao certame.
14.1.2 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o

Terrno de Credenciamento devera estar acornpanhado de original ou de cópia autenticada
do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrurnento de registro cornerciab,
devidarnente registrado na Junta Comercial, no qual estejarn expressos seus poderes para
exercer direitos e assurnir obrigaçôes em decorrência de tal investidura.

14.1.3 nos dernais casos, o representante do licitante deve apresentar junto corn a Termo de
Credenciarnento, instrurnento pübbico ou privado de procuração, sempjcjxipanbado.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.4V2/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  . CEP 85948-000 . Pato Bragado j	 Braaado - PR



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo
do licitante, diretamente vinculado a correspondente natureza juridica, corn poderes
especIficos para representar o licitante ern todas as etapas do Pregao.

14.2 A não apresentaço do Terrno de Credenciamento citado no subitem 14.1 não será motivo para
desclassificaçâo ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessâo, para as etapas de apresentaço de lances
verbais e/ou recurso.

14.3 Seri adrnitida a presença de apenas 01 (urn) representante para cada proponente credenciada.
14.4 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) ünica proponente.
14.5 A ausência da docurnentaçflo referida no subitem 14.1, seus subitens, ou a sua apresentaçaa em

desconforrnidade com as exigências, irnpossibilitará a participação da proponente na fase de
apresentaçao de lances verbais do Pregão, mantido o preço apresentado na proposta escrita para
efeito de ordenaçao das propostas e apuração do menor preço.

14.6 A ausência do credenciado, em qualquer momenta da sessão, irnportara a imediata exclusao da
proponente por ele representada, salvo autorizaçäo expressa do Pregoeiro; neste casa, para efeita
de ordenação das propostas e apuraçâo do menor preço, será mantido a preço apresentado na
proposta escrita da praponente excluIda.

14.7 Os documentos de credenciamento seräo retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apaio e juntados
ao processo administrativo.

15- DO RECEBIMENTO DA DEcLARAçA0 DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAçAO E
DOS ENVELOPES

15.1 Tao logo se encerre a etapa de credenciarnento, a Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberao dos
agentes credenciados a declaraçâo de que a proponente cumpre os requisitos de habilitaçao, que
deverá ser a presentada fora dos envelopes.
15.1.1 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentaçäo em desconfarmidade corn a

exigência deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada par este Licitante, cujo
envelope serã devolvido lacrado ao Licitante.

15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração rnencionada no subitem 15.1, proceder-se-á a
abertura dos Envelopes n. 2 1 (Proposta de Precos) e n. 2 2 (Documentos de Habilitaçâo).
15.2.1 A ausência de identificaçâo na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos

subitens 5.1 deste Edital, nâo constitui motivo para desclassificaçao da proponente,
devendo, todavia, seu representante legal proceder a devida identificaçâo.

16- DA ABERTURA DO ENVELOPE N. 2 1 (PROPOSTA DE PREç0S)
16.1 Vencida a etapa de credenciarnento procederá o Pregoeiro a abertura dos envelopes contendo as

propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a docurnentaçao
de habilitação.
16.1.1 Se, por equlvaco, for aberto o envelope contendo as dacumentos de habilitaçao, o

Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteüdo, recolhendo a rubrica dos presentes
sabre a lacre.

16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçöes expedidas pela própria proponente ou
na propasta poderá ser suprida pela seu representante legal presente a sessâo.

16.3 0 Pregoeira deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando a disposto
neste Edital. 	 _____

16.4 Seri desclassificada a Proposta de Preços que: 	 irocesso
___________________

Licitatoi-u
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16.4.1 Nào cumprir o disposto nos Item 6  seus subitens deste Edital;
16.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a

fundo Perdido;
16.4.3 Apresentar preço baseada exclusivamente em propasta das demais prapanentes;
16.4.4 Apresentar preca simbólica, irrisório ou de valor zero;
16.4.5 Apresentar preço superior o preço maxima admitido.

16.5 Aferidas todas as propastas, fará o Pregaeira a classificação provisória das mesmas, em ordem
crescente de valares.

16.6 0 Pregoeira classificará para participar da etapa de apresentaço de lances verbais a autor da
proposta cam a menor preço e tadas as prapanentes que tenham apresentado propostas de
preca, no méximo, 10% (dez par centa) superiares ao menor preco POR GLOBAL afertada.

16.7 Se nào hauver, no minima, 03 (trés) prapastas escritas, nos termas do subitem anterior, poderãa
as autares das 03 (trés) melhares propastas aferecer navos lances verbais e sucessivas.

16.8 Havenda empate entre 02 (duas) au mais propostas, será efetuada sarteio Para o estabelecimenta
da ordem de classificaçãa, cabenda aa vencedar do sarteio apresentar lance depais do perdedar
na etapa de apresentaça de lances verbais.

16.9 Havendo uma Unica prapanente au uma ünica prapasta válida, a Pregaeiro paderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensa do Pregâa, inclusive para melhor avaliaçaa das regras do
Edital e de seus Anexas e das limitaçoes do mercada, ou pela repetiçâa do Pregâa au, ainda, pela
sua cantinuidade, desde que na haja prejuizas a Administraçâo.

18- DA cLAsslFIcAçAo E ANALISE DAS PROPOSTAS DE PREO
18.1 Declarada encerrada a etapa de apresentaçäa de lances verbais, a Pregoeiro pracederá a nova

classificaçãa das prapastas, incluinda prapostas selecionadas e nâo selecionadas para essa etapa,
na ardem crescente de preças.

18.2 Para proceder a classificaçâa, o Pregaeiro cansiderará:
18.2.1 0 Ultimo preço afertada, no caso das prapanentes selecionadas para a etapa de

apresentaçâo de lances verbais;
18.2.2 0 preca contido na praposta escrita, no casa das proponentes nãa classificadas para a

etapa de lances verbais, e a das classificadas que aptaram par no apresentar lances
verbais.

18.3 Ordenadas as prapastas, a Pregaeira examinará a aceitabilidade da praposta da prapanente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, senda facultado a ela
negaciar visanda abter melhar preço.
18.3.1 A decisâa do Pregaeira será baseada na camparação do preça obtido cam as preças atuais

praticadas no mercado au cam as preços afertadas em Iicitaçôes anteriares, sendo que as
infarmaçOes utilizadas na sua deciso devem ser anexadas aos autos do processa.

18.4 0 Pregoeira padera, tambem, solicitar a demanstracaa da exequibilidade dos preças prapostos,
devenda a propanente estar pranta Para prestar infarmaçôes sabre as custos, inclusive cam
apresentaçãa de planilhas e demanstrativas que justifiquem sua prapasta.

18.5 Em casa de nao apresentaçãa au de insuficiencia das infarmaçoes mencianadas no subitem
anterior, a Pregaeiro paderá desclassificar a prapanente, devendo para issa pramover despacha
fundamentado, que será anexado aas autos do processo, hipótese em que pracederá aa exame da
prapasta da praponente classificada na sequência.

-	 -	 Frocesso LicitatOrjo
19- DA VERIFICAAO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO, DEFINIçAO DO VENCEDpR flE CURSO# lU

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 453282-1355 . CNPJ 95.719.472/0007-
www.patabragada.pr.gav.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragada - Paranth



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

19.1 Superada a etapa de classificaçâo de propostas e anàlise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentaçao de
habilitaçâo da mesma, procedendo a verificaçao dos respectivos documentos.

19.2 E assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos
habilitatórios da proponente classificada em primeiro tugar, assim como de rubricá-los.

19.3 Constituem motivos para inabilitaçâo da proponente:
19.3.1 A no apresentaçâo da documentaçâo exigida para habilitaçâo;
19.3.2 A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;
19.3.3 A apresentaçao de documentos comprobatorios da regularidade fiscal referentes a filial;
19.3.4 A substituiçao dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento

de certidöes;
19.3.5 0 nâo cumprimento dos requisitos de habilitaçâo; e
19.3.6 A apresentaço de cópias desacompanhadas de originals para autenticaço, quando nâo

autenticadas por tabeliao de notas, ou por servidor Püblico Municipal.
19.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçôes expedidas pela própria proponente ou

na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente a sessão.
19.5 Constatado 0 atendimento das exigéncias fixadas neste Edital e em seus Anexos, set-6 a

proponente declarada vencedora.
19.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a

intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar as seguintes procedimentos:
19.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua deciso

ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias üteis, contados a partir do
dia seguinte ao da reaIizaço do certame, para apresentação das razôes do recurso pelo
recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor
competente da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preambulo, durante a horário normal de expediente, das UShOOmin as 12hOOmin e das
13h3Omin As 17hOOmin;

19.6.2 As demais proponentes seräo intimadas para apresentar contra-razôes ao recurso
interposto, se assim o quiserem, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos do
processo, que permanecerâo com vista franqueada aos interessados no mesmo local e
horário mencionados no subitem anterior.

19.6.3 0 recurso contra decisao do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
19.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas

decisOes, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao
julgamento;

19.6.5 Cabe a autoridade competente o julgamento do recurso;
19.6.6 0 acolhimento de recurso importara a invalidaçâo apenas dos atos insuscetiveis de

aproveitamento; e
19.6.7 Decididos as recursos, no prazo de 02 (dois) dias üteis e constatada a regularidade dos atos

procedimentais, a autoridade competente deverá proceder a adjudicacao e a
homologaço;

19.7 A falta de manifestacão imediata e motivada par parte das proponentes importará na decadencia
do direito de recurso e a adjudicaço, pelo Pregoeiro, do objeto da licitacâo ti prnryneflt
vencedora.	 1Pjcesso Liqitat0t

Foiha n°-2---'–
Pato
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19.8 Os envelopes contendo a docurnentaçâo de habilitação da proponente desclassificadà e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerâo sob custódia do Pregoeiro ate
a efetiva formalizaço da contratacâo.

19.09 Em caso de nâo haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
precos e os documentos de habilitação das proponentes em urn ünico momento ou, ainda, se as
trabalhos não puderem ser concluidos e/ou surgirem düvidas que nâo possam ser dirirnidas cM

irnediato, o Pregoeiro determinará a suspensâo da sesso, registrando as motivos ern ata, e,
posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da sesso em outra data.
19.9.1 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, a suspensâo dos trabalhos somente

poderá ocorrer, em qualquer hipótese, após o Pregoeiro t6-la declarada encerrada.
19.9.2 0 Pregoeiro deverá manter sob sua guarda as envelopes contendo as documentos

habilitatorios, devidamente rubricados par ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na
reabertura da sesso.

20— DA HOM0L0GAçAO E ASSINATURA DO CONTRATO
20.1 Encerrada a sessão püblica, a autoridade competente:

20.1.1 Se houver recurso(s), efetuara a julgamento e, após proferir a decisão, procederá a
adjudicaço do objeto ao vencedor e a homologaçâo do resultado do Pregäo;

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará a resultado do Pregão.
20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,

durante a prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta no Anexo
deste Edital, no prazo de OS (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.
20.2.1 0 prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma (mica vez, por igual

periodo ao originalmente fixado, quando houver solicitaçâo par escrito da parte
interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade
competente.

20.3 0 Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,

deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou
outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçOes em
decorrência de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumenta püblico
ou privado de procuraço, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente
vinculado a correspondente natureza jurIdica, com poderes especificos para assinar a
Contrato.

20.4 Como condiço para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas condiçOes
de habilitação.

20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administraçâo, caracteriza o descumprimento total
da obrigaçao assumida, sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecidas.

20.6 As situaçôes que, eventualmente, nâo forem contempladas pelo contrato, regular-se-5o pelos
preceitos de direito pOblico, aplicando-se, supletivamente, as principios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposiçOes de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55,
inciso XII, ambos da Lei Federal n. 9 8.666/93.	 ( Processo Licitat6riQ 1

Av. Willy Barth, 2885 . Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.71 jYVWo19ado - PRwww.patobragodo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Braga 	 Porarm



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

20.7 Ressalvados motivos de força major e/ou casos fortuitos, a inexecuçâo contratual par parte da
proponente vencedora, ocasjona rescisào do contrato, e autoriza a Administraçâo a convocar a
próxima proponente, na ordem de classificaçao, para assinar novo Contrato.

20.8 0 MunicIplo de Pato Bragado - PR poderá, quando o.convocado no assinar o contrato ou aceitar
outro instrumento hábjl no prazo e condiçOes estabelecidos neste instrumento convocatório, bern
coma, deixar de cumprir corn qualquer das disposicôes do item 20.4 retro, convocar as
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para faze-lo em igual prazo e nas mesmas
condiçoes propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanta ao preço, ou revogar a licitaçao,
sem prejuIzo da cominaçâo prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21- DA ENTREGA DO OBJETO

21.1 A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada conforme previsto no item 9 deste edital.

22- DA ALTERAçAO CONTRATUAL

22.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre as
encargos do fornecedor e a retribuiçâo da Administração Püblica para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutençâo do equilIbrio econômico-financeiro inicial do contrato,
na hipótese de superveniência de fatos imprevisIveis, retardadores ou impeditivos da execuço do
ajustado, ou ainda, em caso de força major caso fortuito ou fato do prIncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, devidarnente comprovada.
22.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuararn

inicialmente devero ser demonstrados por meio do preenthimento de Planilha de
Decornposiço de Preços.

23- DAS PENALIDADES

23.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e o contraditorio, está sujeita as seguintes
penalidades:
23.1.1 Multa no valor de 1% (urn par cento) sabre o valor máximo do objeto, a ser aplicada na

hipótese declaraçao de inabilitaço.
23.1.2 Multa diana de 0,5% (cinco décimos par cento) sabre o valor total do Contrato, pelo

descumpnirnento de obrigaçOes fixadas no Edital e em seus Anexos.
23.1.3 Advertência, rnulta de 10 % (dez par cento) sabre o valor total do Contrato e suspensâo

temporária do direito de licitar e contratar corn o Municiplo de Pato Bragado e pessoas
juridicas pelo mesmo controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate 02 (dois) anos, no
caso de inexecuçâo total ou parcial do objeto, sern prejuIzo das demais cominacôes legais.

23.1.4 Impedimenta de licitar e de contratar com a Adrninistração Püblica e pessoas junidicas pela
mesma controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarern as motivos determinantes da punição ou ate que seja prornovida a
reabilitação perante a própnia autonidade que aplicou a penalidade, quando:
23.1.4.1	 Deixar de assinar o Contrato;
23.1.4.2	 Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregâo;
23.1.4.3	 Nâo mantiver a proposta, injustificadamente;
23.1.4.4	 Cornportar-se de modo inidôneo durante qualquer fase do processo licitatónio;
23.1.4.5	 Fizer declaraçâo falsa;
23.1.4.6 Cometer fraude fiscal; e	 Processo Liqijtorio
23.1.4.7	 Falbar ou fraudar na execuçâo do Contrato. 	 A -tFolhan ___________
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23.2 Comprovado impedimento ou reconhecida força major ou caso fortuito, devidamente justificado e
aceito pela Adrninistração Püblica, ficara o fornecedor isento das penalidades.

23.3 As sancOes previstas no subitern 23.1 sero aplicadas sucessivamente, iniciando-se pela mais
branda e culminando na mais severa.

23.4 A sançäo de impedimento de licitar e contratar com a Administraçao POblica poderá ser aplicada
ao fornecedor juntamente corn a de multa prevista no subitern 23.1.3.

23.5 As penalidades de multa deverâo ser recoihidas no prazo rnáxirno de 15 (quinze) dias contados da
data de sua notificação, podendo a autoridade cornpetente determinar seu desconto diretarnente
das quantias porventura devidas ao contratado.

24- DA REvoGAçAo E/OU ANULAçA0 DO PROCEDIMENTO
24.1 A autoridade competente para determinar a contrataço poderá revogar a licitaçâo em face de

razôes de interesse püblico, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou
por provocação de qualquer pessoa, rnediante ato escrito e fundamentado.

24.2 A anuIaço do procedirnento Iicitatório induz a do Contrato.
24.2.1 As proponentes não teräo direito a indenizaço em decorrencia da anulacao do

procedirnento Iicitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fe de ser ressarcido
pelos encargos que tiver suportado no cumprirnento do Contrato.

24.3 A comunicaçâo da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondencia com aviso de recebirnento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.
24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessIvel 0 endereço da empresa, a comunicação

- será feita por rneio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulaçâo, por duas vezes
consecutivas, considerando-se revOgado ou anulado o procedimento licitatório a contar da
ültirna publicação.

25- FORO
25.1 As questoes decorrentes da execução deste Prego que nâo possarn ser dirirnidas

administrativamente seräo processadas e julgadas no Foro da Cornarca de Marechal Cândido
Rondon-PR, corn exclusâo de qualquer outro, por rnais privilegiado que seja.

do Municipio de Pato Bragado - PR, aos vinte dias do mês de novernbro de 2012.

Prefeita do

Process Liat

Foiha no
- Pam Bragado - PR
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TERMO DE REFERENCIA - PREGAO PRESENCIAL N.9 110/2012

DoObjeto:
Aquisição de lâmpadas e reatores pars substituição das lampadas instaladas junto aos Pastes de Iluminação
no Parque das Aquas - Lago Municipal, visando melhorar a qualidade da iluminaçao no local, localizado as
margens da PR 495 - Lote Rural n. 9 143/145/0, neste MunicIpio de Pato Bragado - PR, nas
quantidades e especificaçaes minimas abaixo relacionadas:

Item	 Quantidade	 Descricao

1	 15 Unidades	 Lârnpada Vapor de Metalica a Alta Pressäo de 250W, tubular, base E-40, corn selo
PROCEL.

2	 50 Unidades	 Lâmpada Vapor de Metalica a Alta Presso de 400W, tubular, Luz BRANCA base E-40,
corn selo PROCEL.

3	 15 Unidades	 Lânipada Vapor de Sodio Alta Pressão de 400W, tubular, base E-40, corn selo PROCEL.

4	 20 Unidades	 Reator para lârnpada Vapor Metalica a Alta Pressão de 250W/220V/6OHz D.T. 65 uso
interno, alto fator de potência, nicleo aberto corn resina dobeckan, corn ignitor e
capacitor.

5	 40 Unidades	 Reator para lârnpada Vapor Metalica a Alta Pressão de 400 W/220 V/6OHz D.T. 65 uso
interno, alto fator de potência, nUcleo aberto corn resina dobeckan, corn igniter e
capacitor.

Da aplicaçáo:
A mao de obra para substituição das lampadas deveré ser executada pela empresa qua 0 Municipio mantém
contrato, pars manutençao dos serviços de iluminaçao PUblica.

Do Prazo de entrega
Imediato, após a solicitação

Do Teto Máximo
Somente serâo aceitas propostas que cotarem preco para todos as itens e quantidades acima listados,
cujo valor global da proposta seja igual ou inferior a R$ 12.790,00 (doze mil, setecentos e noventa reais)

ator
sraadoj
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(Deverá ser entregue fora dos envelopes n 2 01 e 02)

Prefeitura do MunicIplo de PAlO BRAGADO - PR.
Prego Presencial n. 2 ....../2012

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

Pelo presente instrumento, a empresa	 , inscrita no CNPJ n.2
credencia o (a) Sr4a)	 . portador(a) do documento de identidade RG

n. 2 	 emitido pela SSP/____ e do CPF nft 	 a participar do procedimento Iicitatório, sob
a modalidade PREGAO PRESENCIAL n.2

Par ser expressão da verdade, firmamos a presente.

de 	 de 2012.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

Mso [kJiçatário

Bragado PR
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ANEXO II

(Deveré ser entregue fora dos envelopes n 9 Ole 02)

Prefeitura do MunicIpio de PAlO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n. Q ....../2012.

MODELO DE DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACAO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa 	 inscrita no CNPJ n.9
por intermedio deseu representante legal, o Sr.(a) 	 portador(a) do

documento de identidade RG n. 9 ______, emitido pela SSP/____ e do CPF n. 9 , DECLARA, sob
penas da Lei, nos termos do artigo 49, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos
de habilitação exigidos no Edital do Prego acima mencionado.

Por ser expressâo da verdade, firmamos o presente.

de 	 de 2012.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF	 [ocesso Licitatoj'JblFunçâo	

Foihano________ ____ I
Pato Bragado - PR	 J
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ANEXO Ill

Prefeitura do Municipio de PAlO BRAGADO - Pr.

Prego Presencial n. 2 ....../2012.

MODELO DE DECLARACAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa 	 inscrita no CNPJ n.
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) 	 portador(a) do

docurnento deidentidade RG n. 9 , emitido pela SSP/. e do CPF n.2  DECLARA, sob
penas da Lei, que nâo está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos
para licitar ou contratar corn o Poder Püblico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressâo da verdade, firmarnOs o presente.

_____ de 	 de 2012.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

Processo Licita Orbi]
Folha no_______________

Pato Bragado - PR
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ANEXO IV

Prefeitura do MunicIplo de PAlO BRAGADO - Pr

Pregäo Presencial n. 9 ....../2012.

MODELO DE DECLARACAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 79 DA
CONSTITIJICAO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n. 9 	 por intermédlo
de seu representante legal, o Sr.(a) 	 , portador(a) do documento de
identidade RG n. 9  emitido pela SSP/, e do OF n. 9  DECLARA, sob penas da Lei,
que, nos termos do §6, do artigo 27, da Lei n 9 6.544, de 22 de abril de 1989, encontra-se em situação
regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII, do
artigo 79, da Constituiçâo Federal, ou seja, nâo mantém em seu quadro de pessoal menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalbo ou em servico perigosos ou insalubres, não mantendo
ainda, em qualquer trabaiho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir
dos 14 (quatorze) anos.

For ser expressâo da verdade, firmamos a presente.

 de 	 de 2012.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funçâo

fs9atorij

ga do-pp
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ANEXO V

Prefeitura do Municipio de PAlO BRAGADO - Pr,

Pregão Presencial n. 9 ....../2012.

Declaraço de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar corn a Administração

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n. 2 	 por intermedio de seu
representante legal, o Sr.(a) 	 portador(a) do documento de identidade RG
n. 9  emitido pela SSP/____ e do CPF n. 2  DECLARA, sob penas da Lei, que, que nâo
existem impedirnentos legais para licitar ou contratar corn a Adrninistraço Püblica, em qualquer de
suasesferas.

Por ser expressâo da verdade, firrnamos o presente.

,_de 	 de 2012.

Nome cornpleto e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funçao

MM
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ANEXO VI

Prefeitura do Municiplo de PAlO BRAGADO - PR.
Prego Presencial n. 9 ....../2012

MODELO DE DECLARACAO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (Lei Com plementar 123/2006)

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , inscrita no CNPJ n.9
corn endereço 	 par interrnedio de seu representante legal, o

Sr.(a)	 , portador(a) do docurnento de identidade RG n. 9 _______ emitido pela
SSP/____ e do CPF n.9 ________, DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra

(microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) nos
termos do Artigo 39 caput, incisos I e II da Lei Complernentar 123/2006.

Por ser expresso da verdade, firmamos o presente.

de	 de2012.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funçâo

Pr ocesso LicAtatório I
Foiha

Pato Bragado - PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 Pato Bragado - Paranó



Preleitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

ANEXO VII
PROPOSTA DE PREOS

(razdo social, enciereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

(Local), _____ de 	 de 2012.

A Comisso de Licitacâo
Ref.: Pregão Presencial n.2

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos a apreciacão de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
fornecimento de ............, nos termos do Objeto da Licitaçâo, modalidade Pregão nfl 110/2012,
conforme relacionado abaixo:

ITEM OlD. DEscRIçAo DO OBJETO, COM IDENTIFICAçAO	 Valor	 Valor GlobalJ
DA MARCA	 Unitário

1	 01	 Detalhar

Valor Global: R$
Prazo de entrega:
Dados Bancário:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluldos todos as custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta Iicitação, tais como materials, aparethos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mao de obra, encargos soclais, administraçâo, lucro e qualquer outra despesa incidente
sobre o objeto desta licitaçâo.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificaçoes das normas técnicas
ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela petfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.

Processo LicitatOrio I
Fotha n°_______________

Pato Bragado - PR
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ANEXO VIII
MINUTA DO CONTRA TO N

PREGAO PRESENCIAL N. ....../2012

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICIPIO DE PAlO BRAGADO e a empresa
................................................, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores e

na forma abaixo:

CONTRATANTE: Municipio de Pato Bra gado. Estado do Paraná, pessoa jurIdica de direito
püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n Q 95.719.472/0001-05, neste ato representado pela Senhora
Prefeita, NORMILDA KOEHLER, brasileira, casada, portadora da Carteira de Identidade RG n 2 3.785.291-
0/PR e do CPF n 2 703.921.299-49 e

CONTRATADA...................................................................., 	 pessoa	 jurIdica	 de	 direito
privado	 inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 n 2	............................................. .estabelecida 	 na

...............................................................................CEP ..................................neste ato
representada por seu ..............................., Senhor .............................................., portador da Cédula de
Identidade n2.........................e do CPF/MF n 2 .....................................residente e domiciliado na

..............CEP ..................... . acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.
8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alteraçoes subsequentes e legislaçao pertinente, Licitação
modalidade PREGAO PRESENCIAL N. ....../2012 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos
direitos, observaçOes e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Aquisição de . ..................... conforme relacionado:

Parágrafo Unico: 0 prazo de entrega do material, nas condicoes descritas acima, deveré ser imediato
após a solicitação, devidamente entregue neste MunicIpio, em local indicado pelo órgão solicitante.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalizaçäo
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregâo na Forma Presencial n 2 110/2012, quanto a proposta
adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condiçôes em tudo quanto com ele nào
conflitarem. A fiscalização deste contrato, ficará a cargo do responsável pela Secretaria Municipal de
Obras, Viação e Urbanismo.

Cláusula terceira - Do preço, condiçoes de pagamento, de reajustamento e atualização financeira
o valor global a ser praticado neste contrato será de ate R$.................0 pagamento será efetuado em
ate 30 dias após a efetiva entrega do objeto licitado, condicionados ao tremo de aceitação da Secretaria
Municipal de Obras, Viaçâo e Urbanismo.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
b} Na Nota Fiscal deverá constar a discriminaçâo dos itens, námero da licitaçâo, nümero do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, nao apresentando rasura e/ou entrelirltØ .. cesso Licitatorio

Foiha no	 £24-
Pato Bragado - PR
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c)A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriarnente corn a nümero do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de precos, nâo se adrnitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberação do pagarnento fica condicionada a apresentaçâo de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviços (FGTS), dernonstrando situaçâo regular da Empresa no cumprimento dos
encargos socials instituldos por lei;

e) 0 pagamento poderá efetuado via transferencia Bancária, corn crédito na seguinte Conta Corrente:

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
o presente contrato tern vigência de 06 (seis) meses, iniciando-se na data de assinatura deste Terrno
Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. As despesas decorrentes
deste Contrato carrerão a conta dos recursos financeiros disponIveis nas seguintes DotaçOes
Orça me ntá rias:
02.008 - Secretoria Municipal de Obras, Via cáo e urbanismo
1545113002.035 - Manutençáo do Rede de Iluminação Póblica
3.3.90.30.26.2147 - Material Elétrico Eletronico

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituern direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçôes avençadas, e da
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançöes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serâo consideradas as seguintes penalidades, sem prejuIzo da acão civil e criminal que couber: a) ern
caso de atraso injustificado no curnprirnento do objeto, será aplicada a Contratada multa moratória de
0,5% (zero vIrgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigivel juntamente corn o cumprimento das
obrigaçOes contratuais, por dia consecutivo de atraso ern relaçâo a data prevista para a execuço dos
serviços/entrega do produto, lirnitada a 10% (dez par cento) do valor total do Contrato: b) pela
inexecução total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a
Contratada as sancôes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que ern caso de multa esta
corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c) multa de 1%(um por cento) do
valor contratual quando por ação, omissâo ou negligência, a contratada infringir quaisquer das dernais
obrigaçôes contratuais; d) suspensâo do direito de participar ern licitaçôes junto a contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisäo:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes
da Lei no. 8.666/93.

PARAGRAFO UNICO - A CONTRA TADA reconhece as direitos do CONTRA TANTE, em caso de rescisáo
administrativa prevista no artigo 77, do Lei 8.666193.

Clausula Oitava - Legislacao Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçoes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, corn as alteraçöes subseqüentes, e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-se-Ihe
supletivarnente, as principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçOes de direito privado.

Av. Willy Borth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.potobragodo.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Para grocesso Ljatório
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

Cláusula Nona —Transmissäo de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de
protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissâo de fac-simile. Nenhuma outra forma será
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos serâo resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçOes, e dos princIpios gerais de
direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir düvidas ou questöes oriundas
do presente Contrato.

F por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para as fins e direito, na presença das testemunhas
abaixo.

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado - PR., em 	 de 2012.

MUNICIPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

.....- CONTRATADO

Testemunhas:
NOME:	 NOME:
CPF:	 CPF:

I Foiha n°	 2 c\ório 'I[ sProceso Licita

Pato Bragado . PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  . CEP 85948 .000 - Pato Bragado - Parana



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
EstaØndo Paraná

V
FARECER J1J{UDico MUNICIPAL

Processo Licitatório, Modalidade PregAo Presencial 11.0 110/2012.

Ementa: Análise jurIdico-formal das minutas de Edital de Pregäo e de
Contrato os quais tern por objeto realizar a contratação de empresa para 0
fornecimento de lârnpadas e reatores a serem utilizadas junto as instalaçOes existentes
no Lago Municipal.

RELATORIO

Constam dos presentes autos a solicitação da Secretária Municipal, o
Termo de Referéncia contendo as especificacöes do objeto da presente licitação,
vigência da contrataçào e estimativa de precos, bern como a informaçao referente a
dotação orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do Edital de Pregão e do
Contrato para análisejurIdico-formal, constante deste processo.

E o Relatório.

PARECER JURIDICO

Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, opinamos
que as mesmas atendern aos requisitos constantes da Lei n.° 10.520 de 17 de juiho de
2002, regulamentada pelo Decreto n.° 3.555/2000, encontrando-se aptas para serem
executadas.

Este e o parecer, que flea sob censura de outro entendimento que
comprove meihor resguardo do interesse püblico.

Pato Bragado/PR, 20 d n vembro de 2012.

Ju	 rioli
QA /P 29.724

Assessor JurIdico Municipal 

=n-_-2i^

Processo	 tóri
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Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 453282-1355 CNPJ 95.719.472/0001-05
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REQUERIMENTO DE EDITAL DE LIclTAcAo

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cOpia integral do seguinte
Processo licitatOrio:

Modalidade: PREGAO PRESENCIAL

N.° 11012012

Objeto: :Aquisição de Lãmpadas e reatores, para substituição da iluminaçäo junto ao lago Municipal.

Data de Abertura: :03/12/2012

Hora: :10:00

ldentiflcação da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório)

Razao Social: Casa das Lâmpadas Ltda.

Endereço: Av.Brasil n°8023 Centro

Cidade: Cascavel

CNPJ n° 09.041.091/0001-88

Telefone:(45) 3223-3969

Pessoa para contato: Edlaine

Email: Licitacaoeletricglobal.com.br

Pato Bragado - PR, em 22/11/2012

082.035.039-77/12.501.374-0
Assinatura do requerente
	

CPF/RG

=Folhn,agado - PR



N .°

dbj

Dat

Hoi

Pessoa para contato:

—0
CPF/RG

REQUERIMENTO DE EDITAL DE LIcITAcA0

A empresa abaixo entificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Pato Bragado, copia integral do seguinte
Processo Iicitató o:

Identificaçao da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatôrio)

Pato Bragado - PR, ernijjjj2a

rProcessO Licitatórit

Foiha n°_______________ II pato'iagado - PR



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAçAO

A empresa abaixo identificada requereu junta a Prefeitura Municipal de Pato Bragado, côpia integral do seguinte
Processo licitatOrio:

N.°

Objeto:

Data de Agertura:: 03 1.1 - d-  I 1-1

Hora:: 10	 cmvt&rn

ldentiflcaçào da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatorio) 	

/

Razaa Social:
	

1,-i
	 sq

Endereco: iV4.

Cidade: YU3J3	 I

CNPJn°: O'1 bee. 5

Pessoa para cantata:

Email: 'iv\O3qi

/72oo
CPFIRG

Pato Bragado - PR, emr221j1jj22

Assinatura do req0erente

IOC8SSO Licitatori

ha 

O_-
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MFB - SERVIcOS ELETRICOS LTDA
AVENIDA WILLY BARTH N2 2476, CENTRO

CNPJ: 07.388.532/0001-97
PAW BRAGADO - PARANA

Prefeitura do Municlpio de PATO BRAGADO - PR.
PregAo Presencial fl.2 110/2012

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa MFB - SERVIOS ELETRICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n2
07.388.532/0001-97, corn sede a Avenida Willy Barth, 2476, neste ato representada
pelo(s) Socio(a) a Senhora Margarete Fritzen Biasebetti RG n 2 6.085.211-1, emitido pela
SSP/PR, e do CPF n 2 004.318.629-74, residente na Cidade de Pato Bragado-PR, Estado
do Paraná, pelo presente instrurnento de mandato, nomeia e constitul, seu(s)
Procurador(s) o Senhor (s) Valdir Biasebetti, RG 3.920.233-6, CPF/MF 598.701.419-
00, residente na Cidade de Pato Bragado-PR, Estado do Paraná, a quern corifere(m)
arnplos poderes para junto ao MunicIpio de Pato Bragado, praticar os atos
necessários corn relacâo a licitaçAo na modalidade de Pregao Presencial sob n2
110/2012, usando dos recursos, interpo-los, apresentar lances, negociar precos e
demais condiçOes, confessar, transigir, desistir, firmar comprornissos ou acordos,
receber e dar quitaçAo, obtendo ainda, substabelecer esta ern outrem, corn ou sem
reservas de iguais poderes, dando tudo por born, firme e valioso, e em especial, para
esta licitacào.

Pato Bragado - PR, em 29 de riovembro de 2012.

S 4zen1 Biasebetti
Gerente/Proprietaria

07.388.532/0001-9,

MFB Sereiços EIbtrkosLS
AV. Willy Barth, 2416- Sale . Centro
Q5944-000 Pam Bragado. Pnn(
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MFB - SERVIOS ELETRICOS LTDA
AVENIDA WILLY BARTH N2 2476, CENTRO

CNPJ: 07.388.532/0001-97
PATO BRAGADO - PARANA

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - PR.
Pregao Presencial fl.2 110/2012

DECLARAcAO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa MFB - SERVIOS ELETRICOS LTDA, inscrita no CNPJ n2
07.388.532/0001-97, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) Margarete Fritzen
Biasebetti, portador(a) do documento de identidade RG n 2 6.085.211-1, emitido pela 5SF/PR,
e do CPF n2 004.318.629-74. DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as
sancOes administrativas cabiveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, e considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 32 da Lei Complementar 0. 123,
de 14/12/2006;

( X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 32 da
Lei

Complementar n 2 . 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa esta exeluida das vedacOes constantes do paragrafo
42 do artigo 32 da Lei Complementar n2. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Pato Bragado - PR, em 29 de novembro de 2012.

w7ofifl(k4 .4 ta44#
Ma$gareFritzeI{Biasebetti
Gerente/Proprietaria

07.388.532/0001-96

MFB Seroços EIébicosLS
Av. Willy Barth, 2476. Sale- Centro

RR94R.flIJ PtO Bragado - ** 4 tocesso LicitatóriO
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MFB - svicos ELETRICOS LTDA
AVENIDA WILLY BARTH N 2476, CENTRO

CNPJ: 07.388.53210001-97
PATO BRAGADO - PARANA

Prefeitura do Municfpio de PATO BRAGADO - Pr.

PregAo Presencial n.2 110/2012.

DECLARAcAO DE CUMPRJMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAcAO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa MFB - SERVIOS ELETRICOS LTDA, inscrita no
CNPJ nQ 07.388.532/0001-97, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)
Margarete Fritzen Biasebetti, portador(a) do docurnento de identidade RG flQ 6.085.211-1,
emitido pela SSP/PR, e do CPF n 12 004.318.629-74, DECLARA, sob as penas da lei, nos
termos do artigo 49 , inciso. VII, da Lei n. 2 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos
de habilitacäo para o Pregâo acima mencionado.

Por ser expressâo da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, em 29 de novembro de 2012.

w7onr
Ma	

#	 JALI4
4garet Fritzen Biasebetti

Gerente/Proprietaria

01.388.532/0001-9

MFB Seiviços Elétricos Uda
Av. Willy Barth, 2416-Sale. Centro

c94R-fl00 PatoBra So	 S	
Processo Licitat6i1
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TERCEIRA ALTERACAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
MFB SERVIcOS ELETRICOS LTDA-ME

CNPJ/MFN.° 07.388.532/0001-97 :
NIRE 412.0547865-8 -	 -	 folhalde 1

Os abaixo identificadose qualificados:

ANGELICA MAISA BIASIBETTI, brasileira, solteira, nascida em 24/04/2006, menor
impubere, empresaria, inscrita no CPF/MF sob n o 072.825.569-38, portadora da carteira
de identidade RG n o . 10.642.718-6 SSP-PR, residente e domiciliada na Rua Itararé, 999,
Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000 representada por seu pai VALDIR JOAO
BIASIBETTI, brasileiro, casado comunhâo universal de bens, eletricista, inscrito no
CPF/MF sob n° 598.701.419-00, portador da Carteira de identidade Civil RG n'.
3.920.233-6 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Itararé, 999,Centro, Pato
Bragado-PR, CEP: 85948-000, MARGARETE FRITZEN BIASIBETTI, brasileira, casada
sob o regime de comunhâo universal de bens, natural de Marechal Candido Rondon-PR,
empresária, inscrita no CPF/MF sob n 2 004.318.629-74, portadora da carteira be
identidade RG n°. 6.085.211-1 SSP-PR, residente e domiciliada na Rua Itararé, 999,
Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000.

Unicas sodas componentes da sociedade empresaria limitada que gira nesta praça sob
o nome de MFB SERVIOS ELETRICOS LTDA-ME, corn sede ne Av. Willy Barth 2476.
Sala, Centro, Pato Bragado -PR, 85948-000, e inscrita no CNPJ/MF sob no
07.388.532/0001-97, registrada na Junta Comercial do Paranã sob n° 412.05478658
em 23/05/2005; resolvem alterar o contrato social mediante as condiçOes estabelecidas
nas cláusulas seguintes:

CLAIJSULA PRIMEIRA - DA ALTERAçA0 DE NOME EMPRESARIAL: A sociedade, passa a
denoniinar-se, a partir desta data, MFB MATERIAlS DE CONSTRUCAO E ELETRICOS LTDA-ME, sem
soluçao de continuidade, assumindo 0 ativo e o passivo da sucedida.

CLAUSULA SEG(JNDA - DA ALTERAçAO DA SEDE SOCIAL: 0 endereço da presente sociedade.
fica alterado para Av. Willy Barth, 2410, Sala. Centro, CEP: 85948-000, Palo Bragado -PR.

CLAUSULA TERCEIRA - DA ALTERAçA0 DO OBJETO SOCIAL: A sociedade passa a partir desta
data a ter o seguinte objeto: Comercio varejista de material elétrico, Comercio varejista de materiais
hidraulicos, Comércio varejista de materiais de construçao em geral, Comercio varejista be artigos be
iluminaçao, Transporte rodoviario de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,
interestadual e internacional, Instalaçao hidraulicas, sanitaria e be gés e lnstalaçáo e manutençao
eletrica.

CLAUSULA QUARTA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirern corn
as disposiçOes do presente instrumento.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente alteraçao, em 3 (trés) vias be
igual teor e forma, obngando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a curnpri-lo em
todos os seus termos.

Palo Bragado -PR, 16 de janeiro be 2012

jo , , "'Lo'
ANGELICA MMSA BIASIBETTI
Representante: WIdir Joao Biasibetti

/pAR]JURETE FR?TZEN BIASIBETTI



ANGELICA "18A BIIBETTI
RepresentanteIdir Joao Olasibetti

MGAR&E FRITZEN AcASIBETTI

SEGUNDA ALTERAçA0 CONTRATUAL DA SO*)AtE:
MFB SERVIQOS ELETRICOS LTDA-ME

CNPJ/MF N.0 07.388.53210001-97
NIRE 41 2.0647866-8

foiha I de I

Os abaixo identificados e qualificados;

ANGELICA MAISA BIASIBETTI, brasileira, solteira, nascida em 24104/2006, manor
impUbere, inscrita no CPF/MF sob n o 072.825.569-38, portadora da carteira de
identidade RG no. 10.642.718-6 SSP-PR, residente e dorniciliada na Rua Itararé, 999,
Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000 representada por seu pal VALDIR JQAO
BIASIBETTI, brasileiro, casado cornunhão universal de bens, eletricista, inscrito no
CPF/MF sob no 598.701.419-00, portador da Carteira de identidade Civil RG no.
3.920.233-6 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Itarare, 999, bairro Centro, Pato
Bragado-PR, CEP: 85948-000 e MARGARETE FRITZEN BIASIBETTI, brasileira,
casada sob o regime de comunhâo universal de bens, empresaria, macrita no CPF/MF
sob n2 004.318.629-74, portadora da carteira de identidade RG n°. 6.085.211-1 SSP-PR,
residente e dorniciliada na Rua Itarare, 999, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000.

Unicos sOcios componentes da sociedade empresária lirnitada que gira necta praça sob o
nome de MEB SERVIOS ELETRICOS LTDA-ME , corn sede na Av. Willy Barth, 2476,
Sala, Centro, Pato Bragado -PR, CEP 85948-000, e mnscrita no CNPJ/MF sob nQ
07.388.53210001-97, registrada na Junta Cornercial do Parana sob n° 412.0547865-8
ern 23105/2005 e Ultima alteraco contratual registrada sob n°. 20081289065 em
04/04/2008, resolvem alterar o contrato social rnediante as condiçOes estabelecidas nas
cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAcAO DO OBJETO SOCIAL: 0 objeto da sociedade passa a ser
o seguinte: Comercio varejista de materials eletricos e prestaçao de serviços eletricos, materials de
óOnstrução e acabamento, azulejos, persianas, iluminação, e material hidraulico, bern como prestaçao de
serviços gerais.

CLAUSULA SEGUNDA perrnanecern inalteradas as dernais clausulas vigentes qua nâo colidirem corn
as disposicOes do presente instrumento.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente alteraçao, em 4 (quatro) vias
de igual teor e forma, obrigando-se flelmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a curnpri-lo em
todos os seus termos.

Pato Bragado -PR, 18 de Novernbro de 2008

Foiha n°
Pato Bragado - PR



DO PARAA

PRIMEIRA ALTERAcA0 CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
MFB SERVIOS ELETRICOS LTDA-ME

CNPJ/MF N.° 07.388.53210001•97
NIRE 412.0547865-8

Os abaixo identificados e qua! ificados:

MARGARETE FRITZEN BIASIBETTI, brasileira, casada sob o regime de comunhão
universal de bens, empresaria, inscrita no CPF/MF sob n 2 004.318.629-74, portadora da
carteira de identidade RG no. 6.085.211-1 SSP-PR, residerite e domiciliada na Rua
Itarare, 999, Centre, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000 e JAIR ROBERTO FRITZEN,
brasileiro, casado sob o regime de comunhao universal de bens, empresário, inscrito no
CPFIMF sob n 2 033.959.499-31, portador da carteira de identidade RG n°. 6.085.203-0
SSP-PR, residente e dorniciliado na Linha Oriental,' S/N, Zona Rural, Pato Bragado-PR,
CEP: 85948-000.
Unicos sacios componentes da sociedade empresäria limitada que gira nesta praça sob o
nome de MFB SERVIOS ELETRICOS LTDA-ME corn sede na Av Willy Barth, 2476,
Sara, Centro, Pato Bragado -PR, CEP 85948-000, e inscrita no CNPJ/MF sob nQ
07.386.532/0001-97, registrada na Junta Comercial do Parana sob n o 412.0547865-5
em 23/05/2005 resolvem alterar 0 contrato social mediante as condicOes estabelecidas
nas clausulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA DO INGRESSO DE sôcio: Ingressa na sociedade ANGELICA MAISA
BIASIBET11,menor impUbere, brasileira, natural de Marechal Candido Rondon-PR, nascida em
24/04/2006, inscrita no CPF/MF sob n o 072.625.569-38, portadora da carteira de identidade civil no
10.642.718-6ISSP-PR, residente e domiciliada na Rua Itarare, 999, Centro, Pato Bragado-PR, CEP:
85945-000, representada per seu pai VALDIR .JOAO BIASIBETTI, brasileiro, natural de crissiumal -RS
casado, eletricista, inscrito no CPF/MF sob no 598.701.419-00, portador da carteira de identidade civil
n03.920.233-6, residente a domiciliado, na Rua Itarare, 999, Centro, Pate Bragado-PR, CEP: 85948-000.
CLAUSULA SEGUNDA: DA RETIRADA E INGRESSO DE sOcios: Retira-se da sociedade o sOcio
JAIR ROBERTO FRITZEN, acima qualificado, cedendo e transferindo, corn o consentirnento dos outros
socios, as 750 ( setecentos e cinqoenta ) quotas integralizadas que possui pelo valor nominal de R$
750,00 (setecentos e cinquenta reais) a ingressante ANGELICA MAISA BIASIBETTI, acima qualificada,
dando plena quitacão das quotas cedidas.	 -
CLAUSULA TERCEIRA NOVA DISTRIBUIAO DO CAPITAL: Em virtude das modiflcaçOes havidas, 0

capital fica assirn dividido entre Os socios:

CLAUSULA QUARTA - ADMINISTRAçAO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A
administracâo da sociedade caberã a MARGARETE FRITZEN BIASIBETTI, corn Os poderes
atribuicoes de gerir a administrar Os negocios da sociedade, representa-la ativa e passivamente, judicial
e extra judicialmente, perante Orgãos püblicos, instituiçOes financeiras, entidades privadas e terceiros em
geral, bern como praticar todos os dernais atos necessaries a consecucão dos objetivos ou a defesa dos
interesses e direitos da sociedade, autorizado o use do nome empresarial isoladarnente.
§ 1.0- E vedado 0 U50 do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obnigaçOes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bern come onerar ou alienar bens
irnOveis da sociedade, sem autorizacâo do outro sOcio.
§ 2.0- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para periodo determinado, devendo o instrumento de mandate especificar Os atos e
operaçOes a serern praticados.
CLAUSULA QUINTA - RESPONSABILIDADE DOS sOcios: A responsabilidade de cada sOcio é
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidaniamente pela integralizacâo do capital
social, conforrne dispOe cart. 1.052 da Lei 10.406/2002.
CLAUSULA SEXTA - DEcLARAcA0 DE DESIMPEDIMENTO: 0 Administrador declç,ar1.
penas da lei, que não esta impedido de exercer a administracão da sociedade, per Iei e$iaiou em
virtude de condenacao criminal, ou per se encontrar sob os efeitos dela, a pena quqt aind tjUe
temporariamente, o acesso a cargos publicos; ou per crime falimentar, de pr , %cao, peifr-oti

Processd
Foiha n°,_.



SOCIEDADE LIMITADA: CONTRATO DE CONSTITUIcAODE:
MFB SERVIOS ELETRICOS LTDA

JAIR ROBERTO FRITZEN, brasileiro, casado sob o regime de comurihão universal de
bens, empresário, nascido em 25 de dezembro de 1978, natural de Marechal Cândido
Rondon - PR, portador da cedula de identidade n°. 6.085.203-0 SSP-PR e CPF n°.
033.959.499-31, residente e domiciliado na Linha Oriental, Zona Rural, munibiplo do
Pato Bragado, PR, CEP 85948-000, e MARGARETE FRITZEN BIASIBETTI,
brasileira, casada sob o regime de comunhäo universal de bens, empresària, nascida
em 17 de fevereiro de 1977, natural de Marechal Cãndido Rondon, PR, portadora da
cOdula de identidade n o. 6.085.211-1 SSP-PR e CPF no. 004.318.629-74, residente e
domiciliada na Rua Itararé, 999, Centro, municipio de Pato Bragado - PR, CEP:
85948-000, constituem uma sociedade limitada, de acordo com a Lei 10.406 de 10
Janeiro de 2002, e subsidiariamente pela Lei 6.404/76 de 15 de Dezembro de 1976,
mediante as seguintes clãusulas:
CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girarã sob o nome empresarial "NIFB
SERVIOS ELETRICOS LTDA" e terá sede e domicilio na Avenida Willy Barth, 2476,
Sala, Centro, Pato Bragado - PR, CEP: 85948-000.
CLAUSULA SEGUNDA: 0 capital social é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), dividido
em 15.000 (quinze mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma,
integralizadas pelos sócios da seguinte forma:
JAIR ROBERTO FRITZEN, integraliza neste ato e a vista a importãncia de R$ 750,00
(setecentos e cinquenta reais) divididos em 750 (setecentas e cinquenta) quotas de
valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalmente integralizadas em moeda
corrente do pals.
MARGARETE FRITZEN BIASIBETTI, integraliza neste ato e a vista a importância de
R$ 14.250,00 (quatorze mu duzentos e cinquenta reais) divididos em 14.250 (quatorze
rnil duzentas e cinquenta) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma,
totalmente integralizadas em moeda corrente do pals.
CLAUSULA TERCEIRA: 0 capital social de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) divididos
em 15.000 (quinze mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma fica assim distribuido
entre os sOcios:

CLAUSULA QUARTA: 0 objeto social será o comOrcio varejista de materiais elOtricos
pare construçào e a prestação de serviços elOtricos.
CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciará suas atividades em 25.05.2005 e seu
prazo de duração é indeterminado.
CLAUSULA SEXTA: As quotas são indivisiveis e não poderao ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sOcio, a quern fica assegurado,
em igualdade de condiçOes e preço direito de preferOncia para a sua aquisição se
postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração bontratual
perti n ente.
CLAUSULA SETIMA: A responsabilidade de cada sOcio e restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.
CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberã a sOcia MARGAREJE

suFRITZEN BIASIBETTI, corn poderes e atribuiçOes de administrador autorizadr
do nome ernpresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao intet*social
ou assumir obrigaçoes seja em favor de qualquer dos cotistas ou d9jbirosjern
coma onerar ou alienar bens imOveis da sociedade, sem autorização Ø$utrp s6c-

P6gina1de2	 .1	 ((	 Y-""JQ. ngJi 1rJwfl 'oaXcth
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SOCIEDADE LIMITADA: CONTRATO DE CONSTITIJIcAO DE
MFB SERVICOS ELETRICOS LTDA

CLAUSULA NONA: Ao tOrmino da. cada exercicio social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administraçao, Øyocedendo a
elaboraçao do inventãrio, do balanço patrimonial e do balanço di resultado
econômico, cabendo aos socios, na proporção de suas quotas, os lucroo.u: pedas.
apurados.
CLAUSULA DECIMA: Nos quatro meses seguintes ao tOrmino do exercIcio social, os
sOchs deliberarao sobre as contas e designarao administradores quando for o caso.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou
fecharfilialou outra dependOncia, mediante alteraçao contratual assinada portodos os
sOcios.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: 0 sOcio podera,'de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a tItulo de "pro-labore", observadas as disposiçoes regulamentares
perUnentes.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer soda, a
sociedade continuarà suas atividades corn as herdeiros, sucessores a a incapaz. Nao
sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou do(s) sOcio(s) remanescente(s), o
valor de seus haveres será apurado e liquidado corn base na situação patrimonial da
sociedade, a data da resoluçao, verificada em balanço especialmente levantado.
Parâgrafo Unico - 0 mesmo procedimento serà adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sOcio.
CLAUSULA DECIMA QUARTA: 0 administrador declara, sob as penas da Lei, de
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por Lei especial,
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que ternporariamente, o acesso a cargos pOblicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussáo, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorréncia, contra as relaçOes de consurno, fe pUblica, ou a propriedade.
CLAUSULA DECIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Marechal Cândido Rondon para o
exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigaçoes resultantes desté contrato.

Lavrado em 3 (trés) vias de igual teor e forma.

Palo Bragado - PR, 17 de Marco de 2005.

a4AIR ROBE 0 FRITZEN
inr4k gj ni CXriJJLkJk1L

MAGAETE IRItZEN BIASIBETTI

/
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Testemunhas:

dTa lm YYj2n,Jtj
/ANA MARIA MARCHI

t3t n° 5.725.347-9  I SSP-PR

MAROEjJ/jQ

ROSANE CRISTINI REGERT
RG n°. 8.117.262-5 / SSP-PR

:cHAL CANDIDO RONDON

SOBNL}MERO: 41205176
Protocolo: 05/172630-0

KFB SERVICOS ELETRICOS LTPA	 MARIA I
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ARRoao
COMERCIO DE MATERIAlS ELETRICOS LIDA

Prefeitura do Municiplo de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n. 2 110/2012

PROCURAçAO

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito, a

EMPRESA "ROCCO BARROW COM DE MATERIAlS ELETRICOS LTDA", corn sede na Rua

MARECHAL C. RONDOM, fl.2 2275, devidamente inscrita no CNPJ sob n.2

80.799.786/0001-98, representada, neste ato, por seu sócio-gerente Sra. VIVIANE

MARL] PIANA, brasileira, casada, empresaria, residente e domiciliado nesta cidade,

nomeia e constitui seu representante, a Sra. MARLEI CRISTIANE FRANCEIS, solteira,

sup. administrativo, portador da cédula de identidade RG n. 26.242.611-0, e do CPF n.Q

017.124.129-06, a quem são conferidos poderes para representar a ernpresa

outorgante no Pregão n.9 PG 110/2012, instaurado pelo MunicIpio de PATO BRAGADO-

Pr, em especial para firrnar declaraçaes e atas, apresentar ou desistir da apresentaçäo

de lances verbais, negociar os valores propostos, interpor ou desistir da interposição de

recursos, assinar atas e contratos e praticar todos Os demais atos pertinentes ao

certame acima indicado.

CASCAVEL 03 DE

VIVIANE MARLI PIANA	 I

RG/CPF: 1.280.206 - 537.784.309-63
Função SOCIA ADMINISTRADORA

WE
par Semelhança a assinatura de VIVIAN! MARLI

0790) i *CO51* 077262* Dou le. CascavellER, 01 do
deiembro Ce 201

>. Em Test0	
" .A$4X.tt 'da Verdade

NI	 4	 \ \ CRSTINEAPA ECIDAJACOBSZUPcLDIA
bID 1	 'N	 Escrevente	 -

—	 PA' 

Rua Marechal Candido Rondom, 2275- Forte / Fax: (45) 32-Y - rcp• c R1O-120 $%0

Cascavel / Paraná - email: roccobarroco@tdrRJEOeeSSQ  LicitatPfb .Lsc
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COMERCIO DE MATERIAlS ELETRICOS LIDA

ANEW I

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - PR.
Pregäo Presencial n. 2 110/2012

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Pelo presente instrumento, a empresa ROCCO BARROCO COM DE MATERIAlS ELETRICOS

LTDA, inscrita no CNPJ n. 2 80.799.786/0001-98, credencia o (a) Sr.(a) MARLEI CRISTIANE

FRANCEIS, portador(a) do documento de identidade RG n. 9 6.242.611-0, emitido pela

SSP/PR, e do CPF fl.2 017.124.129-06, a participar do procedirnento IicitatOrio, sob a

modalidade PREGAO PRESENCIAL n. 2 110/2012, corn poderes para:

. Formula  lances ou ofertas verbalmente

Negociar corn o pregoeiro a reduçäo dos preços ofertados

Desistir expressamente da intençäo de interpor recurso ou se for o caso

manifestar-se sobre a intençâo de faze-b

Assinar a ata da sessâo

Prestar esciarecirnentos e praticar todos Os demais atos pertinentes ao certame.

Por ser expressäo da verdade, firmamos o presente.

VIVIANE MARLI PIANA
RG/CPF: 1.280.206 - 537.784.309-63
Funçäo : SOCIA ADMINISTRADORA

1-80.799.786/0001-913
ROCCO BARROCO CQMERC(O DE
MATERIAlS ELETRICOS [mA. - ME

AUA. MARE CHAL CAN DI DO RONDON, 2275

CENTRO CEPSSOIO.120

LC ASCAVEL	 -	 PARANAJ

Rua Marechal Candido Rondorn, 2275 - Fore / fax (45) 3225-1081 -
Cascavel / Paraná —email: roccobarroco@terra.com.br

 P1a	 1lPalo Bragado . PR
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ARROCO
COMERCIO DE MATERIAlS ELETRICOS LTDA

ANEW II
Prefeitura do MunicIplo de PATO BRAGADO - Pr.
Pregäo Presencial n. 2 110/2012.

DECLARAcAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABIUTAçAO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa ROCCO BARROCO COM DE MATERIAlS ELETRICOS

LTDA, inscrita no CNPJ fl.2 80.799.786/0001-98, por intermédlo de seu representante legal,

o Sr.(a) VIVIANE MARLI PIANA, portador(a) do documento de identidade RG ri.2 1.280.206,

emitido pela SSP/PR, e do CPF fl.2 537.784.309-63, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos

do artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente as requisitos de

habilitaçâo exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser express3o da verdade, firma mos o presente.

CASCAVEL, 03 DE

J

VIVIANE MARLI PIANA	 L///
RG/CPF: 1.280.206 - 537.784.3T)9
Funçäo : SOCIA ADMINtSTRADORA

ncC'

-.	 -	 -
8W'	

-	 -	 pM3P A

Rua Marechal Candido Random, 2275— Fone / Fax: (45) 3225-1081 jRVQ0-QSSQ2Lq*i4t6nO
Cascavel / Paraná - email: roccobarroco@terra.comrFolha n°

Pato Bragado - PR



COMEROIO DE MATERIAlS ELETRICOS LIDA

ANEXO VI
Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - PR.
Pregäo Presencial nfl 110/2012

DECLARAçAO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

Pelo presente instrumento, a ernpresa ROCCO BARROW COM DE MATERIAlS ELETRICOS

LTDA, inscrita no CNPJ nfl 80.799.786/0001-98, por intermedlo de seu representante legal,

o Sr.(a) par intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) VIVIANE MARLI PIANJA,

portador(a) do documento de identidade RG nfl 1.280.206, emitido pela SSP/PR, edo CPF

nfl 537.784.309-63, DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra como microempresa,

nos termos do Artigo 32 caput, incisos I e II da Lei Complementar 123/2006.

For ser expressâo da verdade, firmamos o presente.

CASCAVEL, 03 DE DEZEMBRO DE 2012.

VIVIANE MARLI PIANA
RG/CPF: 1.280.206 - 537.784.309-63
Funçäo : SOCIA ADMINISTRADORA

ë0.799.786/0001 98H
ROCCO BARFIOCO COMII:F'iCEO BE

MATEFtdS ELE1RCOS [FDA. ME

fltJA MAREL:HAI. C/.NI)LC) RONL)ON. 2275
CENTP.O - CEP 852I0-20

LC ASGAVEL	
-	 PARANAJ

=85.810-120OFiblRua Marechal Candi
Cascavel / Paraná -email: roccobarroco@terracombr_____  I

clo Rondom,2275—Fone/ Fax: (45) 3225-1081-C 

	 j
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MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO EXTERIOR
-	

DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMERCIO 	 .-- —
JUNTA COMERCLA.L DO PARANA

CERTIDAO SIMPLIFICADA 	 Pâaina- 0011 001
Cortiticamos quo as informaçOos abai,co constam dos documontos arquivados nests Junta Comercial e são vigentes
na data do sua oxpedição.

ROCCO SARROCO COMERCIO DE MATERIAlS ELATRICOS LTDA - ME
Naturoza Juridica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
NOmero do ldentif'ucaçao do Rogistro do	 CNPJ
Empresas - NIRE (Social
41 202050394	 1	 80799.78610001-98

Data do Arquivamonto do Data do InIclo
Ato Constitutivo	 do Atividado

1210711988	 I	 041071I 988
N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF,

Objoto Social
COMERCIO DE MATERIAlS ELETRICOS, HIDRAULICOS, ELETR000MESTICOS, EQUIPAMENTOS E COMPONENTES
ELETRONICOS, FERRAGENS, FERRAMENTAS, ILUMINACAO, MATERIAlS DE CONSTRUCAO, MATERIAlS PARA
SINALIZACAO VIARIA, PRESENTES, OECORACOES, EQUIPAMENTOS AGRICOLAS, MATERIAlS DE SEGURANCA EPI,
UTIUDADES DOMESTICAS. MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO E MATERIAL DE REFRIGFRACAO

Microempresa ou 	 Prazo do Duraçao
Empresa de Pequeno Porte

(Lei no 123/2006)
Indeternilnado

Microempresa

dministrador/Tennino do Mandato 	 Ténnino do

	

Pnrtkloscio no caaltai (n) EsoEcle do Stclo Adminhstrador 	 Mandato
VIVIANE MARLI PIANA 	 I 1.500,00 SOCIO	 Adminlstndor	 XXXXXXXXXX

537.784.30943
MARCIA REGINA BONACINA BORSOI 	 103.500,00 SOCIO	 xxxxxxxxxx

570.103.660.04
fltimo Arquivamonto	 Situacão

Data: 0511212011	 NCzmero: 20118377337	 REGISTRO ATIVO
Ato: ALTERAçAO	

Status
Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 	 xxxx xxxxxxxxxxx xxx

coNsouDAçAo DE CONTRATOIESTATUTO	 -

CASCAVEL - PR, 17 do agosto do 2012
121504T4'7

ANN
SEBASTIAO MOnA

SECRETARIO GERAL

Capital: R$	 115.000,00
(CENTO E OL'!NZE MIL REAlS)

Capital Intogralizado: R$ 	 115.000,00
(CENTO E QUINZE ML REAlS)

L
Foiha no	

r#8tórbo 1
Processo

Pato Bragado PR



ROCCO BARROCO COMERCIO DE MATERIAlS ELETRICCS :LTDA - ME.

DECIMA ALTERAçA0 E CONSOLIDAçAO DO

CNPJ/MF N°. 80.799.786/0001 -

EVANDRO MIOTO, brasilejro, solteiro, nascido na cidade de Cascavel, Esthçi
de 24 de janeiro de 1987, do comércio, portador do CPF/MF n o . 009.49
Identidade RG n°. 9.347.872-0 SSP/PR, residente e dorniciliado a Rua Pio
CEP 85.802-170 na cidade de Cascavel, Estado do Parana.

SOCIAL

j I

do Parai4A. data
48qO5;,€du1a de
:11 no: 391, Centro,

VWIANE MARL! PIANA, brasilejra, casada corn separaçäo total de bens, nascida na cidade de
Cascavel, Estado do Parana, em data de 06 de agosto de 1965, arquiteta, portadora do CPF/MFno . 537.784.309-63, Cédula de Identidade RG n°. 1.280.206 SSP/PR, residente e domiciliada na
Avenida Brasil n°. 6817, Centro, CEP 85.801-120 na cidade de Cascavel, Estadd do Parana.

Clnicos sOcios cornponentes desta sociedade empresária lirnitada que gira sob o norne empresarial
de ROCCO EARI4OCO COMERCIO DE MATERIAlS ELETRICOS LTDA - ME., inscrita no
CNPJ/MF n°. 80.799.786/0001 - 98, tendo sua sede e foro na Rua Marechal Candido Rondon n°.
2275, Sala 01, Centro, CEP 85.810-120 na cidade de Cascavel, Estado do Parana corn o seu
Contrato Social arquivado na Junta Cornercial do Estado do Parana sob n°. 41202050398 em
sessão de 12 de juiho de 1988 e Nona Alteraçao e Consolidacao do Contrato Social arquivada sob
n°. 20097374903 em sessao de 02 de dezembro de 2009, tern, entre si, corno justo e contratado a
proceder a Decima Alteracao e Consolidaçao do Contrato Social desta sociedade a qual é regicla
pelo Decreto n°. 3.708 de 10 de janeiro de 1919, Lei 8.934/94 e com alteraçoes introduzidas
conforme Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, no que for aplicavel a este tipo societãrio, e pelas
cláusulas e condiçoes a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: A sociedade passa a explorar o rarno de comércio• de
rnateriais eletricos, hidraulicos, eletrodornesticos, equipamentos e componentes eletrOnicos,
ferragens, ferranientas, ilurninaçao, materials de construçao, materials para sinalizacao viária,
presentes, decoraçoes, equipamentos agricolas, materials de segurança EPI, utilidades
dornesticas, rnOveis e equipaxnentos para escritOrio e material de relrigeracao.

CLAUSULA SEGUNDA - DO INGRESSO DE SÔCIO: Ingressa na sociedade MARCIA REGINABONACINA BORSOI, brasileira, ernpresaria, casado sob o regime de cornunhao universal de bens,
nascida na cidade de Carlos Barbosa, Estado do Rio Grande do Sul, ern data de 15 de outubro de
1966, portadora do CPF/MF n°. 570.103.660-04, Cedula de Identidade RG n°. 2053482713
SJSIP/RS, residente e domiciliada na Rua Marau n°. 431, Navegantes, CEP 95.185-000, na
cidade de Carlos Barbosa, Estado do Rio Grande do Sul.

CLAUSULA TERCEIRA - DO CAPITAL SOCIAL: 0 capital social da sociedade inteiramente
subscrito e realizado na forma prevista neste ato na irnportãncia de R$-115.000,00 (cento e
quinze mil reals) dividido ern 115.000 (cento e quinze mu) quotas de R$-1,00 (urn real) cada urna,
integralizado em rnoeda nacional do Pais, estã assirn distribuido entre os sOcios:

CLAUSULA QUARTA - DA RETIRADA DE SOCIO E TRANSI PERENCIA DE QUOTAS: Retira-seda sociedade o sOcio EVANDRO MIOTO, cedendo e transferindo a titulo de venda da seguintefn'.
V; Pardgi

REGI?
social,
R$-10
de 2B.1

Unico: EVANDRO MIOTO cede e transfere a sOcia ingressante MARCIA)NACINA BORSOI 103.500 (cento e trés mil e quinhentas) quotas do capital
'alor de R$-1,00 (urn real) cada quota, totalizando o valor certo c ajustado de
),00 (cento e trés mil e quinhentos reals), a serern pagos ate 31 de dezernbro

1\7



ROCCO BARROCO COMERCIO DE MATERIAlS ELETthEtkStTDA - ME.

DECIMA ALTERAçA0 E CONSOLIDAçA0 DO CONTRATO SOCIAL

*3
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CLAUSIJLA QUINTA - DO CAPITAL SOCIAL APOS AS ALTERAcOES C capital sctial da
sociedade inteirarnente subscrjto e realizado na forma prevista neste ato nal'imnpôrtan& de R$-
115.000,00 (cento e quinze mil reals) dividido em 115.000 (cento e quinze mu) quotas de R$-1,00
(urn real) cada uma, integralizado em moeda nacional do Pals, fica assim distribuido entre os
sócios:

CLAUSLJLA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DOS Sócios: A responsabiidade de cada sOcio é
restrita so valor de suas quotas, nos termos do artigo 1.052 da Lei n°. 10.406 de 10 de Janeiro de
2002 e artigo segundo do Decreto n°. 3.708 de Janeiro de 1.9 19.

CLAUSULA SETIMA - DA ADMINISTRAçA0 DA SOCIEDADE: A sociedade permanece
administrada por um sôcio administrador, ao qua!, compete o uso da firma individual e a
representacao ativa e passiva, judicial ou extra judicial da sociedade, sendo-!he vedado seu
emprego em operaçOes ou negOcios estranhos ao objeto social especialmente a prestaçao de avais
ou cauçôes de favor.

Parágrafo tYnlco: A administracao da sociedade esté a cargo da sOcia VflTIANE MARLIPIANA, dispensada de prestar cauçao, podendo substabe!ecer poderes especificos a
terceiros.

CLAUSULA OITAVA - DO PRO LABORE DO ADMINISTRADOR: Pelos serviços que prestarem a
sociedade perceberao os sôcios administradores PRO LABORE, quantia mensal, levada a conta de
despesas gerais da sociedade.

Parágrafo Unico: 0 valor do pro - !abore serã fixado pe!os sOcios em assernb!eia ou
reunião anual, podendo antes de completar um ano proceder-se nova reuniäo ou
assembleia para alterar a quantia estipu!ada anteriormente.

CLAUSULA NONA - DA APLICAçAO DA LEI DAS SOCIEDADES ANONIMAS: Ap!icar-se a
supletivamente a esta sociedade a lei das sociedades anOnimas (Lei n°. 6.404/76) no que näo
colidir corn o Decreto 3.708 de 10 de Janeiro de 1919 e os artigos da Lei n o. 10.406 de 10 de
Janeiro de 2002 aplicãveis a este tipo societario.

CLAUSIJLA DECIMA - DO ENCERRAMENTO DO EXERCICIO SOCIAL: 0 ano social coincidira
corn o ario civil, devendo a 31 de dezembro de cada ano ser efetuado o encerrarnento do exercicio
social, procedendo a elaboracao do inventãrio, do balanço patrimonial o Balanco de resultado
econOmico.

Parágrafo Unico: Os resultados obtidos serão divididos entre os sôcios proporcionalmente
ao valor de suas quotas de capital podendo os lucros, a critério dos sOcios serem
distribuidos mensalmente, anualmente ou ficarem em reservas na sociedade.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- DA CESSAO DAS QUOTAS: As quotas da sociedade são
indivisiveis e não

t V' -	 ou alienadas sob qualquer titulo a terceiros sem o""A \consentimento dos	 .Fmanesce% aos quais ficam assegurados os direitos de prelerencia
em igualdade de	 di es.

2\7
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ROCCO BARROCO COMERCIO DE MATERIAlS ELETRICOflTDA .- rn.
.4

DECIMA ALTERAçA0 E CONSOLIDAçAO DO CONTRAtjflOCrAL

CNPJ/MF N°, 80.799.78610001 -98

Parágrafo Primeiro: 0 sôcio que desejar transferir ou alienar as sQas quotaa devera
notilicar por escrito através de prova documental a sociedade e aos sociM •remanëséentes
discriminando a preço, prazo, forma de pagamento para que esta ou estes exerçam ou
renunciem ao direito de preferencia o que devera ser feito dentro de trinta dias a contar do
recebirnento da notificaçao ou major prazo, se estipulado pelo sOcio alienante.

Parágrafo Segundo: Tera preferencia a sociedade sobre os sócios na compra das quotas
que forem ofertadas, desde que esta tenha reservas de lucros no seu patrirnOnio liquido,
lirnitarido-se estes valores.

Parigrafo 'Ferceiro: Se a sociedade ou os s6cios, não exercerem o direito de preferencia
para a compra, podera o socio alienante transferir suas quotas para terceiros.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EXCLUSAO DE sOczos: Por deliberaçao de sOcios deacordo corn o artigo 1.085 da Lei n o . 10.406 de 10 de Janeiro de 2002, poderao os socios dedidir
pela exclusao de sócio par justa causa.

CLAUSIJI,A DECIMA 'FERCEIRA - DA DISSOLUcAO DA SOCIEDADE; 0 falecirnento de qualquer
dos sOcios näo dissolve necessariamente a sociedade ficando os herdeiros e sucessores sub
rogados nos direjtos e deveres do "DE CUJUS" podendo nela fazer representar enquanto indiviso 0
quinhao respectivo por urn dentre eles ou terceiro devidamente credenciado pelos dernais.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO CRITERIO DE AVALIAçAO DA EMPRESA: Em caso! de
admissao, saida ou exclusao de socio, aceita pela maloria dos sOcios, a deterntinaçao do valor da
empresa, se dara corn base em Balanço Especial, levando no Ultimo dia do mês anterior so
ocorrido, tendo as elementos do Ativo e Passivo avaliados de acordo corn as artigos 1.187 e 1 188
da Lei no . 10.406 de 10 de Janeiro de 2002, ressalvado o disposto no paragrafo seguinte;

Paragrafo Unico: Os bens imôveis, equipamentos e as investimentos realizados em outras
ernpresas, deverao ser avaliados pelo seu valor de rnercado.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS DELIBERAçOES E DAS REUNIOES/ASSEMBLEIAS DOS
Sôcxos: Os sOcjos se reunirão sempre que necessário ou para deliberarem sobre as situaçOes
previstas no artigo 1.071 da Lei n o . 10.406 de 10 de Janeiro de 2002, respeitando as condiçoes de
convocaçào e quorum previstos na Lei.

Parágrafo Primeiro: As DeliberaçOes para substituiçao de adrninistradores serão tornadas
pela rnaioria do capital social.

Parágrafo Segundo: As convocaçOes de assernbléias ou reuniöes serão feitas de acordo
corn a Lei e enviadas aos sOcios nos endereços constantes do instrurnento de constituiçao
da sociedade ou da ultima alteraçao.

Parágrafo Terceiro: Em caso de mudança ou alteracao do endereço de sOcio é de
responsabilidade deste a comunicaçao a sociedade, por escrito, antes das convocaçOes,
não podendo tal situaçao ser utilizada coma pretexto, para invalidar qualquer ato da
sociedade.

Parágrafo Quarto: Os .cic.sdeliberarao, preferencialmente, através de reuniOes e/ou
alteraçao contratua!,	 tftW1klli€isar formalidades, utilizando- se das prerrogativas
previstas nos parafrfS segundo et%ceiro do artigo 1.072 da Lei n°. 10.406 de 10 de
Janeiro de 2.002&'# A	 I
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?aragrafo Quinto: Deverao os sOcios deliberar, no primeiro qâñznqflQ)6s o
encerrarnento do exercicio social, sobre as matérias previstas no artigo 167-& "dà Lei n°.
10.406 de 10 de Janeiro de 2002.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DOS DESIMPEDIMENTOS: A sOcia administradora e a sOcia
ingressante declaram que nao estão incurso em nenhum dos crimes previstos em Lei que os
empeçam de exercer a administraçao da sociedade (art. 1.011, § 1 0 , CC/2002).

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA ELABORAçAo DO INSTRIJMENTo DE CONTRATO: 0
presente instrumento foi elaborado pelo Sr. MARCIO APARECIDO FILUS, brasileiro, separado
judicialmente, contador, registrado no CRC PR no. 037322/0-2, portador do CPF/MF n°.
813.139.429-87, Cédula de Identidade RG n°. 4.134.084-3 SSP/PR, residente e domiciliado na
Rua Pernambuco n°. 1334, Centro, CEP 85.810-021 na cidade de Cascavel, Estado do Parané, no
qual tambem assina o presente instrumento.

CONSOLIDACAO DO CONTRATO SOCIAL

Em virtude da presente alteraçao, e para atender o que determina o artigo 2.031 da Lei n
10.406/2002, os sOcios resolvem atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem
efeito, a partir desta data, as clausulas e condiçOes contidas no contrato primitivo que, adequado
as clisposicoes da referida Lei, aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redaçao:

MARCIA REGINA BONACINA BORSOI, brasileira, empresaria, casado sob o regime de comunhão
universal de bens, nascida na cidade de Carlos Barbosa, Estado do Rio Grande do Sul, em data
de 15 de outubro de 1966, portadora do CPF/MF n o. 570.103.660-04, Cédula de Identidade RGno. 2053482713 SJSIP/RS, residente e domiciliada na Rua Marau n°. 431, Navegantes, CEP
95.185-000, na cidade de Carlos Barbosa, Estado do Rio Grande do Sul.

VIVIANE MARIA PIANA, brasileira, casada corn separação total de bens, nascida na cidade de
Cascavel, Estado do Paranã, em data de 06 de agosto de 1965, arquiteta, portadora do CPF/MF
n°. 537.784.309-63, Cédula de Identidade RG n°. 1.280.206 SSP/PR, residente e domiciliada na
Avenida Brasil n°. 6817, Centro, CEP 85.801-120 na cidade de Cascavel, Estado do Paraná.

CJnicos sOcios componentes desta sociedade empresaria limitada que gira sob o nOme empresarial
de ROCCO BARROCO COMERCIO DE MATERIAlS ELETRICOS LTDA - ME., inscrita no
CNPJ/MF n°. 80.799.786/0001 -98, tendo sua sede e foro na Rua Marechal Cãndido Rondon n°.
2275, Sala 01, Centro, CEP 85.810-120 na cidade de Cascavel, Estado do Parana com 0 seu
Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n°. 41202050398 em
sessao de 12 de julho de 1988 e Nona Alteraçao e Consolidaçao do Contrato Social arquivada sob
n°. 20097374903 em sessão de 02 de dezernbro de 2009, tém, entre si, como justo e contratado a
proceder a Décima Alteraçao e Consolidaçao do Contrato Social desta sociedade a qual é regida
pelo Decreto n o. 3.708 de 10 de janeiro de 1919, Lei 8.934/94 e com alteraçOes introduzidas
conforrne Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, no que for aplicavel a este tipo societário, e pelas
clãusulas e condiçOes a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAçA0 SOCIAL: A sociedade empresâria gira corn o nomeernpresarial de ROCCO BARROCO COMERCIO DE MATERIAlS ELETRICOS LTDA - ME.

CLAUSULA SEGUNDA - DA SEDEjO;endçço da sede da sociedade está localizado na Rua
Marechal Cândido Rondon CEP 85.810-120 na cidade de Cascavel,Estado do Paraná, podenJlJjèTY estabeleci4Ia%o mudar de endereço, bem corno criar ou fechar
filiais em outras localida8s%ra irièxistentn Ii

£
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CLAUSIJLA TERCEIRA — DO OBJETO: A sociedade explora o ramo de ativi
materials elétricos, hidraulicos, eletrodomésticos, equipamentos e comj
ferragpns feri-amn*oo	 - -

de

"usssiIzaau, JnaLenms de consflçao, materials para sin&izaçao viãña,
presentes, decoraçoes, equipamentos agricolas, materials de seguraxça EPI, utilidades
domesticas, mOveis e equipamentos para escritorjo e material de refrigeracao

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO £ DURAçAO DA SOCIEDADE: 0 prazo de duraçao da
sociedade é por tempo indeterminado. A sociedade teve inicio de suas atividades na data de 04 dejuiho de 1988.

CLAUSULA QUINTA — DO CAPITAL SOCIAL: 0 capital social da sociedade inteiramente subscrito
e realizado na forma prevista neste ato na importancia de R$-115.000,00 (cento e quinze mll
reals) dividido em 115.000 (cento e quinze mu) quotas de R$-1,00 (urn real) cada urna,
integralizado em moeda nacional do Pals, está assim distribuido entre os sOcios:

CLAIJSULA SEXTA — DA RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabilidade de cada sOcio é
restrita ao valor de suas quotas, nos termos do artigo 1.052 da Lei n°. 10.406 de 10 de Janeiro de2002 e artigo segundo do Decreto n°. 3.708 de Janeiro de 1.919.

CLAUSULA SETIMA — DA ADMINISTRAçAO DA SOCIEDADE: A sociedade permanece
administrada por um sOcio administrador, ao qua!, compete o uso da firma individual e a
representaçao ativa e passiva, judicial ou extra judicial da sociedade, sendo-!he vedado seu
emprego em operaçOes ou negócios estranhos ao objeto social especialmente a prestaçao de avais
ou cauçôes de favor.

Parágrafo Unico: A administracao da sociedade está a cargo da sócia VIVIANE MARLIPIANA, dispensada de prestar cauçao, podendo substabelecer poderes especificos aterceiros.

CLAUSULA OITAVA — DO PRO LABORE DO ADMINISTRADOR: Pe!os serviços que prestarem a
sociedade perceberao os sOcios administradores PRO LABORE, quantia mensal, levada a conta de
despesas gerais da sociedade.

Parágrafo Unico: 0 valor do pro - labore serã fixado pelos sOcios em assemb!eia ou
reunião anual, podendo antes de comp!etar um ano proceder-se nova reunião ou
assembleia para alterar a quantia estipulada anteriormente.

CLAUSULA NONA — DA APLICAçAO DA LEI DAS SOCIEDADES ANONIMAS: Aplicar-se a
supletivarnente a esta sociedade a lei das sociedades anOnimas (Lei n°. 6.404/76) no que nancolidir corn o Decreto 3.708 de 10 de Janeiro de 1919 e os artigos da Lei n o . 10.406 de 10 deJaneiro de 2002 ap!icáveis a este tipo societario.

CLAUSULA DECIMA — DO EftGRRAMENTO DO EXERCfCIO SOCIAL: 0 ano social coincidira
corn o ano civil, devendo4o Mzdihbro de cada ano ser efetuado o encerramento do exercicio
social, procedendoScao do ii4Mtario, do ba!anço patrimonial o Balanço de resultado
econOmjco.	 /.+	 II
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Parágrafo Unico Os resultados obtidos serão divididos entre Os soci€kçproporcionalpiente
ao valor de suas quotas de capital podendo os lucros, a cnteno socios serern
distrjbujdos mensalmente, anualmente ou ficarem em reservas na sociedade.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA CESSAO DAS QUOTAS: As quotas da sociedade são
indivisIvejs e não poderao ser transferidas ou alienadas sob qualquer titulo a terceiros sem o
consentimento dos sôcios remanescentes 1 aos quals ficam assegurados os direitos de preferéncia
em igualdade de condicOes.

Parágrafo Primeiro: 0 sôcio que desejar transferir ou alienar as suas quotas devera
notificar por escrito através de prova documental a sociedade e aos socios rernanescentes
discrimjnando o preço, prazo, forma de pagamento Para que esta ou estes exerçarn ou
renuncjem ao direito de preferencja o que devera ser feito dentro de trinta dias a contar do
recebimento da notificacao ou major prazo, se estipulado pelo sOcio alienante.

Parágrafo Segundo: Tera preferencia a sociedade sobre os sócios na compra das quotas
que forem ofertadas, desde que esta tenha reservas de lucros no seu patrimOnio liquido,
lirnitando-se estes valores.

Parágrafo Terceiro: Se a sociedade ou os sócios, não exercerern o direito de preferencia
Para a compra, podera o sócio alienante transferir suas quotas Para terceiros.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EXCLUSAO DE SOCIOS: Por deliberacao de sOcios deacordo corn o artigo 1.085 da Lei n o . 10.406 de 10 de Janeiro de 2002, poderao os sOcios decidir
pela exclusao de sOcio por justa causa.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DISSOLUcAO DA SOCIEDADE: 0 falecirnento de qualquer
dos socios nao dissolve necessarjarnente a sociedade ficando os herdejros e sucessores sub
rogados nos direitos e deveres do "DE CUJUS" podendo nela fazer representar enquanto indiviso 0quinhao respectivo por urn dentre eles ou terceiro devidamente credenciado pelos dernais.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO CRITERLO DE AVALIAçAO DA EMPRESA: Em caso de
adrnissao, saida ou exclusao de sôcio, aceita pela maioria dos sOcios, a deterrninaçao do valor da
empresa, se dara corn base em Balanço Especial, levando no Ultimo dia do més anterior ao
ocorrido, tendo os elementos do Ativo e Passivo avaliados de acordo corn os artigos 1.187 e 1 188
da Lei n°, 10.406 de 10 de Janeiro de 2002, ressalvado o disposto no paràgrafo seguinte;

Parigrafo Unico: Os hens imOveis, equipamefitos e os investimentos realizados em outras
empresas, deverao ser avaliados pelo seu valor de mercado.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS DELIBERAçOES E DAS REUNIOES/ASSEMBLEMS DOS
sOcios: Os sOcios se reunirAo sernpre que necessario ou Para deliberarem sobre as situaçOes
previstas no artigo 1.071 da Lei n o . 10.406 de 10 de Janeiro de 2002, respeitando as condiçoes de
convocaçao e quorum previstos na Lei.

Paragrafo Primeiro: As Deliberaçoes Para substituiçao de adrninistradores serão tomadas
pela rnaioria do capital social.

Parágrafo Segundo: As convocaçoes de assembleias ou reuniöes serão feitas de acordo
corn a Lei e enviadas aos sócitnsendereços constantes do instrurnento de constituiçao
da sociedade

Parigrafo Text 4Jt1* Er caso de m)4lança ou alteraçao do endereço de sócio é deresponsabilid(Jdeste 'omunicac a sociedade, por escrito, antes das convocacoes.
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CPF/MFJ4?'. 940'.979.849.34
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nao podendo tal situaçao ser utilizada como pretexto, para
sociedade.

.	 V	 •:

7')

tr qua quaeth da

Parágrafo Quarto: Os sOcios deliberarao, preferencialmente, através de reuniOes e/ou
alteraçao contratual, podendo dispensar formalidades, utilizando-se das pren-ogativas
previstas nos parágrafos segundo e terceiro do artigo 1.072 da Lei a°. 10.405 de 10 de
Janeiro de 2.002.

Parigrafo Quinto: Deverao os sócios deliberar, no primeiro quadrimestre após o
encerramento do exercicio social, sobre as matérias previstas no artigo 1.078 da Lei n°.
10.406 de 10 de Janeiro de 2002.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DOS DESIMPEDIMENTOS : A sOda admjnjstradora e a sócia
ingressante declaram que nAo estao incurso em nenhum dos crimes previstos em Lei que 

Os
empeçaxn de exercer a administraçao da sociedade (art. 1.011, § 1°, CC/2002).

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA ELABORAçA0 DO INSTRUMENTO DE CONTRATO: 0
presente instrumento foi elaborado pelo Sr. MARCIO APARECIDO FILUS, brasileiro, separado
judicialmente, contador, registrado no CRC PR n o. 037322/0-2, portador do CPF/MF n°.
813.139.429-87, Cédula de Identidade RO n o. 4.134.084-3 SSP/PR, residente e domiciiado na
Rua Pernambuco n°. 1334, Centro, CEP 85.810-021 na cidade de Cascavel, Estado do Parana, no
qual tambem assina o presente instrumento.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO: Elegem as partes o Foro Comarca de Cascavel, Estado
do Parana, pan dirirnir dUvidas oriundas do presente instrumento contratual.

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam assinam o presente instrumento em trés vias
de igual teor e forma na presença de duas testemunhas, obrigando-se por si e herdeiros ac, fiel
cumprimento.	 I r-
Cascavel/PR, 31	 de 2011.

ft '-
MARCIA REGINA BONACINA BORSOX

Sócia Ingressante

cn,
MARCIO A RECI 0 PILUS
RG n°. 4.13 .0 - SSP/PR

CRC PR n°. 037322/0.2

PTA NA
86cM

EVANDRO MIOTO
Sócio Retirante

IProCeSSO LicitatC
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42 elétrica

(L) global
'I-
Proponente: CASA DAS LAMPADAS LTDA
Endereço: Av. BRASIL 8023— CENTRO
CNPJ: 09.041.091/0001-88
Fone/Fax: 45-3223-3969
Cidade: CASCAVEL - PR

PR0cuRAçA0

Por este instrurnento particular de Procuraçâo, a empresa CASA DAS LAMPADAS
LTDA, inscrita no CNPJ/MF n o 09.041.091/0001-88, corn sede a Av. Brasil 8023, representada
neste ato por seu Socic-Gerente, 0(a) Sr(a) CELlO ANTONIO ZYS, portador(a) do docurnento de
identidade RG n o 3.437.252-7, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 523.753.319-15, nomeia e
constitui seu bastante Procurador o(a) Sr(a). CALIONI COLVERO, portador(a) do docurnento de
identidade RG n° 7.695.898-0, ernitido pela SSP/PR, e do CPF n o 034.317.639-44, a quern
confere arnplos poderes para representar a CASA DAS LAMPADAS LTDA perante a Prefeitura
do Municipho de Pato Bragado - Pr durante a Pregâo Presencial n° 110/2012, cujo objeto é a
aquisiçao de lampadas e reatores para substituiçao das lampadas instaladas junto aos
Postes de lluminaçao no Parque das Aguas - La go Municipal, localizado as margens da PR
495 - Lote Rural n.° 14311451D, neste MunicIpio de Pato Bragado - PR, as quais serâo
empregados na execuçao e agihzaçâo dos trabalhos a serern realizados diariarnente por esta
Municipalidade, corn poderes para tomar, ern norne da Outorgante, qualquer decisão
durante todas as fases do PREGAO, inclusive: a) apresentar a declaração de que a
ernpresa cumpre as exigéncias contidas no Edital e ern seus Anexos; b) entregar Os
envelopes contendo as propostas de preças e a docurnentaçao de habilitaçao; c) forrnular lances
ou ofertas verbalrnente; d) negociar corn o Pregoeiro a reduçâo dos precos ofertados; e)
desistir expressarnente da intençâo de interpor recurso adrninistrativo ao final da sessão
pUblica ou, se for a caso, manifestar-se irnediata e rnotivadarnente sobre a intenção de faze-b;
f) assinar a ata da sessâo; g) prestar todos as esclarecirnentos solicitados pebo Pregoeiro; h)
praticar todos as dernais atos pertinentes ao certarne e; i) assinar o instrurnento contratual.
A presente Procuraçâo e valida ate o dia 15 de Dezee rode 2012.

At?'	 Cascavel, 03 de Dezembro de 2012.

/74

09,041.091/0001-881

Name:C61io4ntcnio Zys
Cargo:	 Sóci&Gerente
RG / CPF	 3.437.252-? SSP PR.! 523.753.319-15

-e Casa das Lârnpadas LTDA.	 CNPJ 09.041.091/0001-88
Av. Brash, 8023 - Centro	 CEP 85810-001 - Cascavel - PR

CASA DAS LAMPADAS LTDA.

Av. Brash, 8023

ll,̂Q810-001 CASCAVEL- PftJ

Fone: (45) 3223 3969
vendas@casalarnpadas.corn.br

Processo Licitatóriol
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4Jg1caI
Proponente: CASA DAS LAMPADAS LTDA
Endereço: Av. BRASIL 8023 - CENTRO
CNPJ: 09.041.091/0001-88
Fone/Fax: 45-3223-3969
Cidade: CASCAVEL - PR

ANEXO I
Li

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - PR.

Preg5oPresencialn.1110/2012
	 1

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Pelo presente instrumento, a empresa Casa dos Ldmpadas Ltda., inscrita no CNPJ n.2

09.041.09110001-88, credencia o Sr. Calioni Colvero, portador do documento de identidade RG n.2

7.695.898-0, ernitido pela SSP/PR, e do CPF n. 2 034.317.639-44, a participar do procedimento

iicitatório, sob a modalidade PREGAO PRESENCIAL fl. 2 11012012, para; formular lances ou ofertas

verbalmente, negociar corn o Pregoeiro a reduçào dos preços ofertados, desistir expressamente do

intençflo de interpor recurso administrativo aofinal do sessão pOblica ou, sefor o caso, manifestar-

se imediata e rnotivadarnente sabre a intenção defaze-lo, assinar a ata do sessào, prestar todos as

esciarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e praticar todos as demais atos pertinentes 00

certame.	

69.O41 .091/0001-58
Par ser expressào do verdade, firmamos o presente. 	 CASA DAS LAMPADAS LTDA.

Av. Brasil, 8023

85810-001 CASCAVEL- PJ

Cascavei, 03 de Dezembro de 2012.

Nome	 •.Céiio'tohio.Zys
Cargo:	 Sócio Gerente
RG/CPF	 3437252-7 SSP PR/ 523.753.319-15

Casa das Lâmpadas LTDA. 	 CNPJ 09.041.091/0001-88 	 Fone: (45) 3223 3969
Av. Brasil, 8023 - Centro	 CEP 85810-001 - Cascavel - PR 	 vendas@casalampadas.com.br

Processo Licitatório
r& 9 no_______________
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CASA DAS LAMPADAS LTDA - EPP.

SEXTA ALTERA4;A0 E coNsoLIDAcAo DO CONTRATO

CNPJ/MF N°. 09.041.091/0001 -88

Pelo presente instrumento, os abaixo assinados Senhores:

CELlO ANTONIO ZYS, brasileiro, casado, do comércio, nascido na cidade de Gaurana,
Estado do Rio Grande do Sul, em data de 11 de marco de 1965, portador do CPF/MF
n°. 523.753.319-15, Cedula de Identidade RU n o. 3.437.252-7 SSP/ PR, residente e
domiciliado na Rua Jacarandá n°. 677, Bairro Cidade Verde, CEP 85.807-660, na
cidade de Cascavel, Estado do Paraná;

ANTONIO VASSELAI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens,
do comércio, nascido na cidade de São Miguel do Iguaçu, Estado do Paranã, em data de
17 de marco de 1961, Estado do Paraná, portador do CPF/MF n°. 395.507.539-72,
Cedula de Identidade RU n°. 3.059.804-0 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua
Terezina n°. 2834, Recanto Tropical, CEP 85.807-140, na cidade de Cascavel, Estado do
Paranã;

CJnicos sócios componentes desta sociedade ernpresãria limitada, que gira sob o nome
empresarial do CASA DAS LAMPADAS LTDA - EPP., inscrita no CNPJ/MF n°.
09.041.091/0001-88, corn sede na Avenida Brasil n°. 8023, Centro, CEP 85.810-001,
na cidade de Cascavel, Estado do Paranã, corn o seu Contrato Social arquivado na
Junta Comercial do Estado do Paraná, sob n°. 41206015821, em sessão de 05 de
setembro de 2007 e Quints Alteraçao e Consolidaçao do Contrato Social arquivado na
Junta Cornercial do Estado do Paraná sob o n°. 20123413982 em sessão de 25 de abril
de 2012 tern, entre si, como justo e contratado a proceder a Sexta Alteração e
Consolidaçao do Contrato Social desta sociedade a qua] é regida pelo Decreto n°. 3.708
de 10 de janeiro de 1919, Lei 8.934/94 e corn alteraçoes introduzidas conforme Lei
10.406 de 10 de janeiro de 2002, no que for aplicãvel a este tipo societario, e pelas
clausulas e condiçoes a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA RE-RATInCAçAO DA QUINTA ALTERAçAO E
cONSOLIDAçAO DO CONTRATO SOCIAL: Re-ratificasse na "alteração" do contato
social arquivado sob n°. 20123413982 em sessão de 25 de abril de 2012, a nurneração
de clausula, onde era: "CLAUSULA PRIMEIRA - DA CRIAflO DE FILIAL", 0 correto é:
"CLAUSULA SEGUNDA - DA CRIAcAO DE FILIAL".

CLAUSULA SEGUNDA - DO ENDEREO DA SEDE: Fica alterado o endereço da sede,
onde era na Avenida Brasil no . 8023, Centro, CEP 85.810-001, na cidade de Cascavel,
Estado do Paraná, passa a ser na Avenida Brasil n°. 8023, Centro, CEP 85.801-002, na
cidade de Cascavel, Estado do Paraná.

CLAUSULA TERCEIRA - DO ENDEREO DA FILIAL: Fica alterado 0 endereco da filial
localizada na cidade de Cascavel, Estado do Paranã, inscrita no CNPJ/MF n°.
09.041.091/0002-69, onde era na Avenida Padre Pedro Canisio Henz n°. 461, Lote 02-
B, Condorninio Industrial Albino Nicolau Schmidt, CEP 85.804-200, passa a ser na Rua
Pedro Canisio Henz n°. 461, Lote 02-13, Condornhiio Industrial Albino Nicolau Schmidt,
Santos Dumont, CEP 85.804-606, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná.
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CNPJ/MF W. 09.041.091/0001 —88

CLAUSULA QUARTA - DA ELABORAçAO DO INSTRUMENTO DE CONTRA½Ft$p
presente instrumento foi elaborado pelo Sr. MARCIO APARECIDO FILUS, brasilebé
separado judicialmente, contador, registrado no CRC PR n o . 037322/0-2, portador do
CPF/MF n°. 813.139.429-87, Cedula de Identidade RG no. 4.134.084-3 SSP/PR,
residente e domiciliado na Rua Pernambuco n o. 1334, Centro, CEP 85.810-021 na
cidade de Cascavel, Estado do Paraná, no qual também assina o presente instrumento.

CONSOIJIDACAO DO CONTRATO SOCIAL

Em virtude da presente alteraçao, e para atender o que determina o artigo 2.031 da Lei
0 10.406/2002, os SOCiOS resolvent atualizar e consolidar o contrato social, tornando

assim sent efeito, a partir desta data, as clãusulas e condiçOes contidas no contrato
primitivo que, adequado as disposicOes da referida Lei, aplicaveis a este tipo societario,
passa a ter a seguinte redaçao:

CELLO ANTONIO fl'S, brasileiro, casado, do comércio, nascido na cidade de Gaurana,
Estado do Rio Grande do Sul, em data de 11 de marco de 1965, portador do CPF/MF
n°. 523.753.319-15, Cédula de Identidade RG n°. 3.437.252-7 SSP/ PR, residente e
domiciliado na Rua Jacaranda n°. 677, Bairro Cidade Verde, CEP 85.807-660, na
cidade de Cascavel, Estado do Paraná;

ANTONIO VASSELAJ, brasileiro, casado sob o regime de comunhao universal de bens,
do cornércio, nascido na cidade de São Miguel do Iguaçu, Estado do Paraná, em data de
17 de marco de 1961, Estado do Paraná, portador do CPF/MF n°. 395.507.539-72,
Cédula de Identidade RG n°. 3.059.804-0 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua
Terezina n°. 2834, Recanto Tropical, CEP 85.807-140, na cidade de Cascavel, Estado do
Paraná;

tJnicos sOcios componentes desta sociedade empresâria limitada, que gira sob o nome
empresarial de CASA DAS LAMPADAS LTDA - EPP., inscrita no CNPJ/MF n°.
09.041.091/0001-88, corn sede na Avenida Brasil n°. 8023, Centro, CEP 85.801-002,
na cidade de Cascavel, Estado do Parana, corn o seu Contrato Social arquivado na
Junta Comercial do Estado do Paraná, sob n°. 41206015821, em sessão de 05 de
setembro de 2007 e Quinta Alteração e Consolidaçao do Contrato Social arquivado na
Junta Comercial do Estado do Parana sob o n°. 20123413982 em sessão de 25 de abril
de 2012 tern, entre si, como justo e contratado a proceder a Sexta Alteraçao e
Consolidação do Contrato Social desta sociedade a qual e regida pelo Decreto n°. 3.708
de 10 de janeiro de 1919, Lei 8.934/94 e corn alteraçOes introduzidas conforme Lei
10.405 de 10 de janeiro de 2002, no que for aplicavel a este tipo societàrio, e pelas
clausulas e condiçOes a seguir:

CLAUSULA PRIMEmA - DA DENOMINAçAO SOCIAL: A sociedade empreséria gira
corn a name empresarial de CASA DAS LAMPADAS LTDA - EPP.

S.

CLAUSULA SEGUNI
ELETRICA GLOBAL.
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CLAUSULA TERCEIRA - DA SEDE: 0 endereço da sede da sociedade está locâlp Z.

Avenida Brasil no. 8023, Centro, CEP 85.801-002, na cidade de Cascavel, Eft
Paraná, podendo o seu estabelecirnento mudar de endereço, hem como criar ou fechar
fillals em outras localidades, ora inexistentes.

CIAUSULA QUARTA - DO OBJETO: A sociedade explora o raino de comércio de
materials eletricos de baixa e alta tensào, rede de telefonia, rede lOgica, ferragens,
ferramentas, materials de construçAo civil, prestaçao de serviços elétricos, montagens
industrials, construçôes de obras elétricas, constxuçôes de estação e redes de
distribuiçao de energla elétrica, quadros de comando, iluminaçao pUblica, pinturas
especiais em postes, braços e luminérias decorafivas, reformas em geral de sistemas
eletricos, constniçào civil, obras de saneamento, terraplenagem, pavimentaçao, obras
viárias, obras de arte, reformas projetos de engenharia civil, e representaçâo comercial.

CLAUSULA QUINTA - DA FILIAL: A sociedade possui uma filial na cidade de Cascavel,
Estado do Paraná, na Rua Pedro Canisio Henz n°. 461, Lote 02-B, Condominio
Industrial Albino Nicolau Schmidt, Santos Dumont, CEP 85.804-606, inscrita no
CNPJ/MF n°. 09.041.091/0002-69, Para efeitos fiscals e cadastrals, flca destacado do
capital social a iniportãncia de R$-50.000,00 (cinquenta mil reals), tendo como inicio
das atividades em 02 de malo de 2012, corn a atividade de industria de estruturas
metálicas e em alurninio em geral, pastes e braços de ferro para ilurninaçáo, reatores e
luminarias, pinturas especials em postes, bracos e luminarias decorativas, reformas em
geral de sistemas eletricos, comércio de materials eletricos de balxa e alta tensão, rede
de telefonia, rede lOgica, ferragens, ferramentas, materials de construçâo civil, prestação
de serviços elétricos, montagens industrials, construçOes de obras eletricas,
consftuçOes de estação e redes de distribuiçao de energia elethca, quadros de comando,
iluminacao pUblica, construção civil, obras de saneamento, terraplenagem,
pavimentaçao, obras viarias, obras de arte, reformas projetos de engenharia civil, e
representação comercial.

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO E DURAcAO DA SOCIEDADE: 0 prazo de duracao da
sociedade e por tempo indetenninado. A sociedade teve inlcio de suas atividades na
data de 27 de agosto de 2007.

CLAUSULA SETIMA - DO CAPITAL SOCIAL: 0 capital social da sociedade
inteiramente subscrito e realizado na forma prevista neste ato na importancia de R$-
900.000,00 (novecentos mil reals) dividido em 900.000 (novecentas mil) quotas de 1$-
1,00 (urn real) cada uma, integralizado em moeda nacional do pals, estã assim
distribuido entre os sodas:

CLAUSULA OITAVA - DA ADMINISTRAcAO DA SOCIEDADE: A sociedade pennanece
a ser administrada por urn socio administrador ao qual compete o uso da firma
individual e a representação ativa e passiva, judicial ou extra judicial da sociedade
sendo-Ihe vedado, entretanto 0 emprego em operaçOes ou negOcios estranhos ao objeto
social especia	 qarsqc ,Ac,avaisMu-caucOes de favor.	 /Th
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Paragrafo Unico: A administracão da sociedade estã a cargo do sócio
ANTONIO fl'S, dispensado de prestar caução, sendo a assinatura hid
podendo substabelecer poderes especificos a terceiros.

CLAUSULA NONA - DO PRO LABORE DO ADMINISTRADOR: Pelo serviço que prestar
a sociedade perceberá o sócio administrador PRO LABORE, quantia mensal, levada a
conta de despesas gerais da sociedade.

Parágzafo Unico: 0 valor do prO - labore seth fixado pelos sOcios em assembléia
ou reunião anual, podendo antes de completar urn ano proceder - se nova
reuniao ou assembleia para alterar a quantia estipulada anterionnente.

CLAUSULA DECIMA - DA RESPONSABILIDADE DOS sócjos: A responsabilidade de
cada sOcio e restrita ao valor de suas quotas, nos termos do artigo 1.052 da Lei 10.406
de 10 dejaneiro de 2002 e artigo segundo do Decreto n o . 3.708 de janeiro de 1919.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA APLICAçAO DA LEI DAS SOCIEDADES
ANÔNIMAS: Aplicar-se a supletivarnente a esta sociedade a lei das sociedades
anOnirnas (Lei 6.404/76) no que náo colidir corn o Decreto 3.708 de 10 de janeiro de
1919 e os artigos da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002 aplicáveis a este tipo
societario.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO ENCERRAMENTO DO EXERCICIO SOCIAL: 0
ano social coincidira corn o ano civil, devendo a 31 de dezembro de cada ano ser
efetuado o encerramento do exercicio social, procedendo a elaboraçao do inventario, do
baianço patrimonial 0 Balanço de resultado economico.

Parigrafo Unico: Os resultados obtidos serão divididos entre os sOcios
proporcionalmente so valor de suas quotas de capital podendo os lucros a
critério dos sOcios ser distribuidos anualmente ou mensalmente, ou ficarem em
re servas na sociedade.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA EXCLUSAO DE SÔCIOS: Por deliberaçâo de
sOcios de acordo com 0 artigo 1.085 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, poderão os
sOcios decidir pela exclusão de sOcio por justa causa.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA DIssoLuçAo DA SOCIEDADE: 0 falecimento de
qualquer dos sOcios não dissolve necessariamente a sociedade ficando Os herdeiros e
sucessores sub-rogados nos direitos e deveres do "DE CUJUS" podendo nela fazerem-se
representar enqua.nto indiviso o quinhao respectivo por urn dentre eles ou terceiro
devidamente credenciado pélos demais.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CRITERIOS DE AVALIAçAO DA EMPRESA: Em
caso de adrnissao, saida ou exclusao de sOcio, aceita pela maloria dos sOcios, a
determinaçao do valor da empresa, se daM corn base em Balanço Especial, levantado
no ültimo dia do més anterior ao ocorrido, tendo os elementos do Ativo e Passivo
avaliados de acordo corn os artigos 1.187 e 1.188 da lei 10.406 de 10 de Janeiro de
2002, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte;
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Parágrafo Unico: Os bens imOveis, equiparnentos C Os investimentos
em outras empresas, deverao ser avaliados pelo seu valor de mercado.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA CESSAO DAS QUOTAS: As quotas da sociedade ado
indivisiveis e não poderao ser transferidas ou alienadas sob qualquer titulo a terceiros
sern o consentimento dos sôcios rernanescentes, aos quals ficam assegurados os
direitos de preferencia em igualdade de condiçoes.

Parágrafo Primeiro: 0 sOcio que desejar transferir ou alienar as suas quotas
devera notificar pot escrito através de prova documental a sociedade e aos
sOcios rernanescentes discriminando preço, prazo, forma de pagamento para que
estes exerçam ou renunciem so direito de preferencia o qua devera ser f'eito
dentro de trinta dias a contar do recebimento da notificação ou major pra2o, se
estipulado palo sOcio alienante.

Parágrafo Segundo: TaM preferëncia a sociedade sobre os sOcios na cornpra das
quotas que forern ofertadas, desde que esta tenha reservas de lucros no seu
patrimönio liquido, limitando-se a estes valores.

Parigrafo Terceiro: Se a sociedade ou os socios, não exercerem o direito de
preferencia para a compra, podera o socio alienante transferir suas quotas pars.
terceiros.

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DAS DELmERAçOES E DAS REUNIOES/
ASSEMBLEIA DOS sócios: Os sócios se reunirao sernpre que necessario ou para
deliberarem sobre as situaçOes previstas no artigo 1.071 da Lei 10.406 de 10 de Janeiro
de 2002, respeitando as condiçOes de convocação de quorum previstos na L.ei.

Parágrafo Primeiro: As ddiberaçOes para substituicao de administradores serão
tomadas pela rnaioria do capital social.

Parãgrafo Segundo: As convocaçOes de assernbleias ou reuniOes seráo feitas de
acordo corn a Lei e enviadas aos socios nos endereços constantes do instrumento
de constituiçao da sociedade ou da Ultima alteraçao.

Parágrafo Terceiro: Ern caso de rnudanca ou alteraçao do endereco de sOcio é
de responsabilidade deste a cornunicação a sociedade, por escrito, antes das
convocaçOes, näo podendo tal situaçao ser utilizada corno pretexto, para
invalidar qualquer ato da sociedade.

Parágrafo Quarto: Os sOcios deliberarao, preferenciahnente, através de reuniôes
e/ou alteracão contratual, podendo dispensar as formalidades, utilizando-se das
prerrogativas previstas nos paragrafos segundo e terceiro do artigo 1.072 da Lei
10.406 de 10 dejaneiro de 2002.

Parégrafo Quinto: Deverao Os sodas deliberar, no primeiro quadrimestre apOs o
encerramento do exercicio social, sobre as materias previstas no artigo 1.078 da
Lei 10.406 de 10dejaneirode2002.
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CLAUSULA DECIMA OITAVA - DOS DESIMPEDIMENTOS: 0 sOcio administradof
socio quotista declarani que náo estão incurso em nenhum dos crimes previstos em I
que os empeçam de exercer a administraçao da sociedade (art. 1.011, § 1 0 , CC/2002).

CLATJSULA DECIMA NONA - DA EI.ABORAçAO DO INSTRUMENTO DE CONTRATO:
o presente instrumento Ioi elaborado pelo Sr. MARCIO APARECIDO FILUS, brasileiro,
separado judicialmente, contador, registrado no CRC PR n o . 037322/0-2, portador do
CPF/MF no . 813.139.429-87, Cédula de Identidade RG n°. 4.134.084-3 SSP/PR,
residente e domidiliado na Rua Pernambuco n°. 1334, Centro, CEP 85.810-021 na
cidade de Cascavel, Estado do Paraná, no qual tambem assina o presente instrumento.

CLAUSULA VIGESIMA - DO FORO: Elegem as pafles o Foro Comarca de Cascavel,
Estado do Paraná, para dirimir duvidas oriundas do presente instrumento contratual.

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam assinam o presente
cinco vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas, obrij
herdeiros so fiel cumprimento.

Cascavel/PR, 15 de maio de 20

7
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Proponente: CASA DAS LAMPADAS LTDA
Endereço: Av. BRASIL 8023 - CENTRO
CNPJ: 09.041.091/0001-88
Fone/Fax: 45-3223-3969
Cidade: CASCAVEL - PR

ANEXO II

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregao Presencial n.°110/2012.

DEcLARAçA0 DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAçA0
Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa Casa das Lâmpadas Ltda., inscrita no CNPJ n.°
09.041.091/0001-88, por intermedio de seu representante legal, o Sr. Célio Antonio Zys,

portador do documento de identidade RG fl. 0 3.437.252-7, emitido pela SSP/PR, e do

CPF n.° 523.753.319-15, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 40, inciso VII,

da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçao exigidos no Edital
do Pregao acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Cascavel, 03 de Dezembro de 2012.

139 041 .091/OOO1-8'
CASA DAS LAMPADAS LTDA.

Av. Brash, 8023
NQrii:
Cargo:
RG . / CPF

.Sócio Gerente.
3.41.252-7 SW PR] 523.753.3.19-1:5

810-001 CASCAVEL- PBJ

Casa das Lâmpadas LTDA.	 CNPJ 09.041.091/0001-88
Av. Brasil, 8023 - Centro	 CEP 85810-001 - Cascavel - PR

Fone: (45) 3223 3969
vendas@casalampadas.com.br

ProcessO
Foiha no----LL-=

Pato BragadO -



(\eletiica

gipkai
Proponente: CASA DAS LAMPADAS LTDA
Endereço: Av. BRASIL 8023 - CENTRO
CNPJ: 09.041.091/0001-88
Fone/Fax: 45-3223-3969
Cidade: CASCAVEL - PR

ANEXO VI

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - PR.
Pregaa Presencial fl. 0 110 /2012

DECLARAcAO DE QUE SE ENQUADRA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE
(Lei Complementar 123/2006)

Pelo presente instrurnento, a empresa Casa das Lampadas, inscrita no CNPJ fl.°

09.041.091/0001-88, corn endereço na Av.Brasil, 8023, Centro. Por intermedio de seu
representante legal, o Sr. Celia Antonio Zys, partador do documento de identidade RG fl.°

3.437.252-7, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.° 52.753.319-15, DECLARA, sob penas
da Lei, que se enquadra corno empresa de pequeno porte, conforme o caso) nos terrnos
do Artigo 30 caput, incisos I e II da Lei Cornplementar 123/2006.

Por ser expressao da verdade, firmamos o presente.

Z90,
Cascavel, 03 de Dezembro de 2012.

r09,041,091/0001-881
CASA DAS LAMPADAS LIDA.

Nome,:	 .Céliofrntonio ZyS
Cargo:	 .Sócio Gerente
RG:/ CPF	 3.437:252-7 ssp PR .J 1523 753 31€-15

.. Casa das Lâmpadas LTDA.	 CNPJ 09.041.091/0001-88
Av. Brash, 8023 - Centro	 CEP 85810-001 - Cascavel - PR

Av. Brasil, 8023
U810-001 CASCAVEL - P,J

Fone: (45) 3223 3969
vendas@casalampadas.com.br
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COMERCIO DE MATERIAlS ELETRICOS LTDA

ANEW VII

PROPOSTA DE PREOS

ROCCO BARROW COM DE MAT. ELETRICOS LTOA
CNPJ: 80.799.78610001-98
RUA MARECHAL C. RONDOM, 2275— CASCA VEL - PR
FONE/ FAX: 45 3225-1081 - EMAIL: roccoborroco@terra.com.br

A Cornissâo de Licitaçâo
Ref.: Pregâo Presencial n. 9 110/2012

Prezados Senhores:
Apresentamos e submeternos a apreciaçAo de Vossas Senhorias nossa proposta de freços relativa
ao fomecimento de Aquisiçâo de lârnpadas e reatores para substituicâo das larnpadas instaladas
junto aos Pastes de lluminaçâo no Parque das Aguas, nos termos do Objeto da Licitaçâo, modalidade
Pregâo fl.0 110/2012, conforme relacionado abaixo:

Item Qtde Descriçao	 MARCA	 UNIT. 'R$ TOTAL

1	 15	 Lârnpada Vapor de Metalica a Alta Pressâo de	 AVANT	 51,52	 772,74
250W, tubular, base E-40, cam selo PROCEL.

2	 50	 Lâmpada Vapor de Metalica a Alta Pressâo de 	 AVANT	 55,41	 2.770,58
400W, tubular, Luz BRANCA base E-40, corn selo 	 I

PROCEL.
3	 15	 Lârnpada Vapor de Sodlo Alta Presso de 400W, 	 AVANT	 29,87	 447,98

tubular, base E-40, corn selo PROCEL

4	 20	 Reator para lârnpada Vapor Metalica a Alta Pressâo INTRAL 	 139,34	 2.786,74
de 250W/220V/60Hz D.T. 65 usa interno, alto fator
de potência, nücleo aberto corn resina dobeckan,
corn igniter e capacitor.

5	 40	 Reator para lârnpada Vapor Metalica a Alta Pressâo DEMAPE 	 126,41	 5.056,20
de 400W/220V/6OHz D.T. 65 usa interno, alto fator
de poténcia, nücleo aberto corn resina dobeckan,	 I

• corn ignitor e capacitor.

Valor Global: R$ 11.834,24 (Onze mil, oitocentos e trinta e quatro reals e vinte e quatro centavos)
Prazo de entrega: Irnediato após a solicitação
Dados Bancários: Banco ltaü Ag: 3838 C.C: 18.716-3

Declararnos que, em nossos preços, estâo incluidos todos as custos diretos e indiretos Tra a perfe a entrega
do objeto desta licitacâo, tais coma materials, aparelhos, equiparnentos e outros forn cirnentos p rtinentes,
mo de obra, encargos sociais, adrninistraçâo, lucro e qualquer out-a despesa incid ntj sobre o ob eta desta
licitaçâo.	 (Na entrega do objeto ora licitado, observarernos rigorosarnente as especificacöesnorrnas técnicas ou
qualquer autra que garanta a qualidade igual ou superior, assurnindo, desdejá, a integral r sponsabilidade pela
perfeita realização dos trabalhos.
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Proponente: CASA DAS LAMPADAS LTDA
Endereço: Av. BRASIL 8023 - CENTRO
CNPJ: 09.041.091/0001-88
Fone/Fax: 45-3223-3969
Cidade: CASCAVEL - PR

PROPOSTA DE PREOS

A COMISSAO DE LICITAçA0 DE PATO BRAGADO - PR
PREGAO PRESENCIAL N o 110/2012

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos a apreciaçâo de vossas senhorias nossa proposta de
preços relativa ao fornecimento de materlais para Aquisicao de lâmpadas e reatores
para substituição das lâmpadas instaladas junto aos Postes de lluminacao no
Parque das Aguas - Lago Municipal, localizado as margens do PR 495 - Lote Rural
n.° 14311451D, neste Municipio de Pato Bragado - PR conforme descrito no Objeto
desta licitaçao, sendo:

0 Valor global da Proposta para o fornecimento dos materials, conforme descrito no
objeto da licitaçao supra e de R$ 12.534,15 (Doze mll quinhentos e trinta e quatro reals

e quinze centavos)

0 prazo de vigência do contrato de fornecimento será de 06 (seis) meses, contados da
data de assinatura do Termo Contratual.

0 prazo de entrega do material, nas condiçOes descritas no Objeto desta Licitaçao,
deverâ ser imediato após a solicitaçao

0 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias, apás a efetiva
licitado

Casa das Lâmpadas LTDA.	 CNPJ 09.041.091/0001-88	 [one: (45)
	

3969
Av. Brasil, 8023 - Centro 	 CEP 85810-001 - Cascayel - Pr 	 vendas@casaI

ProCeSSO
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Proponente: CASA DAS LAMPADAS LTDA
Endereço: Av. BRASIL 8023 - CENTRO
CNPJ: 09.041.091/0001-88
Fone/Fax: 45-3223-3969
Cidade: CASCAVEL - PR

Dados Bancários: Banco Caixa Economica Federal
Agenda: 1552

Conta: 2833-8

Declaramos que, em nossos preços, estao incluIdos todos Os custos direitos e indiretos

para a perfeita entrega do objeto desta licitaçao, tais como materials, aparelhos,

equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mao de obra, encargos sociais,

administraçao, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre as serviços.

Na entrega deste objeto, observamos rigorosamente as especificaçOes das normas

técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde

já, a integral responsabilidade pela perfeita realizaçao dos trabalhos.

Atenciosamente,

Cascavel, 03 de Dezembro de 2012.

Nome:
Cargo:
RGJ CPF

Ltda

CEIio/Antoni&Zys
:soc4 Gerente
3.437.252-7  SSP PR / 523 753 3 19-15 9.O4'I ,O91/OOO1-8i

CASA DAS LAMPADAS LTDA.

Av. Brasil, 8023

810-001 CASCAVEL- PfiJ

Fore: (45)

in0_¼Vit
Pato Bragado - PR

Casa das Lâmpadas LTDA. 	 CNPJ 09.041.091/0001-88
Av. Brash, 8023 - Centro 	 CEP 85810-001 - Cascavel - Pr
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Proponente: CASA DAS LAMPADAS LTDA
Endereço: Av. BRASIL 8023 - CENTRO
CNPJ: 09.041.091/0001-88
Fone/Fax: 45-3223-3969
Cidade: CASCAVEL - PR

PLANILHA DE PREOS

A COMISSAO DE LICITAcAO DA PREFEITURA DE PATO BRAGADO - PR

Ref. Edital Pregao presencial n° 110/2012

OB.JETO: Aquisição de Iampadas e restores pan substituiçao das Iâmpadas instaladas junto aos Postes de
Iluminaçao no Parque das Aguas - Lago Municipal, localizado as margens da PR 495 - Lots Rural n.° 143114510. neste
Municipio de Path Bragado - PR

Prezados Senhores,

Apresentarnos e submetomos a apreciaçäo do V SOS, nossa plan/ma de pro ços re/a tiva ao Procedirnento LicitatOdo, quo tern por
objeto Aqussiçäo do lârnpadas e reatores para substituiçao das lâmpadas instaladas junto aos Posies de llurninaçao no Parque
des Aguas - Lago Municipal, localizado as margens da PR 495— Lots Rural n.° 143114510, nests Munic!pio de Palo Bragado -
PR

AQuIsIcAo DE MATERIAlS
ITEM QDE	 UNI	 DESCRIçAO DOS MATERIAlS	 MARCA	 PREcO	 TOTAL

tjrnpada Vapor de Metalica a Alta Pressão de 250W, tubular, base E-1	 15	 pc	 40, corn selo PROCEL 	 Osram	 R$ 45,65	 R$ 684,75

2	 50	 PC Lârnpada Vapor de Metalica a Alta Pressão de 400W, tubular, Luz 
BRANCA base E40, corn selo PROCEL. 	 Osram	 R$ 133,00	 R$ 6.650,00

Lémpada Vapor de Sodlo Alta Presso de 400W, tubular, base £40,3	 15	 PC	 Osram	 R$ 29,80	 R$ 447,00corn selo PROCEL.

Renter para lémpada Vapor Metalica a Alta Pressâo de
4	 20	 PC	 250W/220V/60Ha D.T. 65 uso interno, alto fator de potencia, nücleo 	 Qs	 R$ 62,62	 R$ 1.252,40

aberto corn resina dobeckan, corn ignitor e capacitor.

Reator pars ltrnpada Vapor Metalica a Alta Pressâo de
5	 40	 PC

	
400W/220V/6014z D.T. 65 uso interne, alto fator de pottncia, nücleo 	 Qs	 R$ 87,50	 R$ 3.500,00
aberto corn resina dobeckan, corn ignitor e capacitor.

	

TOTAL DO MATERIAL 	 R$ 12.534,15
TOTAL GERAL R$ 12.534,15

,qu In enwa e tr,n'a a quatro reals e quinie ceruavosj

Cascavel - Pr, 03 de Dezembro do 2012.

Nome:	 Céio/Antonio :Zys
.Cargo-	 .S6çi'o Gerente
RG / cpr	 3:437.2527 SSP PR / 523753:319-15

Casa das Lâmpadas LTDA.	 CNPJ 09.041.091/0001-88
Av. Brash, 8023- Centro	 CEP 85810-001 - çascavel -

&9.O41 ,O91/OOO18i1
CASA DAS LAMPADAS LIDA.

Av. Brash, 8023

105810-001 CASCPWEL -

Fone: (45) 3423 3969
vend as@ casa lam adas.co

3 no,
Pato
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materials elétricos • serviços • obras

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
COMISSAO PERMANENTE DE L!cITAçOEs
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N.°11012012
Proponente: CASA DAS LAMPADAS LTDA.
CNPJ: 09.041.091/0001-88
Endereço: Av. BRAS IL 8023 - CENTRO
Cidade: CASCAVEL -PR
Fone/Fax: 45-3223-3969
E-mail:vendas@casalampadas.com.br 	 -

DATA: 03/12/2012 As 10:10HS
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MFB - SERVICJOS ELETRICOS LTDA
AVENIDA WILY BARTH N2 2476, CENTRO

CNPJ: 07.388.532/0001-97
PAiD BRAGADO - PARANA

PROPOSTA DE PREcoS

Pato Bragado - PR, em 29 de novembro de 2012.

A Cornissao de Licitacào
Ref.: Pregao Presencial fl.2 110/2012.

Prezados Senhores

Apresentamos e submetemos a apreciaçäo de Vossas Senhorias nossa proposta de
precos relativa ao fornecimento de lãrnpadas e reatores para substituicAo das lâmpadas
instaladas junto aos Postes de IluminaçAo no Parque das Aguas - Lago Municipal,
localizado as margens da PR 495 - Lote Rural n. 2 143/145/ID, neste Municlpio de Pato
Bragado - PR, nos termos do Objeto da Licitaçao, modalidade Pregao fl.2 110/2012,
conforme relacionado abaixo:
Item	 Quantidade	 Descriflo dos produtos /Marca 	 V. Unit.	 V. Total
1	 15 Unidades	 Lârnpada Vapor de Metalica a Alta	 37.25	 558,75

Pressao de 250W, tubular, base E-
Afl ,.,.. .,nt, DDflCPT - PItNDAT liv

2	 50 Unidades	 Lampada Vapor de Metalica a Alta 	 45,00	 2.250,00
Pressâo de 400W, tubular, Luz
BRANCA base E-40, corn selo
PROCEL. - EMPALUX

3	 15 Unidades	 Lampada Vapor de Sodio Alta	 26,85	 402,75
Pressao de 400W, tubular, base E-
40, corn seto PROCEL. - EMPALUX

4	 20 Unidades	 Reator Para larnpada Vapor Metalica 	 69.15	 1.383,00
a Alta Pressao de 250W/220V/6OHz
D.T. 65 uso interno, alto fator de
poténcia, nUcleo aberto corn resina
dobeckan, corn ignitor e capacitor. -

5	 40 Unidades	 Reator Para lârnpada Vapor Metatica	 91,25
a Alta Pressao de 400W/220V/6OHz
D.T. 65 -uso interno, alto fator de
poténcia, nUcleo aberto corn resina
dobeckan, corn ignitor e capacitor. -

JwwkJ
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VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 8.244,50 (oito mil duzentos e quarenta e quatro
reals e cinquenta centavos).

0 prazo de validade da proposta de preços e de 60(sessenta) dias corridos.

Prazo de entrega: Imediato apOs solicitacao da Secretaria competente.

Dados Bancarios:

Declaramos que, em nossos precos, estäo incluldos todos os custos diretos e indiretos
Para a perfeita entrega do objeto desta licitaçao, tais como materials, apareihos,
equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mo de obra, encargos sociais,
administracao, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os servicos.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificaçOes das
normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo,
desde jä, a integral responsabilidade pela perfeita realizacâo dos trabalhos.

Atenciosamente,

.yy)	 2Oth
Ma(garef Fri tzen Biasebetti
Gerente/Proprietaria

07.38$532,00019

Lida

A\'	 iy Barth, 2476- Sak. Citntro
.iafloo Pato 8raqatjo.. Vatzná
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ROCCO BARROCO COMERCIO DE MATERIAlS ELETRICOS :LTDA - ME.

DECIMA ALTERAçA0 E CONSOLIDAcAO DO	 SOCIAL

CNP.J/MF W. 80.799.786/0001 -

EVANDRO MIOTO, brasileiro, solteiro, nascido na cidade de Cascavel, Esthc1odo Pãran$th data
de 24 de janeiro de 1987, do comércio, portador do CPF/MF n°. 009.4.446 89-66, de
Identidade RG n°. 9.347.872-0 SSP/PR, residente e dorniciliado a Rua Plo XII n'. ' 39 1, Centro,
CEP 85.802-170 na cidade de Cascavel, Estado do Paranã.

VIVIANE MARL! PLANA, brasileira, casada corn separação total de bens, nascida na cidade de
Cascavel, Estado do Paranã, ern data de 06 de agosto de 1965, arquiteta, portadora do CPF/MF
no. 537.784.309-63, Cedula de Identidade RG n°. 1.280.206 SSP/PR, residente e domiciliada na
Avenida Brasil n°. 6817, Centro, CEP 85.801-120 na cidade de Cascavel, Estadd do Paraná.

Unicos sOcios cornponentes desta sociedade ernpresaria Iimltada que gira sob o norne empresarial
de ROCCO BARROCO COMERCIO DE MATERIAlS ELETRICOS LTDA - ME., inscrita no
CNPJ/MF n°. 80.799.786/0001 —98, tendo sua sede e foro na Rua Marechal Cândido Rondon n°.
2275, Sala 01, Centro, CEP 85.810-120 na cidade de Cascavel, Estado do Paraná corn o seu
Contrato Social arquivado na Junta Cornercial do Estado do Paranâ sob n°. 41202050398 ern
sessão de 12 de julho de 1988 e Nona Alteração e Consolidaçao do Contrato Social arquivada sob
no. 20097374903 em sessão de 02 de dezembro de 2009, tern, entre si, como justo e contratado a
proceder a Decima Alteração e Consolidaçao do Contrato Social desta sociedade a qua] é regida
pelo Decreto n°. 3.708 de 10 de janeiro de 1919, Lei 8.934/94 e corn alteraçOes introduzidas
conforrne Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, no que for aplicavel a este tipo societãrio, e pelas
clãusulas e condiçOes a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: A sociedade passa a explorar o rarno de cornércio de
rnateriais elétricos, hidraulicos, eletrodornésticos, equiparnentos e componentes eletrônicos,
ferragens, ferramentas, iluminaçao, materials de construçao, materials pars, sinalizaçao viâria,
presentes, decoraçoes, equipanientos agricolas, rnateriais de segurança EPI, utilidades
dornésticas, rnôveis e equipamentos para escritório e material de refrigeraçao.

CLAUSULA SEGUNDA - DO INGRESSO DE SÔCIO: Ingressa na sociedade MARCIA REGINA
BONACINA BORSOI, brasileira, ernpresaria, casado sob o regime de cornunhão universal de bens,
nascida na cidade de Carlos Barbosa, Estado do Rio Grande do Sul, ern data de 15 de outubro de
1966, portadora do CPF/MF n°. 570.103.660-04, Cedula de Identidade RO n°. 2053482713
SJSIP/RS, residente e domiciliada na Rua Marau no. 431, Navegantes, CEP 95.185-000, na
cidade de Carlos Barbosa, Estado do Rio Grande do Sul.

CLAUSULA TERCEIRA - DO CAPITAL SOCIAL: 0 capital social da sociedade inteirainente
subscrito e realizado na forma prevista neste ato no irnportância de R$-115.000,00 (cento e
quinze mil reals) dividido em 115.000 (cento e quinze mu) quotas de R$-1,00 (urn real) cada urna,
integralizado em moeda nacional do Pals, está assim disthbuido entre os sOcios:

CLAUSULA QUARTA - DA RETIRADA DE SôCIO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: Retira-se
da sociedade o sOcio EVANDRO MIOTO, cedendo e transferindo a titulo de venda do seguinte
forma:

Parágrafo Unico: EVANDRO
REGINA BONACINA BORSOI
social, no valor de R$-1 ,00-(V
R$-103.500,00 (centofr(S
de 2017.

MIOTO cede e transfere a sOda ingressante MARCIA
103.500 (cento e trés mil e quinhentas) quotas do capital

cada quota, totalizando o valor certo e ajustado de
Ziè hentos reals), a serern pagos ate 31 de dezembro

I je^)\ 7
I i.O
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ROCCO BARROCO COMERCIO DE MATERIAlS ELET1üttS LTDA - ME.

DECIMA ALTERAçA0 E CONSOLIDAcAO DO CONTRATO SOCIAL

CNPJ/MF W. 80.799.786/0001 -

/
CLAUSULA QUJLNTA - DO CAPITAL SOCIAL APOS AS ALTERAçOES:, capital • t6ial da
sociedade inteiramente subscrito e realizado na forma prevista neste ato ndiinportanciâ de R$-
115.000,00 (cento e quinze mil reals) dividido em 115.000 (cento e quinze mu) quotas de R$-1,00
(urn real) cada uma, integralizado em moeda nacional do Pals, fica assirn distribuido entre os
sécios:

NOME
	 VALOR I PERC.

MARCIA

TOTAlS

CIAUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DOS sócios: A responsabiidade de cada sOcio é
restrita an valor de suas quotas, nos termos do artigo 1.052 da Lei no . 10.406 de 10 de Janeiro de
2002 e artigo segundo do Decreto n°. 3.708 de Janeiro de 1.9 19.

CLAUSUI.A SETIMA - DA ADMINISTRAçAO DA SOCIEDADE: A sociedade permanece
administrada por urn sôcio administrador, ao qual, compete o uso da firma individual e a
representacAo ativa e passiva, judicial ou extra judicial da sociedade, sendo-the vedado seu
emprego em operaçOes ou negôcios estranbos so objeto social especialrnente a prestacão de avais
ou cauçöes de favor.

Parágrafo Unico: A administraçao da sociedade esté a cargo da soda VWLANE MARL!
PIANA, dispensada de prestar caução, podendo substabelecer pocleres especificos a
terceiros.

CLAUSULA OITAVA - DO PRO LABORE DO ADMINISTRADOR: Pelos serviços que prestarem a
sociedade perceberão os sOcios administradores PRO LABORE, quantia mensal, levada a conta de
despesas gerais da sociedade.

Parágrafo Unico: 0 valor do prO - labore serã fixado pëlos sOcios em assembléia ou
reuniao anual, podendo antes de completar urn ano proceder-se nova reunião on
assembléia pan alterar a quantia estipulada anterionnente.

CLAUSULA NONA - DA APLIcAçAO DA LEI DAS SOCIEDADES AWONIMAS: Aplicar-se a
supletivamente a esta sociedade a lei das sociedades anOnirnas (Lei a°. 6.404/76) no que não
colidir corn o Decreto 3.708 de 10 de Janeiro de 1919 e os artigos da Lei n o. 10.406 de 10 de
Janeiro de 2002 aplicãveis a este tipo societário.

CLAUSULA DECIMA - DO ENCERRAMENTO DO EXERCfCIO SOCIAL: 0 ano social coincidira
tom o ano civil, devendo a 31 de clezembro de cada ano ser efetuado o encerramento do exercicio
social, procedendo a elaboraçao do inventãrio, do balanço patrimonial o Balanço de resultado
econOmico.

Parágrafo Unico: Os resultados obtidos seräo divididos entre os sócios proporcionalmente
ao valor de suas quotas de capital podendo os lucros, a critério dos sOcios serem
distribuidos mensalmente, anualmente ou ficarem em reservas na sociedade.

CLAUSULAL DECIMA PRIMEIRA - DA CESSAO DAS QUOTAS: As quotas da sociedade são
indivisiveis e não poderao ser transferidas ou alienadas sob qualquer titulo a terceiros sem o
consentimento dos sôcios ficam assegurados os direitos de preferéncia
em igualdade de condiçOes.

7
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ROCCO BARROCO COMERCIO DE MATERIAlS ELETRICottDA

DECIMA ALTERAçAO E coNsoLrnAcAo DO CONTRA2I SOCIAL

CNPJ/MF W. 80.799.786/0001 -98

Paigrafo Primeiro; 0 socio quc desejar transferir on alionar assp.as quotas devera
notificar por escrito através de prova documental a sociedade e aos sociäs romanescentes
discrirninando o preço, prazo, forma do pagamonto pan quo osta on ostos oxerçam On
renunciom ao direito de preferéncia o quo deverá ser feito dentro do trinta dias a contar do
rocebimento da notificação on maior prazo, so estipulado polo sOcio alienante.

Parâgrafo Segundo: Torã preferencia a sociodade sobro Os SOclOS na compra das quotas
quo forom ofortadas, desde que esta tenha reservas do lucros no sen patrimônio liquido,
limitando-se estos valoros.

Parãgrafo Terceiro: So a sociedade ou os sOcios, näo exercerern o direito do proforéncia
para a compra, poderã o sãcio alienanto transferir suas quotas pan terceiros.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EXCLUSAO DE SOCIOS: Por doliberaçao do sócios do
acordo corn o artigo 1.085 da Lei n o . 10.406 de 10 de Janeiro do 2002, poderao os sOcios decidir
pela oxclusao de socio porjusta causa.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DlssoLuçAo DA SOCIEDADE: 0 falecimonto do qualqucr
dos sôcios nào dissolve necessariamento a sociedado ficando os herdeiros o sucessoros sub
rogados nos direitos e devores do "DE CUJUS" podendo nela fazer representar ohquanto indiviso o
quinhao respectivo por urn dentre eles on torcoiro devidamento credonciado p6los domais.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO CRITERLO DE AVALIAçAO DA EMPRESA: Em caso de
adrnissao, saida ou exclusao de socio, aceita pola maioria dos sôcios, a dotorminaçAo do valor da
emprosa, so daM corn base ern Balanço Especial, lovando no Ultimo dia do rods anterior ao
ocorrido, tendo os elementos do Ativo e Passivo avaliados do acordo corn os artigos 1.187 e 1 188
da Lei n°. 10.406 do 10 do Janeiro do 2002, rossalvado o disposto no parágrafo seguinto;

Parágrafo Unico: Os bens imOveis, oquipainontos e os investirnontos realizados ern outras
ornprosas, devorão ser avaliados polo son valor do morcado.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS DELIBERAçOES E DAS REUNIOES/ASSEMBLELAS DOS
SOCIOS: Os socios so reunirão scm pro quo nocessario on para deliberarern sobre as situaçôes
previstas no artigo 1-071 da Lei n°. 10.406 do 10 de Janeiro do 2002, respeitando as condiçoes do
convocaçAo e quorum previstos na Lei.

Parágrafo Primeiro: As DoliberaçOos para substituição do adrninistradoros sorão tornadas
pela rnaioria do capital social.

Parágrafo Segundo: As convocaçOcs do assombleias on rouniOos sorão foitas do acordo
corn a Lei e onviadas aos sOcios nos ondoroços constantos do instrurnonto do constituiçao
da sociodado ou da ultima alteraçao.

Pazãgrafo Terceiro: Em caso do mudança on altoraçào do endoroço do sOcio é do
rosponsabilidado dosto a corn unicaçäo a sociodado, por escrito, antes das convocaçOos,
não podondo tal situaçao ser utilizada como pretoxto, pan invalidar qualquor ato da
sociodado.

Parégrafo Quarto: Os socios doliborarao, proforoncialinonto, através do reunloos o/ou
altoraçào contratual, podendo disponsar fonnalidados, utilizando-so das prorrogativas
provistas no paragrafos <,s tercoiro do artigo 1.072 da Lei it0 . 10.406 do 10 de
Janeiro do 2.002. ,-" çO BR AQ4
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Parágrafo Quinto: Deverao os S6C1OS deiberar, no primeiro quadWtiOs 0

encerramento do exerciclo social, sobre as matérias previstas no artigo tO7&t1 Lei no.
10.406 de 10 de Janeiro de 2002.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DOS DESIMPEDIMENTOS: A sôcia administradora e a sôcia
ingressante declaram que não estão incurso em nenhum dos crimes previstos em Lei que os
empeçam de exercer a administraçao da sociedade (art. 1.011, § 1 0 , CC/2002).

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA ELABORAçAO DO INSTRUMENTO DR CONTRATO: 0
presente instrumento foi elaborado pelo Sr. MARCIO APARECIDO FILUS, brasileiro, separado
judicialmente, contador, registrado no CRC PR n°. 037322/0-2, portador do CPF/MF n°.
813.139.429-87, Cedula de Identidade RO no. 4.134.084-3 SSP/PR, residente e domiciliado na
Rua Pernambuco n°. 1334, Centro, CEP 85.810-021 na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, no
qual também assina o presente instrumento.

CONSOIJIDACAO DO CONTRATO SOCIAL

Em virtude da presente alteracão, e Para atender o que determina o artigo 2.031 da Lei n
10.406/2002, os sócios resolvem atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem
efeito, a partir desta data, as cláusulas e condiçOes contidas no contnto primitive, que, adequado
As disposicOes da referida Lei, aplicáveis a este tipo socictário, passa a ter a seguinte rcdacao:

MARCIA REGINA BONACINA BORSOI, brasileira, empresária, casado sob o regime de comunhao
universal de bens, nascida na cidade de Carlos Batbosa, Estado do Rio Grande do Sul, em data
de 15 de outubro de 1966, portadora do CPF/MF n°. 570.103.660-04, Cedula de Identidade RG
n°. 2053482713 SJSIP/RS, residente e domiciiada na Rua Marau n°. 431, Navegantes, CEP
95.185-000, na cidade de Carlos Barbosa, Estado do Rio Grande do Sul.

VIVIANE MARLI PIANA, brasileira, casada com separação total de bens, nascida na cidade de
Cascavel, Estado do Paranâ, em data de 06 de agosto de 1965, arquiteta, portadora do CPF/MF
n°. 537.784.309-63, Cedula de Identidade RG n o . 1.280.206 SSP/PR, residente e dornidiiada na
Avenida Brasil n°. 6817, Centro, CEP 85.801-120 na cidade de Cascavel, Estado do Paranã.

Unicos sOcios componentes desta sociedade empresãria irnitada que gira sob o nome empresarial
de ROCCO BARROCO COMERCIO DE MATERIAlS ELETRJCOS LTDA - ME., inscrita no
CNPJ/MF n°. 80.799.786/0001 —98, tendo sua sede e foro na Rua Marechal Candido Rondon n°.
2275, Sala 01, Centro, CEP 85.810-120 na cidade de Cascavel, Estado do Paraná com o seu
Contrato Social arquivado na Junta Cornercial do Estado do Paraná sob n°. 41202050398 em
sessao de 12 de juiho de 1988 e Nona Alteraçao e Consolidaçao do Contrato Social arquivada sob
no . 20097374903 em sessão de 02 de dezembro de 2009, tém, entre si, como justo e contratado a
proceder a Décima Alteraçao e Consolidaçao do Contrato Social desta sociedade a qual é regida
pelo Decreto n°. 3.708 de 10 de janeiro de 1919, Lei 8.934/94 e corn alteraçoes introduzidas
conforme Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, no que for aplicâvel a este tipo societario, e pelas
cláusulas e condiçoes a seguir:

CI.AUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINA4Z.A0 SOCIAL: A sociedade empreséria gin corn o nome
empresarial de ROCCO BARROW COMERCIO DR MATERIAlS EI.ETRICOS LTDA - ME.

CLAUSULA SEGUNDA - DA SEDE: 0 endereço da sede da sociedade estã localizado na Rua
Marechal Cândido Rondon n°. 2275, Sala 01, Centro, CEP 85.810-120 na cidade de Cascavel,
Estado do Paraná, podendo o seM,sstabeleQimento mudar de endereço, bern como criar on fechar
filiais em outras locaidades,	 .1	 P. 	 A

£ca.ce&. :tu4
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CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO: A sociedade explora o ramo de atividàde iwat4ieFcio de
materiais elétricos, hidraulicos, eletrodomésticos, equipamentos e componentere1tronicos,
ferragens, ferramentas, iluminaçao, materials de construçäo, materials para sinalizaçao viária,
presentes, decoraçOes, equipamentos agricolas, materiais de segurança EPI, utilidades
clomésticas, möveis e equipamentos para escritôrio e material de refrigeraçao

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO E DuRAçA0 DA SOCIEDADE: 0 prazo de duraçAo da
sociedade é por tempo indeterminado. A sociedade teve inicio de suas atividades na data de 04 de
julho de 1988.

CLAUSULA QUINTA - DO CAPITAL SOCIAL: 0 capital social da sociedade inteiramente subscrito
realizado na forma prevista neste ato na importância de R$-115.000,00 (cento e quinze mil

reals) dividido cm 115.000 (cento e quinze mu) quotas do R$-1,00 (um real) cada uma,
integraJizado em moeda nacional do Pals, está assim distribuido entre os sOcios:

CLAUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DOS sôcios: A responsabilidade de cada sOcio e
restrita ao valor do suas quotas, nos tei-rnos do artigo 1.052 da Lei n°. 10.406 de 10 de Janeiro de
2002 e artigo segundo do Decreto n°. 3.708 de Janeiro de 1.9 19.

CLAUSULA. SETIMA - DA ADMINISTRAçAO DA SOCIEDADE: A sociedade pennanece
adininistrada por um sOcio adrninistrador, ao qual, compete o uso da firma individual e a
representação ativa e passiva, judicial ou extra judicial da sociedade, sendo-Ihe vedado seu
emprego em operaçöes ou negOcios estranhos ao objeto social especialmente a prestação de avais
on cauçöes de favor.

Parigrafo Unico: A administraçao da sociedade Stã a cargo da sôcia V1V!ANE MARL!
PIANA, dispensada de prestar cauçAo, podendo substabelecer poderes especificos a
terceiros.

CLAUSULA OITAVA - DO PRO LABORE DO ADMINISTRADOR: Pelos serviços que prestarem a
sociedade perceberao os sôcios administradores PRO LADORE, quantia mensal, levada a conta de
despesas gerais da sociedade.

Parágrafo Unico: 0 valor do prO - labore seré fixado pélos sOcios em assembléia ou
reunlao anual, podendo antes de completar urn aito proceder-se nova rei.mião on
assembléia para altcrar a quantia estipulada anteriormente.

CLAUSULA NONA - DA APLICAçAO DA LEI DAS SOCIEDADES ANONIMAS: Aplicar-se a
supletivamente a esta sociedade a lei das sociedades anOnimas (Lei n o . 6.404/76) no que não
colidir corn o Decreto 3.708 do 10 do Janeiro de 1919 e Os artigos da Lei n°. 10.406 de 10 de
Janeiro de 2002 aplicaveis a este tipo societArio.

CLAUSULA DECIMA - DO ENCERRAMENTO DO EXERCICIO SOCIAL: 0 ano social coincidira
corn o ano civil, devendo a 31 de dezembro de cada ano ser efetuado o encerramento do exercicio
social, procedendo a elaboraçao H târio, do balanço patrimonial o Balanço de resultado
econOmico.

kz.i"e zw4
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Paragrafo Unico Os resultados obtidos serão divididos entre os sociast,propo rein i%ahnente
an valor de suas quotas de capital podendo os lucros a cnterio dos- socios serern
distribuidos mensalmente, anualmente on ficarern em reservas na sociedade.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA CESSAO DAS QUOTAS: As quotas da sociedade são
indivisiveis e não poderao ser transferidas ou alienadas sob qualquer titulo a terceiros sem o
consentirnento dos sôcios remanescentes, aos quais ficam assegurados os direitos de preferéncia
em igualdade de condiçOes.

Paragrafo Primeiro: 0 sOcio que desejar transferir on alienar as suas quotas devera
notificar por escrito através de prova documental a sociedade e aos sOcios rernanescentes
discriminando o preço, prazo, forma de pagamento para que esta on estes exerçarn on
renunciem an direito de preferéncia o que deverã ser feito dentro de trinta dias a contar do
recebimento da notificaçao on major prazo, se estipulado pelo sOcio alienante.

Parágrafo Segundo: Tera preferéncia a sociedade sobre os sOcios na compra das quotas
que forern ofertadas, desde que esta tenha reservas de lucros no seu patrimônio liquido,
lirnitando-se estes valores.

Parágrafo Terceiro: Se a sociedade on os sôcios, não exercerem o diréito de preferencia
para a compra, poderã o sOcio alienante transferir suas quotas para terceiros.

CLAUSULA DECIMA SEGIJNDA - DA EXCLUSAO DE SÔCIOS: Por deliberaçao de sOcios de
acordo corn o artigo 1.085 da Lei no . 10.406 de 10 de Janeiro de 2002, poderao Os 50(1105 decidir
pela exclusäo de sOcio per justa causa.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DISSOLUçAO DA SOCIEDADE: 0 falecimento de qualquer
dos sócios não dissolve necessariarnente a sociedade ficando os herdeiros e sucessores sub
rogados flog direitos e deveres do "DE CUJUS" podendo nela fazer representar enquanto indiviso o
quinhao respectivo por urn dentre eles ou terceiro devidamente credenciado pélos demais.

CLAUSULA DECmIA QUARTA - no CRITERIO DE AVALJAçA0 DA EMPRESA: Era de
adrnissao, saida on exclusão de sôcio, aceita pela maioria dos sOcios, a deterrninaçao do valor da
ernpresa, se daM com base em Balanço Especial, levando no Ultimo dia do mës anterior so
ocorrido, tendo os elementos do Ativo e .Passivo avaliados de acordo corn os artigos 1.187 e 1 188
da Lei no . 10.406 de 10 de Janeiro de 2002, ressalvado o disposto no paragrafo seguinte;

Parágrafo Unico: Os bcns imôveis, equipamentos e os investirnentos realizados em outras
empresas, deverao ser avaliados pelo seu valor de mercado.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS DELIBERAçOES E DAS REUNIOES/ASSEMBLEIAS DOS
SÔCIOS: Os sôcios se reunirão sernpre que necessário on para deliberarern snare as situaçOes
previstas no artigo 1.071 da Lei n°. 10.406 de 10 de Janeiro de 2002, respeitando as condiçOes de
convocaçAo e quorum previstos na Lei.

Parágrafo Primeiro: As DeliberaçOes para substituiçao de administradores serão tornadas
pela maioria do capital social.

Parágrafo Segundo: As convocaçOes de assembléias on reuniöes serão feitas de acordo
corn a Lei e enviadas aos sOcios nos endereços constantes do instrumento de constituição
da sociedade on da ultima alteraçao.

Parágrafo rica on alteração do endereço de socio è de
sociedade, por escrito, antes das convocaçOes,

Processo LicItatGjllO
Foiha no.
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n*o podendo tal situaçao ser utilizada como pretexto, pam mv d,4ualqu&Mtb da
sociedade.

Paragrafo Quarto: Os sôcios deliberarao, preferencialmente, através de reuniôes e/ou
alteraçao contratual, podendo dispensar formalidades, utilizando-se das prerrogativas
previstas nos parágrafos segundo e terceiro do artigo 1.072 da Lei n°. 10.406 de 10 de
Janeiro de 2.002.

Parágrafo Quinto: Deverào os sOCios deliberar, no primeiro quadrimestre apOs 0
encerramento do exercicio social, sobre as materias previstas no artigo 1.078 da Lei n°.
10.406 de 10 de Janeiro de 2002.

CISAUSULA DECIMA SEXTA - DOS DESIMPEDIMENTOS: A soda administradora e a sOcia
ingressante declaram quc nao estào incurso em nenhum dos crimes previstos em Lei que os
empeçam de exercer a administraçAo da sociedade (art. 1-011, § J O , CC/ 2002).

CIJAUSULA DECIMA SETIMA - DA ELABORAçAO DO INSTRUMENTO DE CONTRATO: 0
presente instrumento foi elaborado pelo Sr. MARCIO APARECIDO FILUS, brasileiro, separado
judicialmente, contador, registrado no CRC PR n°. 037322/0-2, portador do CPF/MF n°.
813.139.429-87, Cédula de Identidade RG n°. 4.134.084-3 5SF/PR, residente e domiciliado na
Rua Pernambuco n°. 1334, Centro, CEP 85.810-021 na cidade de Cascavel, Estado do Parana, no
qual também assina o presente instrumento.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO: Ele&em as partes o Foro Comarca de Cascavel, Estado
do Paraná, para dirimir dUvidas oriundas do presente instrumento contratual.

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam assinam o presente instnamento em trés Was
de igual teor e forma na presença de duas testemunhas, obrigando-se por si e berdeiros ao fiel
cumprimento.	 t ,m
Cascavel/PR, 31	 de 2011.

PIANA
Sócia

EVANDRO MIOTO
SOcio Retirante

Testemunhas:

ANbRE CANCELLI
ROW. 8.302.501-8 SSP/PR
CPF/MF n°. 037.62 1.7938Z

r

1/

IL1arxcj6,k)
MARCIA REGINA BONACINABORSOI

Soda Ingressante

MARCIO4
0SSP/PR

0 FILUS
RG n°. 4.

CRC PR no. 037322 /0-2

/

MICEEIJ(APAflECIDO LIMA
kG n°. 6N107)229-3 SSP/PR
CPF/MF,4°. 9401979.849-34
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01/12112 Comprovante de Inscriço ode Sltuação Cadastral - Impressao

Receita Federal

Comprovante de inscrlçâo e de Situaçâo Cadastral

Contri buinte,

Confira as dados de ldentificaçAo da Pessoa Juridica e, se houer qualquer diergencia, proidencie junto a
RFB a sua atualizaçao cadastral.

NCJMERO IDE lNscRtçAo
80.799.786/0001-98
MATMZ

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

COMPROVANTE DE lNscRIcAo E DE sITuAçAo "ATADEA"'TURA

CADASTRAL	 12107/1988

NOME EMPRESPRIAL
ROCCO BARROCO COMEtCIO DEMATffiIAIS SIIRICOS LTDA - ME

TITULO 00 ESTABaECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SILL

CODIGO E DESCRIQAO DAATMDADE ECONOMICA PRINCIPAL
47.42-3-00 - ComArcio varejista de material elAtrico
CODIGO E DESCRIQAO DAS ATIVIDADES EC0NO?4ICAS SECUNDARIAS
Nâo Informada
COOIGO C DESCRIQAO DA NAWREZA .JUREDICA
206-2 - SOCIeADE SI PRESARIA LIM ITADA

LOGRADOURO
	 NCJMERO	 COMPLEMENTO

R MAIECHAL CANDIDO RONDON
	 2275	 SALAOI

CEP	 BNRROOISTRITO
	

MUM IC (PlO
	

UF

85.810-120	 CSJTRO
	 C AS C AV B.	 PR

srruAcAo cAnASFRAL
	 DATA DA SFFIJAçAO CADASTRAL

ATIVA
	 03/1112005

MOTWO DC SITUAQAD CADASTRAL

srruAçAo ESPECIAL
	 DATADAS1TUAçAO ESPECIAL

Aproado pela Instruçäo Norniatia RFB n o 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 01/1212012 as 10:09:14 (data e horade Brasilia).
[voltar

© Copyright Receita Federal do Brasil - 01/12/2012
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Atencão:qualquer rasura ou emenda invalidaré este dacumento.
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Cerlidao NeIiva de Debito 	 http://wwwOlO.dataprev.gw.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BL . -

MINISTERIO DA FANDA

-	
' Secretaria da Receita Federal do Brash

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS As coNrrRLBuIçOEs PREVIDENCIARIAS E

AS DE TERCEIROS

IT 000512012-14021786
Name: ROCCO BARROCO COMERCIO DE MATERIAlS ELETRICOS
LTDAME
CNPJ: 80.799.786/0001-98

RessaNdo o direito de a Fazenda Nacional cabrar e iriscrever quaisquer
dIvidas de responsabilidade do sujeito passive acima identificado que
vierem a ser apuradas, e certificado que não constam pendéncias em
seu name relativas a contribuiçOes administradas pela Secretaria da
Receita Federal do Brash (RFB) e a inscriçOes em Divida Ativa da Uniâo
(DAL.

Esta certidão, emitida em name da matriz e vtlida para tadas as suas
filiais, refere-se exclusivamente as contribuiçOes previdenciarias e as
contribuiçoes devidas, par lei, a terceiros, inclusive as iriscritas em DAU,
nãa abrangendo Os demais tributas administrados pela RFB e as demais
inscriçOes em DAU, administradas pela Pracuradoria-Geral da Fazenda
Nacianal (PGFN, objeto de Certidãa Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão e valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n°
8,212 de 24 de julho de 1991, exceta para:

- averbaçao de obra de construçâo civil no Registro de Iméveis;
- reduçãa de capital social, transferéncia de cantrole de cot
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, canforme definidc
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código
e4inçãa de entidade ou sociedade empresária ou simples.

35 de
ou de

pelo
CMI,

A aceitaçâa desta certidãa está condicionada a finalidade para a qual fai
emitida e a verificaçäa de sua autenticidade na Internet, no endereço
<http://www.recefta.fazenda.gav.br>.

Certidäo emitida com base na Partaria Conjunta PGFNLFRFB if 01, de 20
de janeira de 2010.

Emitida em 20/0712012>/'
VãIida ate 16/01/2013.

Certidâo emitida gratuitamerite.

ide 1	 01/12/2012 10:07
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Certificado de Regularidade do FGTh - CRF

Inscriç1lio:	 80799786/0001-98
Razão Social: ROCCO BARROCCO COMERCIO DE MATERIAlS ELETRICOS

LTDA ME
Endereço:	 R MARECHAL CANDIDO RONDON 2275 SALA 01 / CENTRO

CASCAVEL / PR / 85810-120

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuicâo que Ihe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante a Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o pitsente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiçöes e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçöes corn o FGTS.

Validade: 20/11/2012 a 19/12/2012

Certiflcaçäo Némero: 2012112009203303567963

Informaço obtida ern 01/12/2012, as 10:05:12.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada a verificaço de autenticidade no site da Caixa:
wviiw.caixá.gov.br
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27/11112

MINISTIO DA EANDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

-	 Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO CONJUNTA NEGA11VA
DE DEBITOS RELA11VOS AIDS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: ROCCO BARROCO COMERCIO DE MATERIAlS ELETRICOS LTDA - ME
CNPJ: 80.799.78610001-98

Ressakdo o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscreer quaisquer dNidas de responsabilidade do
sujeito passio acima identilicado que vierem a ser apuradas, é certikado que nao constam
pendências em seu nome, reIatis a tilbutos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e a inscriçOes em Diida Ath1e da Uniâo junto è Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Esta certidão, emitida em norne da matriz e vAlida pars todas as suas fihiais, refere-se exciusivamente a
situação do sujeito passio no ambito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuiçOes
preAdenciârias e as contribuiçoes desAdas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dt.Ada Ativa do
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidâo especifica.

A aceitaçao desta certidâo está condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://wwwseceita.fazenda.gov.br > ou chttp://www.pgfn.fazenda.gov.br >.

Certidâo emitida corn base na Portaria Conjunta PGFN/RFB ri 2 3, de 02/05/2007.
Emitida as 14:33:35 do dV1/1 1/2012 <hora e data de Brasflia>.
Vélida ate 20/0512013.
COdigo decontrole da certidao: 57E8.B541.903A.6B02

Certidao emitida gratuitamente.

Atençâo: qualquer rasura ou emenda inalidarâ este documento.
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27I111flrIidäo Nogativa do Débitos Tdbuthrlos 0 de Divida Ativa Estadual

Estado do Parana'
Secretaria de Estado da Fazenda

PARANA
	 Coordenação da Receita do Estado

cown.o no £cmno

Certidão Negativa
de Debitos Tributários e de DMda Ativa Estadual

No 9831473-99

Certidao fomecida pam o CNPJ/MF: 80.799.78610001-98
Nome: ROCCO BARROCO COM DE MATERIAlS ELETRICOS LIDA

Ressal'gdo o direito da Fazenda Publica Estadual inscre'er e cobrar debitos ainda nâo registrados ou
que venham a ser apurados, ceitificarnos que, xedficando os registros da Secretaria de Estado cia
Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do requerente, nesta data.

Obs: Esta CertidAo engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza
tributéria e não tributaria, bern como ao descumprirnento de obrigaçOes tributarias acessárias.

Finalidade: Licitaçao

A autenticidade desta Certidão deerá ser confimiada ia Internet
www.fazenda.pr.cipv.br

Ea Certidão tern validade ate 2710312013 - Fomecirnento Gratuito

Eado do Paraná
Seccetada do Edado da Fazenda

Coottenacäo da Receita do Eado

Certidão 14° 983147349

Emitida Eleironicamente via Internet
2711112012- 14:22:52

Dadostran9nitidosde fornia wgum
Tecnologia CELEPAR

O-N
	

r° Ltór10'

Pato	 ado - PR
https:/hwiw.arintemet.pr.gov  .br!outros/dnegativa2.asp?eUserVlVIl23 &OCPF&eCNPJ80.799...	 1/1



• ci Prefeitura Muiicipal de Cascavei
Secretaria MuniSal de Finanças
RuaParaná, 5000 - CainPoslal 113

CBRTID.AO NEGATtVA 53405/2012

/
Apreseztte Cettid VALIDAPOR 90 (novena) DIAS a contaz da data de emissk damenta

CPF/CNPJ;
80.799786/0001-98

Cpntn¼inte;
ROCCO BARROCO COMERCIO DE MATERLAIS ELET

Endezeco:RUA MARECHAJJ CDC) RONDON
tadastio: 80799786000198	 Quadra:	 Late:
Rnno de Atiridade:

rmaiidade: Licitaçäo

2275
LOteISocENTRO

Cettilicamos pars in devidos fins, atendendo soIicttaço, que P corililbuinte acitha idenhili-
bado it possul dkbitos lribcAácios penderites jurito a lazenda p(t.Iba do Munb44o de
Cescavel ate a presente data.
Corn a IocaIizaço acirni descrita, Iba ressaivado 0 direito da fazenda PübIica Hurdeipal do
cobrar débitos posteriormenle constativos , inesmo relerente so periodo nesta cetticlêo
coff4xeenWo.

• /Cascavei 16 de Novembro de 2012

CódigOdeAutenticidade: 147377015147377

I ?,a

Processa Licjtatório

Pats Bragado - PR
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

Nome: ROCCO BARROCO COMERCIO DE MATERIAlS ELETRICOS LTDA - ME
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 80.799.786/0001-98
Certidão n°: 10267876/2012
Exped±çào: 08/11/2012,, as 15:49:23
Validade: 06/05/2013/ 180 (cento e oitenta) dias, contados cia data
de sua expedição.

Certifica-se gue ROCCO BAnOCO CONERCIO DR MATERIAlS ELETRICOS LTDA - ME
(MATRIZ E FXLIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n o 80.799.786/0001-98,
NAO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabaihistas.
Certidão emitida corn base no art. 642-A da Consolidacào das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de juiho de 2011, e
na Resoluçâo Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta CertidAo são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estãc atualizados ate 2 (dois) dias
anteriores a data da sua expediçAo.
No caso de pessoa juridica, a CertidAo atesta a empresa em relacão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fuliais.
A aceitacAo desta certidào condiciona-se a verificacAo de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (htt^://www.tst.jus.br ).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAAO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabaihistas constam os dados
necessários I identificação das pessoas naturals e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigacöes
estabelecidas ern sentença condenatOria transitada em julgado ou em
acordos judicials trabaihistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorârios, a custas, a
emolumentos ou a recoihimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Püblico do
Trabalho ou ComissAo de Conciliação Prévia.

Düvidao c sugesthes: cndtstst.jus.br

Processo
Folhari°

Pato Braqado PR
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CARTORJO DISTRIBUIDOR CONTADOR; PARTIDOR DEPOSITALRIO PUBLICO E

	

AVALIiVDORJUDICIAL , 	 )
GOtvIARCA DE CASCA'EL- ESIIADO nb FARANA

	

I{II.. ItOL1IUGC) 1IMOII-IE() 1A1%ORDt\ 	 -
III'! ItlIll 1111)11 "tIll_IL)

•	 \'F.XII% lNCRI-fl P NE I-S. th120 IDlED IL) III) i-Og t 'a - CEl'lt1,lflI.96J)
4-'	 I1)NE: (-1i 3:-20-117u - CNIJ: lXL322.OIOOOl .16 	 /

t

CERTIDAO 	 JUDICIAL	 CIF	 I
,-' Rodrigo Timótheo Taborda, Titular do Oficio do ,,Distribuidor,

/	 -	 Contadar, Partidor, Deposit'ário e Avaliador Judicial da Comarca de

	

•	 Cascèvel, EStado do Parana, na forma da lei, etc...
)	 '	 'S	 •

I
/ .	 CERTIFICA, atendendo"a pedido verbal ' de-parte interessada, que

'revendonesse Cartório do Distribuidor PUblico da Comarca de Cascavel, Estado
do Parana, Os registros e démais elementos componentes do árquivo, referente

•	 .ao FORO JUDICIAL, neles verificou a INEXISTENCIA, especifica de: 	 (

• •	 • FALENCIAS OU CONCORDATAS E RECUPERAQAO JUDICIAL (LEI 11.10112005), be
responsabilidade de: )	 -

•	
-	 --	 •	 •

IROCCO BARROCO;COMERCIO DEMATERIAIS ELETRICOS LTDA METC 	 • _•
LCNPJ:-8O!±786I0001-9	 •: • -	 z	 •jJ.S	 S-'

Dada e passada nesta cid de e coma
,
rca de CASCAVEL, Estado do

PARANA, ao(s) 07 dia(s) do môt de novembro,do ano de 2012. Buscas
•	 procedidas no(s),.ultimo(s) vinte ano(-.	 H

A.

	

•	 .	 '-	 I	
/	 •	 •:

y --oREFeIDpE)c?PLw€Douft'.
4

/ Bel	 drigo, 	6 heo	 rda	 p

Of,cial	 r	
•

44's0O	
..

	

c7sP0oO	 -	 7
(7' 79q*	 ex ndm met Stalin!

Icc

LO•	 •	 -	
.

•	 • •	 L"•_	 •	 '	 '.	 0)00000 33061	 Q)
EMOUJMENTOS DESTA CERTIUAO: R$ 21.87 	 Al -)	 ,	 ThAUTA	 cr)

•	 A wnn COnIdaO Po*vo sco Inn vaIr Ofl oCol*Tto OfOal do CM&10 oistñlP7jJ, (

	 /	
-	 Pagina ill

• :--	 '17"	 at6rio

Folha no.
Palo
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COMERCIO DE MATERIAlS ELETRICOS LTDA

ANEW IV
Prefeitura do Municiplo de PATO BRAGADO - Pr.
Pregâo Presencial fl.2 110/2012.

DECLARAçAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 72 DA
CONSTITUIcAO FEDERAL

Prezados Senhores:

ROCCO BARROCO COM DE MATERIAlS ELETRICOS LTDA, inscrita no CNPJ fl.9

80.799.786/0001-98, por intermedia de seu representante legal, o Sr.(a) por intermedio de

seu representante legal, o Sr.(a) VIVIANE MARLI PIANA, portador(a) do documento de

identidade RG nfl 1.280.206, emitido pela SSP/PR, e do CPF nfl 537.784.309-63, DECLARA,

sob penas da Lei, que, nos termos do §6 9, do artigo 27, da Lei n9 6.544, de 22 de abril de

1989, encontra-se em situação regular perante o Ministérlo dolrabaiho no que se refere a

observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 72, da Constituiçäo Federal, ou seja, nâo

mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de

trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, näo mantendo ainda, em qualquer

trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiçäo de aprendiz, a partir dos 14

(quatorze) anos.

Por ser expressäo da verdade, firmamos o presente.

CASCAVEL 03 DE DEZWBRP DE

VIVIANE MARLI PIANA	 1
RG/CPF: 1.280.206 - 537.784.309-63
Funçâo : SOCIA ADMINISTRADORA 	 r'80.79,9.786/0001-98

RUCCO BARf1C: C0 GOMERCIO DE
MATERRS ELETRICOS LTDA. - ME

RIM MARE CHAL CANDILIC I RDNDDtJ, 2715

- CliP 85810-120

(_C A'S CAVEL	 -	 PARANAJ

Rim Marechal Canddo Rondom, 227S - Fone / Fax (45 3225-1081 CEP: 854
Cascavel / Paraná - email: roccobarroco@terra.com.br 	 I

F-li

Lid tato
Foiha no.

Palo
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COMERCIO .DE MATERIAlS ELETRICOS LTDA

ANEXQV
Prefeitura do Municiplo de PATO BRAGADO - Pr.
Pregâo Presencial n. 9 110/2012.

Declaração de inexistência de impedirnento legal para licitar ou contratar corn a
Adrninistraçâo

Prezados Senhores:

ROCCO BARROCO COM DE MATERIAlS ELETRICOS LTDA, inscrita no CNPJ ri.9

80.799.786/0001-98, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) por intermédlo de

seu representante legal, o Sr.(a) VIVIANE MARL] PIANA, portador(a) do documento de

identidade RG fl.9 1.280.206, ernitido pela SSP/PR, edo CPF n. 9 537.784.309-63, DECLARA,

sob penas da Lei, que, que nao existern impedimentos legais para licitar ou contratar corn

a Administraçâo Püblica, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressâo da verdade, firmamos o presente.

CASCAVEL, 03

VIVIANE MARLI PIANA	 V

RG/CPF: 1.280.206 - 537.784.309-63
Funçâo : SOCIAADMINISTRADORA

r80.799.786/0001-9
BOCCO BAfCO 

COMERO I D DE

MAiEBA; EJT BCUS
	 A. - ME

RONDO;. fl/b

r;4581O0
PA AN A

d EocessoLi ório

LY CAVEL	 -

Pato Bragado - PR
Rua Marechal Candido Rondom, 2275— Fone / Fax.: (45) 3225-1081 - CEP: 85.810-120

cascavel / Paraná - email: roccobarroco@terra.com.br



iwaao

ARROCO
COMERCIO DE MATERIAlS ELETRICOS LTDA

ANEW Ill
Prefeitura do MunicIplo de PATO BRAGADO - Pr.
Prego Presencial n. 9 110/2012.

DECLARAçAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrurnento, a empresa ROCCO BARROCO COM DE MATERIAlS ELETRICOS

LTDA, inscrita no CNPJ n. 9 80.799.786/0001-98, por interrnédio de seu representante legal,

o Sr.(a) por intermédlo de seu representante legal, o Sr.(a) VIVIANE MARLI PIANA,

portador(a) do documento de identidade RG n.2 1.280.206, emitido pela SSP/PR, e do CPE

n.9 537.784.309-63, DECLARA, sob penas da Lei, que näo està sujeita a qualquer

impedimento legal e que nâo fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar corn o

Poder Pblico, ern qualquer de suas esferas.

Por ser expressäo da verdade, firrnarnos o presente.

CASCAVEL 03 DE DEZEMBRO

VIVIANE MARLI PIANA 	 V
RG/CPF: 1.280.206 - 537.784.309-63
Funço: SOCIA ADMINISTRADORA

-9i
ROcco 8Thk000 (;OMERCI0 DE
'4JfEAi,u; ELElEiCOS [WA. - ME
RUA iARECHAI CANDEO RONDON 2275

CE WTRO - CE P '3581017Q
ASCAVEL	

-PARAN

- -
	 l7&sso LitOii]

Folha n°________________
Pato Bragado PR

Rua Marechal Candido Ronclom, 2275 - Fone /Fax:  (45) 3225-1081 - CEP: 85.810-120
Cascavel / Paran - email: roccobarroca@terra.com.br
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ROtCOBARROCOCOM DE MAT ELETRICOS LTDA

COMThSAORERMANENTE DELJC!TAçAO
PREGAO, NA FORMA .PRESENCI . L .N. . 110/201 2
VATADEABERTURA: 0311212012 - HORARIO: IOhIOMIN
ENVELOPEN.202"DOCUM.ENTAcAO
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PHEFEITURA 00 MIJNICIPID DE PAW !UG4U
PROTOCOLO GERAL

Protocol- N°: 	
/ggi7'

Data:.(W / 4iQ
HS'

AV. BRASIL, 6817 - CAIXA POSTAL, 4024 - .FONE: (45) 3225-1407 - FAX: 3223-6884 - 85806-000 - CASCAVEL - PARANA

•	 -



Orgão Expedidor: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO.

EMPRESA CADASTRADA: MFB SERVIcOS ELETRICOS LTDA.

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paranà, em conformidade cam a Artiga 51 da Lei

Federal fl.0 8.666/93, de 21106193, cam alteracOes intraduzidas pela Lei Federal n.° 8.883/94, de 08106/94,

e Requerimerito protocalado sob fl. 0 2030, de 14 de dezembro de 2011,

RESOLVE:

CERTIFICAR 
que a EMPRESA MFB SERVIcOS ELETRIGOS LTDA, com sede na Avenida Willy Barth,

n° 2476, sala, Centro, Municiplo de Pato Bragado, Estado de Paranâ, inscrita no CNPJ n.°

07.388.532/0001-97, encontra-se regularmente inscrita no Cadastro Municipal de FornecedoreS
deste Municipio cam o ramo de comércio varejista de materials elétricos para construçäo e prestacão de
servicos eletricos, podendo participar de licitaçöes que este Executivo Municipal venha realizar. Este
Certificado rião dispensa a Licitante de apresentar , as CertidOes negativas exigidas no Edital

correspondente.

Este Certificado terà validade de 12 meses, contado a partir da emissão do presente.



Coni,rovante de Thscriçflo e de Sitimcao Cadastral
	 ht://www.receib7nda.v.bT/pessoajuridica/cnp/cnpjreva/Cnp...

Comprovante do Inscricão e de Situacâo Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificaçao da Pessoa JtrIdica e, se houver qualquer dergeta, providencie jtzito a
RFB a sua atualizacao cadastral.

07288.532O00147
MATRIZ

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

COMPROVANTE DE INSCRIAO E DE SITUAAO
CASRA!.	 I 

2312005

ICiE EWRES*RIM.
MFB MATERIAlS DE CONSrRUCAO E ELETRICOS LTDA -

TtIULO DO EsTzL€cm€wro (NONE DE FN(ASIA
ELETRO VALOR

cøouoo E DESCRI$O oAntmE ECONOSICA pqnci.
4742-3-00 - Cometclo varojista do m0tarthl olétalco

4744-0-03 - Comértlo varejlsta do materials ffldrEuftcos
4744-0-09- ComOtcto varejista do materials do construcflo em geM
47.54-7-03 - Cacnórclo varujlsta do artigos do llumktaçao
4920-242 - Transports rodovlârto do cargo, oxceto produtos peilgosos o mudanças, kitomiunicipal, Intorostadual e
Intomaclonal
4321440- tnsblaçSo 0 manutonçäo elétrica
4322401 - hfllaçOes hldráuticas, sanitarlas ode gS

CaoKaO E DEsCRçaO DANAIUREZAJURbCA
206-2- SOCEDADE EMPRESARLA LMTAOA

LCGRs*DOURO	 N(JWRO	 CG.QtSENIO
AV WiLLY BARTh	 I 2410	 I SALA

CEP	 B4RQVIS1RIT	 itINEFlO	 LW

85.948-000	 CENTRO	 I PATO BRAGADO	 I PR

suuç$o cptAsWa. oAmDAsnwØocsoAsnl.
AMA	 23405/2005

smwAoEsmcm	 DHADASflUAQO ESPECIaL

Aprovado pela Instruçao Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 2911112012 as 10:41:25 (data e hora de Brasilia).
voitarj

Pagina: Ill

I de 1

A RFB agradece a sua visits. Pan inforniaçoes sobre politic4 de
Atualize sua vagina

Preparar P*gina
- p011 Impresslo

C 1150, clique aqui.
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Certidao Negativa de Debito
	

htlp ://wwwo I O.dataprev.Rov.br/CWSIBIN/cws mv2.as p?COMS B!...

MIP4ISTERI0 DA FPZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brash

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS As COffRIBUIcOES PREV1DENCIARIAS E

As flF TFRCFIRnS

I' 000142012-14025532
Nnme MFR MATFRIAIS lW ccmrRIr.An F Fl FTThr.ns I TflA-MF
CPP.1 117 SaR 532/Oflfll-97

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
auaisauer divides de resoonsabilidade do suiefto passiw acima
kientiflcado que vierem a ser apuradas, e certificado que nâo constam
pendéncias em seu nome relativas a cordribuicöes admiStradas pela
Secretavia da Recede Federal do Brasil (RFB) e a inscriçOes em DIv4da
Ativa da União (DAli).

Esta certiciäo, emitida em nome da matriz e válida pars todas as suas
fihiais, refere-se e)dusivamente as contribuicOes pre4denciárias e as
contribuiçöes devidas, por lei, a terceiros, incIusie as insciltas em DAU,
não abranaendo as demais tributos administrados pS RFB e as deniS
insctiçOes em DAU, adnthistradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN). obieto de Certhdäo Coniinta PGFN/RFB.

Esta certidâo é eIda pars as finaFidades previstas no art. 47 da Lei if
8.212 de 24 de luiho de 1991, wceto Para:

- awrbação de obra de construção civil no Registro de lmoveis;
- reducâo de capital social, transferéncia de controle de colas de
sociedade limitada e cisäo parcial ou transformaçao de entidade ou de
sociedade sociedade empresaria sinples;
- baS de firma individual ou de enresSiio, conforme definido pelo
art.931 da Lei if 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - COdiqo CMI,
e4incâo de entidade ou sociedade en presária ou simples.

A aceitaçâo desta certkiâo está condicionada a finalidade pars a qual foi
emitida e a veriflcacAo de sua autenticidade na Internet, no endereço
chttp://www.receita.fazenda.gov.bp'.

Certhdâo emitkia corn base na Portaria Corurta PGFN/RFB it 01, de 20
de janeiro de 2010.

Emitida em 07/07/2012. 7'
VMkIa ate O3iOi/20i3/

Certidão emitida pratuitamente.

Atencão:qualquer rasira ou amends invalidará este doctinento.

Processo Lic)ç4órJ
Folhan°

Pato Bragado. PR

1 (16 1
	 29111/2012 1017



1 de 1 29/11/2012 lflflR

II Processo Li
Foiha n°______

Pato Braaac

https://www.si1e.caixa.gov.br/ErnpresafCrVcrffFgcCFSInrinnrPap...

IfAPRIIIUR I VOLTAR

ea ia
tn ian
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTh - CR1?

Inscrlcão:	 07388532/0001-97
Razão Social: MFB MATERIAlS DE CONSTRUCAO E ELETRICOS LTDA ME
Nome Fantasia:ELETRO VALDIR
Endereco:	 AVWIUY BARTH 2410 SALA I CENTRO / PAW BRAGADO / PR

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que Ihe confere 0
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de malo de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima Identificada encontra-se em situação regular
perante 0 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - EGTS.

o presente Certlficado nâo servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contrlbulçöes e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçOes corn o FGTS.

Validade: 29/11/2012 a 28/12/2012

Certlficaçio Námero: 2012112910352071439069

Informaçäo obtida em 29/11/2012, as 10:35:20.

A utlllzaçâo deste Certificado para os fins previstos em Lei esté
condicionada a veriflcaçâo de autentiddade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



bttp://wwwxeceita.th2rnda.gov.br/Aplicacoes/ATSP0/Certidao/Cn...

S

MINISTERID DA FAZENDA
Procuradorla-Geral da Fazenda Naclonal
Secretarla da Recelta Federal do Brash

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DMDA All VA VA uwiAo

Nome: MFB MATERIAlS DE CONSTRUCAO E ELETRICOS LTDA - ME
CNPJ: 07.388.53210001-91

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identifucado qua vierem a ser aptradas, e certificado qua näo constam
pendencias em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Recalls Federal do
Brash (RFB) e a inscriçOes em Divida Alive da Uniao junto a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFI'4

Este certidao, emitida em nome da matriz e valida pars todas as suas fihiais, refere-se eclusivamente
A situaçao do stefto passivo no âmbito da RFB a da PGFN, não abrangendo as contribuiçOes
previdenciarias e as contribuiçOes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Divida Ativa
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidao especiflca.

A aceitaçao desta certidao esta condicionada a veriflcaçâo de sua autenticidade na Internet, 'Cs
endereços chttp://www.receita.fazenda.gov.br > ou chttp://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidao emitida corn base naPortaria Conjunta PGFN/RFB n? 3, de 02/05/2007.
Emitida as 10:39:31 do diaál11/2012 <home data de Brasilia>.
Válida ate 28/05/2013. /
COdigo de controle da certidâo: E148.D529.9F02.379B

Certidâo emitida gratuitamente.

Atençâo: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

J
Folha

Pato Rragado - PR

1de1	 r	 29/11/2012 10:39



Certidäo Netiva de Débitos Thbutaños e de Divida Ativa Estadual 	 htlps://www.arinternetptgov.br/outrosl d itMasp?eUser&..
	

U	 Estado do Parana
Secretaria de Estado da Fazenda

	

PARANA	 Coordenaçao da Receita do Estado
row To* w EVIADO

Certidao Negativa
de Debitos Tributârios e de DMda Ativa Estadual

P1° 9841799-15

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 01.388.53210001-97
Nome: MF8 MATERIAlS DE CONSTRUCAO E ELETRICOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda PUblica Estadual inscrever e cobrar débitos ainda Mo registrados
ou qua venham a ser apurados, certificamos que, verificando Os registros da Secretaria de Estado
da Fazenda, constatamos Mo edstir pendéncias em nome do requerente, nests data.

Obs: Esta Certidao engloba todos Os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e Mo tributéria, bem como ao descurnprimento de obrigaçOes tributarias
acessOrias.

Finaildade: Licitaçao

A autenticidade desta Certidao deberé ser conflrmada via Internet
wwfazenda.pr.aov.br

Esta Certldao tern validade ate 2910312013 - orneclmento Gratulto

Estado do Patfl
Secretaytade Estadoda Fazenda

Coo'denaçâo da Recefta do Estado

Certidso N° 9841799-15

Emftida Elehtntamente via Ettetnet
2911112012 - 10,4024

Dados transmftidos do tnna segum
TecnoIca CELEPs#R
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANAS

CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBIJTOS MUNICIPAIS

CERTIDAO NEGA TIVA N°:364/2012.

Nome do Contribuinte
MFB MATERIAlS DE coNsTRuçAo E ELETRICOS LTDA - ME.

AVENIDA WILLY BARTH, N o 2410- PATO BRAGADO.

CNPJ
07.388.53210001-97

COd. Do Contribuinte
1201430010

CPS
2340254

Finalidade

FINS DE coMpRovAçAo DE DEBITOSS

CERTIFICAMOS QUE ATE A PRESENTE DATA NAO CONSTAM DEBITOS
TRIBUTARIOS RELATIVO A EMPRESA COM A L0CALIzAcA0 DESCRITA ACIMA.

FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA SECRETARIA DE FINANAS BE COBRAR
DEBITOS POSTERIORMENTE CONSTATADOS, MESMO REFERENTE AC PERIODO
COMPREENDIDO NESTA CERTIDAO.

Paw Bragado, Pr. 23 de Outubro de 2012 LO
VALI pADE 60 DIAS. /" /
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PODER JUDICIARIO
JUSTIA DO TRABALHO

CERTIDAO NEGATIVA DE DBITOS TRABALHISTAS

Nome: MFB MATERIAlS DE CON
	

E ELETRICOS LTDA - ME (MATRIZ E
FILMS)
CNPJ: 07.388.532/0001-97
Certidào n°: 11838830/2012
Expediçäo: 29/11/2012/&s 10:44:55
Validade: 27/05/20134 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedicão.

Certifica-se que MFB MATERIAlS DE CONSTRUCAO S ELETRICOS LTDA - ME
(MATRIZ E FXLIAIS), inscrito(a) no CNPJ Bob o n° 01.388.532/0001-97,
KAO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabaihistas.
Certidào ernitida corn base no art. 642-A da Consolidacäo das Leis do
Trabaiho, acrescentado pela Lei n o 12.440, de 7 de juiho de 2011, e
na Resolucäo Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabaiho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidäo a go de responsabilidade dos
Tribunais do Trabaiho e estäo atualizados ate 2 (dois) dias
anteriores a data da sua expedicão.
No caso de pessoa juridica, a Certidào atesta a ernpresa em relação
a todos os seus estabelecirnentos, agências ou filiais.
A aceitaço desta certidão condiciona-se A verificaçao de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br ).

 emitida gratuitamente.

INFORMAçAO IMPORTNITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessârios A identificaçAo das pessoas naturais e juridicas
inadirnplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigacôes
estabelecidas em sentenca condenatOria transitada em julgado ou ern
acordos judiciais trabaihistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolurnentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuçäo de acordos firmados perante 0 Ministério Püblico do
Trabalho ou CornissAo de ConciliacAo Prévia.



MFB - SERVIçOS ELETRICOS LTDA
AVENIDA WILLY BARTH N O 2476, CENTRO

CNPJ: 07.388.53210001-97
PAW BRAGADO - PARANA

Prefeitura do Municfpio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregao Presencial fl.2 110/2012.

DEcLARAcA0 DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXffl DO ARTIGO 72 DA
CONSTITUICAO FEDERAL

Prezados Senhores:

A Empresa MFB - SERVIOS ELETRICOS LTDA, inscrita no CNPJ n 2 07.388.532/0001-97,
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) Margarete Fritzen Biasebetti,
portador(a) do documento de identidade RG n 2 6.085.211-1, emitido pela SSP/PR, e do CPF
n2 004.318.629-74, DECLARA, sob penas da Lei, que, nos termos do §fiQ, do artigo 27, da
Lei n2 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situaçäo regular perante o
Ministério do Trabalho no que se refere a observancia do disposto no inciso XXXIII, do
artigo 72, da Constituicao Federal, ou seja, nào mantém em seu quadro de pessoal
menores de 18 (dezoito) anos em horãrio noturno de trabaiho ou em servico perigosos ou
insalubres, nao mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos,
salvo na condicao de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) arms.

Por ser expressAo da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, em 29 de novembro de 2012.

Thad,?1A SAM
Ma/gar& Fritz4 BiIsebetti
G4entelProprietaria

07.388534/00

(WEB Sèmcos EI&icog Lk/,
Av. WillY Barth

ato 76sale. Centro
Bragaao - Parag  6 44

I'.'
Processo Licitatório
Fotha no_______________

Pato Bragado . PR



MFB - svjcos ELETRICOS LTDA
AVENIDA WILLY BARTH N 2 2476, CENTRO

CNPJ: 07.388.532/0001-97
PATO BRAGAIO - .PARANA

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - Pr.

PregAo Presencial fl.2 110/2012.

DEcLARAcAO DE INEXISTENCIA DR IMPEDJIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU
CONTRATAR COM A ADMINISTRAcA0

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa MFB - SERVIOS ELETRICOS LTDA,
inscrita no CNPJ n2 07.388.532/0001-97, por intermedio de seu representante legal, o(a)
Sr(a) Margarete Fritzen Biasebetti, portador(a) do documento de identidade RG n2
6.085.211-1, emitido pela 5SF/PR, e do CPF n2 004.318.629-74, DECLARA, sob penas da
Lei, que, que nAo existem impedimentos legais para licitar ou contratar corn a
AdministracAo Püblica, em qualquer de suas esferas.

For ser expressao da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, em 29 de novembro de 2012.

MarkaretPFritzen-f3iasetetti
GernteIProprietaria

W8 Seri;ços Elétricos lEa'

Av. Willy Barth, 2476- Sala - Centro
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Av, Willy Barth, 2476 Sala - Centro
Q13148-q48 	 - Parané

MFB - SERVIOS ELETRICOS LTDA
AVENIDA WILLY BARTH N 2 2476, CENTRO

CNPJ: 07.388.532/0001-97
PAW BRAGADO - FARANA

Prefeitura do Municlpio de PATO BRAGADO - Pr.

PregAo Presencial ri. 110/2012.

DECLARAcAO DE IDONEIDADE

Frezados Senhores:

Pelo presente instrurnento, a empresa MFB - SERVIOS ELETRICOS LTDA,
inscrita no CNPJ n2 07.388.532/0001-97, por intermedio de seu representante legal, o(a)
Sr(a) Margarete Fritzen Biasebetti, portador(a) do documento de identidade RG n2
6.085.211-1, ernitido pela SSP/PR, e do CPF n Q 004.318.629-74, DECLARA, sob penas da
Lei, que näo está sujeita a qualquer impedimento legal e que nao fornos declarados
inidOneos para licitar ou contratar corn o Poder Publico, em qualquer de suas esferas.

For ser expressao da verdade, firmamos o presente.

Fato Bragado - PR, em 29 de novembro de 2012.

Markarete'iFritzentiaAbetti
Ge rent e/Pro prie t aria



MFB - SERVIcOS ELETRICOS LTDA
AVENIDA WILLY BARTH N2 2476, CENTRO
CNPJ: 07.388.532/0001-97
PATO BRAGADO - PARANA

PRRFEJ7'1s4 DO MLJAUCJPJO DE PAW BRA GADO
GOMJSSAQ PERMANENTE DE LICITA cÁO
PREGAO, NA FORAM PRESENCL4L X Q 11012012
124 TA DE ABERTUJI4: 0311212012 HORARJO: 1Oh1OMIN
ENVELOPEp.i." og - "DOCUMENTA CÁO

PEPEftIIM 00 MOUP10 01 PATO RHAUDO
PROTOCOLO ORAL

Proteeolo NO, _-

-f/sF' JPAIJ0t



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.9 158/2012
PREGAO PRESENCIAL N.9 110/2012

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em
atendimento ao Edital de Licitaço - Pregão, na forma Presencial 110/2012, que tern como objeto a
aquisiço de lâmpadas e reatores, para substituição da ilurninaço junto ao Lago Municipal.

Abs três dias do mês de dezembro do ano de dais mil doze, as dez horas e dez rninutos, nas
dependências da sala de reuniöes, da Prefeitura do Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, sito a
Avenida Willy Barth, nUrnero dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reunirarn-se a Pregoeiro Municipal
Senhor lrineu Domeraski Siqueira, juntamente corn as integrantes da equipe de apolo, servidores Neiva
Angele Mundt Bressan e Djoni Aleander Rohden, para abrirern, julgarern e deliberarern sabre as
propostas de preços bern coma a habititaçäo e adjudicação do objeto do certarne ao licitante vencedor
do Pregão Presencial n. 2 110/2012, o qual tern coma objeto a Aquisição de Lâmpadas e reatores, para
substituiçäo da iluminaçâo junto ao Lago Municipal, conforme descrito no Objeto da Licitação em
EpIgrafe. 0 Edital foi amplamente divulgado no Diana oficial do Municipio e site do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná. Três (03) empresas requereram e retiraram a Edital junta a Secretaria Municipal
de Adrninistração, tratando-se das: 1) Casa das Lâmpadas Ltda; 2) Rocco Barroco Comércio de
Materlais Elétricos Ltda e 3) MFB Material de Construçâo e Serviços Elétricos Ltda. Todas empresas
protocolaram as respectivos envelopes em tempo hábil, conforme prevista no Edital Convocatório.
Aberta a sessão deste Pregão, o pregoeiro deu as boas vindas a todos os presentes, e as documentos
protocolados já estavam em poder do Pregoeiro. Deste momenta em diante, nenhurn outro documento
poderá sen adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do Edital. 0 Pregoeiro solicitou a
apresentação dos docurnentos de Credenciarnento, cujas empresas estavam assirn representadas:
Rocco Barroco çomercio de Materials Elétricos Ltda, neste ato representado e credenciado pela
senhora Marlei CristianeFranceis; MFB Material de Construçâo e Serviços Elétricos Ltda, neste ato
representado e credenciado pelo senhor Valdir Biasibetti. Casa das Lâmpadas Ltda, neste ato
represehtado pelo senhor Calioni Colvero. Em seguida, a Pregoeiro solicitou aos credenciados, para
apresentarern a Declaração de que cumprem plenamente as requisitos de habilitaçâo, bern coma a
comprovaçào de que se enquadram coma Micro e pequenas ernpresas. Todas apresentaram tais
documentos. A partir de então, partimos para abertura do envelope n. 2 01, corn a respectiva proposta
de preços apresentada pelas Licitantes, onde foi lido em voz alta, os valores glabais cotados, quais
sejam: Licitante Rocco Barroco Comércio de Materials Elétricos Ltda, R$ 11.834,24 (onze mil,
aitocentos e trinta e quatro reais e vinte e quatro centavos); MFB Material de Construçâo e Serviços
Elétricos Ltda, R$ 8.244,50 (oito mu, duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta centavos); Casa das
Lãmpadas Ltda, Valor Global de R$ 12.534,15 (daze mil, quinhentos e tninta e quatro reais e quinze
centavos). As propostas atenderam os requisitos rnInimos previstos no Editat e foram declaradas
habilitadas no processo, quanta as Proposta de Preços. De acordo cam o disposto no item 16 (dezesseis)
do Edital de Licitação, o Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances
verbais o autor da proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenharn apresentado
propostas de preço, no máximo, 10% (dez par cento) superiores aa menar preça Global ofert do. 	 näo
houver, no minima, 03 (três) pi	

t\
pastas escritas, nos termos citados, podera os autores d s 03 (t "s)

melhores praposta(ferecer no\fos lares verbais e sucessivos. Corn isto, o pregaeira mid u a sess a
de lances verbais, viando mlorar, 	 recopar4 auisicao do objeto da licitaço em	 uta.	 S

Av.Wi1y Barth, 28B5 - Fon/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.47V0001.0_jLFfpftnwwv)potobroqdo.pr.goJ.br - CEP 85948-000	 Pato Bragado .	 craoado - PR



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

representantes credenciados das Licitantes, manifestaram interesse em Lance, •momento em que
apresentaram novas propostas, conforme tabela em anexo. 0 novo valor global final ficou em R$
6.500,00 (seis mil e quinhentos reals), apresentado pela Licitante Rocco Barroco Comércio de Materials
Elétricos Ltda. Este novo valor fol aceito pelo Pregoeiro, corno valor global final. Em seguida, procedeu-
se a abertura do envelope n 9 02, contendo a documentação para a habilitaçäo da licitante classificada,
cujos documentos foram analisados e rubricados. Observou-se que a Licitante não apresentou o Balanço
Financeiro relativo ao Exerciclo de 2011, conforme exige o item 11.9.2. No edital fica claro que este é
dispensável apenas para MEl (Micro Empreendedor Individual), e no caso da Licitante, esta está
enquadrada como ME - Micro Empresa. Desta forma, o Pregoeiro passou a abrir o envelope corn a
documentaço apresentada pela segunda classificada, qual seja a empresa MFB Serviços Elétricos Ltda.
Esta ültirna licitante apresentou todos os documentos conforme solicitado no item 11 do Edital.
Portanto, considerando a proposta válida bem como os documentos conforme solicitados, o PREGOEIRO
ADJUDICA o Objeto desta Licitação, para a Licitante MFB Serviços Elétricos Ltda, ao valor global final de
R$ 6.650,00 (seis mil, seiscentos e cinquenta reals). Após isto, a Pregoeiro deixou livre a palavra,
momento em que a representante da Licitante Rocco Barroco Comércio de Materials Elétricos Ltda,
rnanifestou intenção de recorrer da decisào do Pregoeiro, uma vez que no seu entendimento, a
apresentaçao do Balanço Financeiro estava dispensado no Edital. Solicita ainda que conste nesta ata,
que no item 11.9.2 do edital consta apenas SIGLA MEl, não constando a sua denominaçäo expressa.
Encerramos esta reunio e se so as dez ho s e cinquenta e seis minutos. Esta ata vai assinada pelos

razöes do recurso, neste
momento

r

IE

^Irocesso Ljr-itat6rio

Pato:Br:a

Av. Willy Barth, 2885 . Fone/Fcix: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Path Bragado - Paraná



Prefeitura do Municiplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

TABELA DE LANCES
PREGAO PRESENCIAL 110/2012

OBJETO: AQUISIçA0 DE LAMPADAS E REATORES
DATA DE ABERTLJRA: 03/12/2012

Assinatura dos Licitantes credenciados presentes e da comissão presente.

Pato Bragado - PR, em

arc9

12.

Processo LicitatOrid]
Foiha no	 102-

Pato Bragado - PR

Av. Willy Barth, 2885- Føne/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.pafobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parana



MFB - SERVIOS ELETRICOS LIDA
AVENIDA WILLY BARTH N o 2476, CENTRO

CNPJ: 07.388.532/0001-97
PATO BRAGADO - PARANA

PROPOSTA DE PREOS

Pato Bragado - PR, em 29 de novembro de 2012.

A Comissão de Licitaçao
Ref.: Pregao Presencial fl. 0 110/2012.

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos a apreciaçâo de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa ao fornecimento de Iâmpadas e reatores para substituiçao das Iampadas instaladas junta
aos Postes de Iluminaçao no Parque das Aguas - Lago Municipal, localizado as margens da PR
495— Late Rural n.° 143/145/D, neste MunicIpia de Pato Bragado - PR, nos termos do Objeto da
Licitaçãa, madalidade Pregâo fl. 0 110/2012, conforme relacianado abaixo:
Item	 Quantidade	 Descricão dos produtos /Marca	 V. Unit.	 V. Total
1	 15 Unidades	 Lârnpada Vapor de Metalica a Alta 	 29,60

Pressäo de 250W, tubular, base E-40,
corn selo PROCEL. - EMPALUX 	 444,00

2	 50 Unidades	 Lârnpada Vapor de Metalica a Alta 	 35,80
Pressào de 400W, tubular, Luz

BRANCA base E-40, corn selo

PROCEL. - EMPALUX 	 1.790,00
3	 15 Unidades	 Lâmpada Vapor de Sodlo Alta Pressão 	 23,31

de 400W, tubular, base E-40, corn selo
PROCEL. - EMPALUX 	 349,65

4	 20 Unidades	 Reator para Iârnpada Vapor Metalica a 	 57.32
Alta Pressão de 250W/220V/6OHz D.T. 	 -

65 uso interno, alto fator de potencia, 	 1.146,40

Processo Li it
IF.9
____Pato Bragado -PR



nücleo aberto corn resina dobeckan,

corn ignitor e capacitor. - KEIKO

5	 40 Unidades	 Reator para Iârnpada Vapor Metalica a 	 73,00
Alta Pressão de 400W/220V/6OHz D.T.

65 uso interno, alto fator de potencia,
nUcieo aberto corn resina dobeckan,

corn ignitor e capacitor. - KEIKO 	 2.92000

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 6.650,05 (seis mil seiscentos e cinqüenta reais e cinco
centavos).

0 prazo de validade da proposta de preços e de 60(sessenta) dias corridos.

Prazo de entrega: Imediato apOs solicitaçao da Secretaria competente.

Dados Bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estäo incluidos todos Os custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega do objeto desta Iicitação, tais como materiais, apareihos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mao de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra
despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificaçöes das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a
integral responsabilidade pela perfeita realizaçao dos trabaihos.

Atenciosamente,

if Iccte.isn r,laqpM (24fJfl
-I	 l:s	 '

Magarete Fritzen Biasebetti
Processo LicitatoFi]

I Folh$.flo_______________
Paw Bragado - PR



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
PARA PREFEITA DO MUNICIPIO

PREGAO PRESENCIAL N.9 110/2012.
OBJETO: Aquisiço de lâmpadas e reatores, para substituiçâo da ilurninação junto ao Lago Municipal.

PARECER DE JULGAMENTO
Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - Pregão Presencial n. 9 110/2012,
que é o Menor Preço Global, o Pregoeiro juntarnente corn a equipe de apoio apresenta a proposta
apresentada pela ernpresa MFB Material de Construção e Serviços Elétricos Ltda, coma as de menor
preço Para o objeto deste Edital, ao valor global final de R$ 6.650,00 (seis mil, seiscentos e cinquenta
reais). Declaramos ainda, que esta proponente atendeu todos os critérios previstos no Edital de Licitação
ern pauta.

Pato Bragado - PR, em 03 de dezembro de 2012.

lrineu Don$raski Siquetra
Pregoeiro

fl
Processo LicitatorlO

Folha no
Pa o _t Bragado . PR

,esso Lid at no

'to Bra9adO - PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
w-ww.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragodo - Paraná



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estaç10 Paraná

V
FJEGER JURU)JCO M.UFTICIPhL

PARECER CONCLUSIVO

Processo Licitatório, Modalidade PregAo 11.0 110/2012

Assunto: Análise Final da Licitação Pregào no 110/2012

PARECER:

Retornam os autos para exame do procedirnento licitatório na
modalidade Pregão no 110/2012, tipo "menor preço global", visando a contrataçäo de
empresa pkra o fomecirnento de lâmpadas e reatores a serem utilizadas junto as
insta1aç6esjá existentes no "Lago Municipal".

Como estabelecido no art. 4 0, inciso I da Lei no 10.520, de 17/07/2002,
a convocação das empresas foi efetuada mediante publicacão de aviso da licitação na
imprensa local (Jornal 0 Presente), no dia 21/11/12, e no Diário Oficial no dia
20/11/2012, ficando definida a data de 03 de dezembro para a realização da sessào
püblica pdra recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e a
documentçäo de habilitação. Assirn sendo, foi respeitado o interstIcio minimo de 8
dias üteis d,ntre as datas de publicação e da reuniäo.

No dia, hora e local previamente designado, identificou-se que 03
(trés) ernpesas do ramo haviam retirado/requerido o Edital e todas elas protocolararn
seus envelopes em tempo hábil e compareceram ao certame, conforme anotado na Ata

158/2012 6, depois de identificados os seus representantes, mediante credenciarnento,
cornprovaia a existéncia de poderes para a forrnulação das propostas, lances e dernais
atos, relatios ao certame, foi dado inicio a sessão pñblica do Pregão, sendo recebidos
os envelopes contendo as propostas de preco e documentação de habilitação.

Conforme relatado na Ata da Sessão Püblica de Abertura das
Propostas, todas as empresas se classificaram por cumprem corn os requisitos
editailcios. Após, solicitou-se que as empresas habilitadas passassem a oferecer lances
verbais, rstando, inicialmente fixado o valor global final de R$ 6.500,00 (seis mil e
quithento reais), conforme ata.

Em seguida analisou-se o envelope contendo a docurnentaçAo da
empresa vencedora para habilitação da licitante, quando se constatou que esta não
havia apresentado o balanço frnanceiro relativo ao exercIcio 2011. Assim, passou 0
Pregoeiro la abrir o envelope relacionada a segunda colocada a qual apresentou todos

Ay.	 Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.'
ww.pafobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado

Foiha no	 IL)
- Pato Bragado - PR
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Esta Ldo Paraná

PARECER JURIDICO MIJ.N].CIPA

regern a i
ternlos do

os exigidos no Edital, sendo assim considerada habilitada e declarada
certame a empresa MFB Serviços Elétricos Ltda, ao valor global final

)0 (seis mil seiscentos e cinqflenta reais), conforme parecer de julgamento
procedirnento. Desta forma o pregoeiro adjudicou o objeto do certame a
:edora, pelo valor global de R$ 6.650,00 (seis mil seiscentos e cinqüenta

parecer de julgamento.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que
i, opinamos favoravelmente pela homologacão do procedimento, nos
5rio de Julgamento.

Os docum
vencedora
deR$6.6f
constante:
empresa
reais), C(

Pato Bragado/PR, 06 de dez,embro de 2012.

OAB/PR 29.724
Assessor JurIdico Municipal

ies9tatotf\
Foiha n°\ragadO
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Pato Bragado - PR,! 06 de dezemb

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
EsthdodoParana.

TERMO DE

PREGAO PRESENCIA1L N.9 110/2012.
OBJETO: Aquisiço ce Lâmpadas e reatores, Para substituição da iluminaçào junta ao Lago Municipal.

Em atençao as atribUiçôes conferidas a Prefeita Municipal, esta ratifica a parecer do Pregoeiro e autoriza
a Secretaria de Administração a pravidenciar a trâmite legal Para efetivar a contratacäo da empresa MFB
Material de Constru'ção e Serviços Elétricos Ltda, ao valor global final de R$ 6.650,00 (seis mu, seiscentos
e cinquenta reals), p'ara entrega do objeto da licitaço em pauta, nos termos do Parecer Juridico assinado
e autros documento .L pertinentes ao Processo Licitatório.

NO

Av.

EroceJDB

Pat

Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
atobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Poraná
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